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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 036/2018
Pregão Presencial – SRP – nº 023/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de 
empresa para serviços especializados em retifica de motores com fornecimento de peças, constante nos lotes I ao V. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 09/04/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Março de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 057/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME 
OBJETO: Aquisição de Kit Bebê ( Body, Mijão, Macacão, Manta, Travesseiros, entre outros), a fim de atender as 
necessidades das  Secretarias de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; conforme descrito no 
anexo I do edital. “Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Promoção 
Social, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas”, onde deverão ser entregues no local 
especificado pela Secretaria Solicitante. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n.º 023/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 13/03/2017.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°057/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 30/09/2018.
FORUM: Comarca de Xambrê

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 066/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR
OBJETO: Contratação de serviços de agente de integração empresa - escola, para execução do Programa de 
Incentivo á Profissionalização do Estudante – PIPE, para alunos de cursos de Educação Superior, conforme Lei 
Municipal nº 001/2006, 285/2013, 354/2015, 409/2017 e suas alterações, e Lei Federal nº 11788/2008. Estes 
estudantes prestarão serviços para as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR, em 
conformidade com a legislação vigente.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado clausula oitava do contrato n° 066/2017, O percentual da taxa de administração para execução do objeto 
deste contrato é de 09,50 % (nove vírgula cinco por cento), entendido este percentual como justo e suficiente para a 
total execução do objeto deste contrato, conforme a cláusula primeira deste Instrumento. Pela execução dos serviços 
objeto deste Instrumento, passando ser o valor do presente contrato para R$ 194.143,50 (Cento e noventa e quatro 
mil centos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) tendo como valor do Presente Aditivo de R$ 34.164,00 (Trinta 
e quatro mil cento e sessenta e quatro reais). Conforme descreve a seguir:
B*V+A*M, onde B= Qtde Bolsa, V= Valor da Bolsa, A=Tx. Administração, M= Qtde Mês.
Mar/Abr – 13 Estagiários * 450,00 = 5.850,00 + 9,50% = 6.405,75 * 2 = 12.811,50;
Mai/Fev – 16 Estagiários * 450,00 = 7.200.00 + 9,50% = 7.884,00 * 10 = 78.840,00;
Set/Fev – 16 Estagiários * 650,00 = 10.400,00 + 9,50% = 11.388,00 *06 = 68.328,00;
Mar/Mai ¬– 16 Estagiários * 650,00 = 10.400,00 + 9,50% = 11.388,00 *03 = 34.164,00;
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado Parágrafo Segundo da Vigência do Contrato n° 066/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 22/05/2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1753/2018
DATA: 23 de Março de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 009/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, o lote 01, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n. º 009/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 009/2018 em favor da empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA, o lote 01, que tem como objeto: Aquisição de equipamentos e serviços para 
instalação de câmeras de segurança, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto 
Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.  
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO TOMADA DE PREÇO N. º 002/2018 – PMAP
PROCESSO N. º 030/2018
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 , lei complementar 123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber propostas 
para Contratação de empresa especializada para execução por empreitada global para  ampliação de 124,95 m² 
da UBS de Atenção Básica de Saúde “ Cinica da Mulher ‘, em conformidade com a proposta 092965120000116005 
atendendo a solicitação do Fundo Municipal de Saúde de alto Piquiri PR e conforme descrição constante no projeto, 
memorial descritivo, cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante 
no edital, sob regime de PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO , do objeto descrito no lote, deste edital que visa 
atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:45 hrs do relógio afixado no referido departamento no dia 18/04/2018 na Rua Santos Dumont, 341, 2º 
pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 18/04/2018 as 10:00 hrs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução por empreitada global para  ampliação de 124,95 m² da UBS 
de Atenção Básica de Saúde “ Cinica da Mulher ‘, em conformidade com a proposta 092965120000116005 atendendo 
a solicitação do Fundo Municipal de Saúde de alto Piquiri PR e conforme descrição constante no projeto, memorial 
descritivo, cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no edital 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de licitação , Sr. ª CLAUDIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO, nomeada pela Portaria n. º 04/2018.O edital será disponibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov/
transparência
Alto Piquiri – PR, 23 de Março de 2018
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 48/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R. A. MACEDO - METALURGICA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fabricação e instalação de cobertura em espaço aberto e 
Grade de Proteção atendendo ao requerimento da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 9/2018.
Alto Piquiri - PR, 23 de março de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
RODRIGO ALVES MACEDO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
nº 9/2018, para Contratação de empresa especializada em fabricação e instalação de cobertura em espaço aberto e 
Grade de Proteção atendendo ao requerimento da Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 R. A. MACEDO - METALURGICA - ME, para Contratação de empresa especializada em fabricação e instalação 
de cobertura em espaço aberto e Grade de Proteção atendendo ao requerimento da Secretaria Municipal de 
Saúde, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri – PR, 23 de março de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 070/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
MARIO  JUNIO  KAZUO  DA  SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica nomeado o Sr. AROLDO SASSI TRIVES, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 5.841.729-2 SSP/
PR e CPF sob n.º 787.310.469-91, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, para 
ser o Fiscal do Contrato nº 002/2018 - Processo Administrativo nº 069/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  28/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 17/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 09 de abril de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de consumo e serviços, fazendo 
necessario a realização para execução completa do convenio 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL 
PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA aprovado pelas deliberações nº 007/2014 - CEDCA /PR, para melhorar o 
atendimento do ambiente de trabalho do Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS e para 
melhor atendimento a população do Municipio de Alto Piquiri. 
 TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 23 de março de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 36/2018
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 017/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 21 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SUPERMIX CONCRETO S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 34.230.979/0098-39, neste ato representada pelo Srº DIEGO 
ANDRADE DOS REIS, portador (a) do RG nº 93882717, CPF nº. 054.902.419-00, residente na RUA PROJETADA B, 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente O º Termo Aditivo ao  Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 017/2018, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
: OBJETO
O presente  1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento tem por objeto acrescer ao  Contrato mais 1 m3 de 
Concreto Usinado para complemento da Construção pactuada no Contrato Anterior , a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Concreto FCK 25 com brita 1 – Pode ser usado na laje que terá um segundo pavimento 
(cômodo) construído sobre a mesma, também pode ser usado em pisos, colunas, baldrame, sapatas e radier
DO VALOR
Pelo Fornecimento dos Produtos Acima elencados acresce ao montante já pactuado um valor de R$ 340,00 (trezentos 
e quarenta reais)  
§ 1º. No preço apresentado nesta Cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais 
encargos necessários à execução do objeto contratado
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 22 de março de 2018

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
para Contratação de Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de Peças originais para Revisão 
de 500 horas da Pá Carregadeira CASE patrimônio 8560, que esta dentro do limite da garantia, com a empresa: 
J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0012-82, com sede, Avenida Antônio 
Volpato, 3300 CEP: 87.111-011, na cidade de Sarandi- PR, no valor total de R$ 2.326,74 (dois mil trezentos e vinte e 
seis reais e setenta e quatro centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:
07.003.26780009.2.039.3390.30 – Material de Consumo
07.003.26780009.2.039.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Altônia, 22 de março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustível (óleo Diesel Comum), para Abastecimento de 
veículos e máquinas para Readequação da Micro bacia do Ribeirão Prado conforme Convênio da Itaipu Binacional.
VALOR MÁXIMO: R$ 10.704,60  (dez mil setecentos e quatro reais e sessenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 23 de março de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 05 de abril de 2018 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 23 de março de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 007/2018, Tomada de Preço 001/2018, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
MARCIANO RONALDO DA SILVA 02723430995 - CNPJ: 29.340.736/0001-90
E C S B TRANSPORTES EIRELI - ME - CNPJ: 15.799.368/0001-39
A FIM DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE ÔNIBUS CONVENCIONAL PARA 
TRANSPORTE EVENTUAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA O MUNICIPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO.
Brasilândia do Sul-PR, 23 de Março de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 014/2018 - Pregão Presencial nº 007/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- MATICI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - CNPJ N.º: 04.154.122/0001-93
- S.M.K DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ N.º: 07.584.359/0001-00
- RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - CNPJ N.º: 09.205.792/0001-05
- SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME: 24.581.627/0001-41
- CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP: 01.121.504/0001-22.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAL DE EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 23 de março de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 25/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2018.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2018, datado de 04 de janeiro de 2018 e Edital nº 15/2018, datado de 
05 de fevereiro de 2018, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 06.02.2018 
– Edição nº 11.184, resolve,
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, classificado no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
02/2018, para contratação temporária de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, para 
atendimento das necessidades das Escolas da rede municipal de ensino, conforme segue
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
23	 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS	 10.207.711-7/PR	 10º
II - O candidato convocado por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III - Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munido 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidão de regularização junto a Justiça Estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
IV - O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, acarretará a 
perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 068/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 03/04/2018 a 17/04/2018, referente 
ao período aquisitivo de 01/02/2016 à 31/01/2017, a Servidora CLAUDETE PORTILHO ESTABILE, inscrita na CI/
RG sob n.º 343.445 SSP/MS e CPF sob n.º 390.553.701-00, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 069/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA AQUISIÇÃO E INVESTIMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis para Aquisição e Investimentos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
Parágrafo Único - Ficam nomeados os membros abaixo, para comporem a referida comissão:
-GILBERTO BARBOSA – CPF Nº 602.213.809-49 – Presidente
-AROLDO SASSI TRIVES – CPF Nº 787.310.469-91 – Membro
-MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA – CPF Nº 793.728.729-20 – Membro 
- LUIZ EDUARDO CÂNDIDO – CREA Nº 14.5164/D – Engenheiro Civil - Membro
-ANGELO APARECIDO DEGAN – OAB/PR Nº 38.314 - Membro
-GIUSLEY BELINI – CRCPR Nº 055018/O-1 - Membro                            
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão ora instituída serão considerados serviço público relevante.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Portaria nº 012/2018, 
de 16 de Janeiro de 2018.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 15/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de equipamentos 
para fisioterapia, para atender a Secretaria de Saúde conforme Adesão referente ao anexo II da Resolução SESA 
Nº 269/2016.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 03/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial E Hospitalar	
05.01.103011500.2.022	 449052080000	  40.775,40 	 739 	 Saúde
         R$ 6.604,04 (seis mil seiscentos e quatro reais e quatro centavos). 
         ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA.       Data: 02 de Março de 2018.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.043.600,00  1.043.600,00  46,96
 183.000,00  183.000,00  7,54

1.1.1-IPTU  110.000,00  110.000,00  5,48
1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  73.000,00  73.000,00  10,65

 400.000,00  400.000,00  67,62
1.2.1-ITBI  400.000,00  400.000,00  67,62

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 
 294.500,00  294.500,00  58,75

1.3.1-ISS  248.500,00  248.500,00  69,62
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  46.000,00  46.000,00  - 

 166.100,00  166.100,00  19,72
 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 

 4.280.500,00  4.280.500,00  35,29
 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 
 3.640.000,00  3.640.000,00  32,42

 37.500,00  37.500,00  20,24
 68.000,00  68.000,00  22,75

 115.000,00  115.000,00  24,46
 420.000,00  420.000,00  66,53

 -  - 
 5.324.100,00  5.324.100,00  37,58

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 -  21.000,00  96,54
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  21.000,00  96,11

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  21.000,00  96,54

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 2.826.100,00  2.826.100,00  30,61

 1.970.000,00  1.970.000,00  28,57
 728.000,00  728.000,00  32,42

 7.500,00  7.500,00  20,24
 13.600,00  13.600,00  22,75

 23.000,00  23.000,00  24,46
 84.000,00  84.000,00  66,53

 2.518.600,00  2.518.600,00  24,81
 2.516.200,00  2.516.200,00  24,72

 -  - 
 2.400,00  2.400,00  119,61

 -309.900,00  -309.900,00  78,43

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 1.850.000,00  1.850.000,00  410.786,96  22,20  410.786,96  22,20

 -  -  -  - 
 1.850.000,00  1.850.000,00  410.786,96  22,20  410.786,96  22,20

 668.600,00  684.774,02  233.635,61  34,12  233.635,61  34,12
 -  -  -  - 

 668.600,00  684.774,02  233.635,61  34,12  233.635,61  34,12
 2.518.600,00  2.534.774,02  644.422,57  25,42  644.422,57  25,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 175.000,00  225.000,00  30.965,00  13,76  26.027,06  11,57

 71.000,00  71.000,00  12.072,98  17,00  10.499,48  14,79
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  71.000,00  71.000,00  12.072,98  17,00  10.499,48  14,79
 104.000,00  154.000,00  18.892,02  12,27  15.527,58  10,08

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  104.000,00  154.000,00  18.892,02  12,27  15.527,58  10,08

 4.295.000,00  4.351.174,02  1.030.153,79  23,68  973.804,18  22,38
 2.518.600,00  2.534.774,02  644.422,57  25,42  644.422,57  25,42

 1.776.400,00  1.816.400,00  385.731,22  21,24  329.381,61  18,13
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.470.000,00  4.576.174,02  1.061.118,79  23,19  999.831,24  21,85

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 201.200,00  201.200,00  68.494,15  34,04  59.400,85  29,52
 -  -  -  - 

 255.380,00  276.380,00  45.742,92  16,55  40.300,70  14,58

 456.580,00  477.580,00  114.237,07  23,92  99.701,55  20,88
 4.926.580,00  5.053.754,02  1.175.355,86  23,26  1.099.532,79  21,76

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

 - 
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  173.016,35

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2018/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  490.039,72
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  13.803,39

 6.032,47
 7.770,92

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  270.460,96
 270.460,96

2.5-Cota-Parte ITR  28.131,44
2.6-Cota-Parte IPVA  279.418,64

 173.016,35
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  32.759,02
1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

 - 
 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.510.596,07
2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  1.179.982,86

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  7.590,20
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  15.472,93

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.000.635,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  20.273,79
5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  20.183,70

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  90,09
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  5.626,26

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  20.273,79
FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  864.974,10

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  235.996,49

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.518,04
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.094,61

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  55.883,82

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  624.781,12
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  621.910,48

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.870,64

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -243.063,62
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  37,39

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  644.422,57

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  65,75

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -3,14

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -243.063,62
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  2.870,64
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 
 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -240.192,98

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.240.024,22
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  61,98

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 
 -  - 

 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -2.357,97  -43.751,85

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  621.910,48  - 
 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  627.139,09  43.751,85

 627.139,09  43.751,85
 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.870,64  - 
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -2.357,97  -43.751,85

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

 (a)
 1.043.600,00  1.043.600,00

 110.000,00  110.000,00
 400.000,00  400.000,00
 248.500,00  248.500,00
 166.100,00  166.100,00

 -  - 
 38.000,00  38.000,00
 33.000,00  33.000,00
 48.000,00  48.000,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.043.600,00  1.043.600,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

 (c)
 1.351.900,00  1.561.900,00
 1.071.900,00  1.281.900,00

 280.000,00  280.000,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 53.900,00  53.900,00

 1.405.800,00  1.615.800,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 4.398.400,00  4.761.397,72  1.356.765,70  28,50  984.730,71  20,68
 1.886.000,00  2.096.000,00  728.552,12  34,76  491.721,62  23,46

 -  -  -  -  -  - 
 2.512.400,00  2.665.397,72  628.213,58  23,57  493.009,09  18,50

 337.200,00  337.200,00  926,20  0,27  926,20  0,27
 337.200,00  337.200,00  926,20  0,27  926,20  0,27

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.735.600,00  5.098.597,72  1.357.691,90  26,63  985.656,91  19,33

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.398.400,00  1.816.897,72  530.025,75  39,04  254.302,33  25,80

 1.398.400,00  1.816.897,72  530.025,75  39,04  254.302,33  25,80

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.398.400,00  1.816.897,72  530.025,75  39,04  254.302,33  25,80

 3.337.200,00  3.281.700,00  827.666,15  60,96  731.354,58  74,20

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 4.051.200,00  4.171.200,00  994.872,63  73,28  901.958,17  91,51

 326.400,00  554.397,72  325.048,13  23,94  57.627,60  5,85
 -  -  -  -  -  - 

 107.000,00  122.000,00  15.600,00  1,15  3.900,00  0,40
 251.000,00  251.000,00  22.171,14  1,63  22.171,14  2,25

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.735.600,00  5.098.597,72  1.357.691,90  100,00  985.656,91  100,00

¹

²

³

⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵

⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2018/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  490.039,72  46,96
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  6.032,47  5,48
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  270.460,96  67,62
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  173.016,35  69,62
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  32.759,02  19,72

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  28,11  0,07
  Dívida Ativa dos Impostos  7.269,87  22,03
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  472,94  0,99
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 
  Cota-Parte FPM  -  - 
  Cota-Parte ITR  -  - 
  Cota-Parte IPVA  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  560.961,37  35,92
  Provenientes da União  302.711,37  23,61

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 
    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 
    Outras  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 490.039,72  46,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  258.250,00  92,23
  Provenientes de Outros Municípios  -  - 
  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  18.624,76  34,55

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  579.586,13  35,87

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO
DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 149,24

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  657.848,62

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

Total (VIII)  -  - 

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
-933.541,06

0,00 1.860.822,35

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

202.046,50 0,00 151.520,20 50.526,30
Poder Executivo 202.046,50 0,00 151.520,20 50.526,30
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

502.901,99 64,11 0,00 502.837,88
Poder Executivo 502.901,99 64,11 0,00 502.837,88
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

704.948,49 64,11 151.520,20 553.364,18

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.240.024,22 25%

410.786,96 60%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
624.610,98 15%

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2018/Bimestre Janeiro-Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 23.993.075,00
Previsão Atualizada da Receita 24.574.091,13
Receitas Realizadas 5.492.905,92
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 501.374,32

DESPESAS
Dotação Inicial 23.993.075,00
Créditos Adicionais 1.082.390,45
Dotação Atualizada 25.075.465,45
Despesas Empenhadas 6.955.958,58

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 3.841.133,52
Despesas Pagas 3.341.034,44
Superávit Orçamentário 1.651.772,40

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
6.955.958,58

Despesas Liquidadas 3.841.133,52

Receita Corrente Líquida 5.252.905,92

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação à Meta

(b/a)

Bimestre

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Limites Constitucionais Anuais

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 61,98
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 65,75

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 127,46

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%)

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa nº 
10/2018, para Fornecimento de Solda de Oxigêncio para atender ao requerimento da Secretaria de Obras.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 GILMAR PUZIOL SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA, para Fornecimento de Solda de Oxigêncio para atender 
ao requerimento da Secretaria de Obras., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 23 de março de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 49/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GILMAR PUZIOL SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA
DO OBJETO: Fornecimento de Solda de Oxigêncio para atender ao requerimento da Secretaria de Obras.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de março de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.975,00 (sete mil, novecentos e 
setenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa 
nº 10/2018.
Alto Piquiri - PR, 23 de março de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
GILMAR PUZIOL
Representante Legal da Empresa
Contratado 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO/ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2018
Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº. 001/2018
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL GILDÃO LTDA
CNPJ: 01.434.983/0001-37.
1.1.	 OBJETO: O objeto desta ATA é futuras aquisições de combustíveis (gasolina comum), tendo como 
base os preços constantes da tabela oficial de preços editada pela ANP - (Agência Nacional do Petróleo) através do 
SLP - (Sistema de Levantamento de Preços) para a regional Umuarama (coluna preço médio ao consumidor) para 
abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de Icaraíma - PR., que integram este instrumento.
Parágrafo Único: Para o empenho/faturamento, a tabela síntese de preços praticados - resumo II - média mensal, 
será extraída quinzenalmente, sendo: 1ª quinzena do mês vigente, a tabela ANP - (Agência Nacional do Petróleo) da 
última quinzena do mês anterior, e a 2ª quinzena do mês vigente, a tabela ANP - (Agência Nacional do Petróleo) da 
1ª quinzena do mês atual.
VALOR: R$ 3.825,00 (trinta mil oitocentos e vinte e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 07 de Março de 2018
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Em Reais
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21
 19.058.975,00  19.394.475,00  2.420.322,89  12,48  5.252.905,92  27,08  14.141.569,08
 1.278.600,00  1.278.600,00  300.719,66  23,52  515.044,38  40,28  763.555,62

IMPOSTOS  924.600,00  924.600,00  281.599,10  30,46  482.268,80  52,16  442.331,20
TAXAS  215.500,00  215.500,00  10.221,49  4,74  15.659,08  7,27  199.840,92
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  138.500,00  138.500,00  8.899,07  6,43  17.116,50  12,36  121.383,50

 49.000,00  49.000,00  14.205,23  28,99  24.916,32  50,85  24.083,68
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 49.000,00  49.000,00  14.205,23  28,99  24.916,32  50,85  24.083,68

 142.635,00  146.635,00  43.473,40  29,65  83.632,67  57,03  63.002,33
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  142.635,00  146.635,00  43.473,40  29,65  83.632,67  57,03  63.002,33

 78.400,00  78.400,00  1.110,00  1,42  4.385,00  5,59  74.015,00
 16.745.500,00  17.077.000,00  2.044.968,50  11,98  4.595.559,19  26,91  12.481.440,81

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  16.745.500,00  16.976.500,00  2.044.968,50  12,05  4.595.559,19  27,07  12.380.940,81
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.500,00  -  -  -  -  100.500,00

 764.840,00  764.840,00  15.846,10  2,07  29.368,36  3,84  735.471,64
MULTAS E JUROS DE MORA  141.100,00  141.100,00  785,55  0,56  1.504,70  1,07  139.595,30
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  21.400,00  21.400,00  637,79  2,98  640,06  2,99  20.759,94
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  82.300,00  82.300,00  14.422,76  17,52  27.223,60  33,08  55.076,40
RECEITAS DIVERSAS  520.040,00  520.040,00  -  -  -  -  520.040,00

 4.934.100,00  5.179.616,13  240.000,00  4,63  240.000,00  4,63  4.939.616,13
 1.400.000,00  1.400.000,00  -  -  -  -  1.400.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.400.000,00  1.400.000,00  -  -  -  -  1.400.000,00
 50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00
 3.484.100,00  3.729.616,13  240.000,00  6,44  240.000,00  6,44  3.489.616,13
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  100.000,00  100.000,00  240.000,00  240,00  240.000,00  240,00  -140.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.384.100,00  3.629.616,13  -  -  -  -  3.629.616,13

 -  -  -  -  -  -  - 
 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 
Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21
    -   

 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21
 -  - - -  501.374,32 - -
 -  - - - - - -

-  - - -  501.374,32 - -
-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58  17.204.506,87  2.280.440,20  3.841.133,52  20.319.331,93  3.341.034,44
 17.160.675,00  17.658.365,45  2.376.692,57  4.115.109,74  13.543.255,71  2.100.986,34  3.544.769,95  14.113.595,50  3.147.466,68
 9.276.400,00  9.241.074,02  1.304.201,55  2.369.012,05  6.872.061,97  1.138.075,83  2.124.716,72  7.116.357,30  2.040.886,19

 220.000,00  220.000,00  32.238,06  70.461,07  149.538,93  32.238,06  70.461,07  149.538,93  70.461,07
 7.664.275,00  8.197.291,43  1.040.252,96  1.675.636,62  6.521.654,81  930.672,45  1.349.592,16  6.847.699,27  1.036.119,42
 5.717.400,00  6.302.100,00  845.133,76  2.840.848,84  3.461.251,16  179.453,86  296.363,57  6.005.736,43  193.567,76
 5.337.400,00  5.905.100,00  774.829,70  2.702.259,96  3.202.840,04  109.149,80  157.774,69  5.747.325,31  54.978,88

 380.000,00  397.000,00  70.304,06  138.588,88  258.411,12  70.304,06  138.588,88  258.411,12  138.588,88
 200.000,00  200.000,00  -  -  200.000,00  -  -  200.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58  17.204.506,87  2.280.440,20  3.841.133,52  20.319.331,93  3.341.034,44

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58  17.204.506,87  2.280.440,20  3.841.133,52  20.319.331,93  3.341.034,44
- - - - - -  1.651.772,40 - -

 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58   2.280.440,20  5.492.905,92   3.341.034,44
 -  -  -  -  -  -  -  -  - RESERVA DO RPPS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)
Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)
DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2018/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Página: 1 de 1
23/03/2018    15:36  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)23.078.075,00 24.160.465,45 3.221.826,33 6.955.958,58 100,00 17.204.506,87 2.280.440,20 3.841.133,52 100,00 20.319.331,93
3.143.900,00 3.044.918,71 336.492,71 670.536,43 9,64 2.374.382,28 339.789,27 600.209,54 15,63 2.444.709,17

Administração Geral 2.703.900,00 2.604.918,71 284.101,08 570.518,14 8,20 2.034.400,57 286.957,64 501.203,39 13,05 2.103.715,32
Administração Financeira 248.000,00 248.000,00 28.887,29 53.148,43 0,76 194.851,57 29.843,43 53.148,43 1,38 194.851,57
Administração de Receitas 192.000,00 192.000,00 23.504,34 46.869,86 0,67 145.130,14 22.988,20 45.857,72 1,19 146.142,28

245.300,00 295.300,00 17.253,97 31.228,11 0,45 264.071,89 16.991,73 30.891,79 0,80 264.408,21
Defesa Civil 245.300,00 295.300,00 17.253,97 31.228,11 0,45 264.071,89 16.991,73 30.891,79 0,80 264.408,21

792.000,00 802.000,00 65.948,81 132.953,90 1,91 669.046,10 62.390,87 127.916,26 3,33 674.083,74
Assistência ao Idoso 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 151.500,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 0,45 125.013,55 15.895,12 30.902,18 0,80 125.597,82
Assistência Comunitária 634.500,00 639.500,00 49.749,49 101.467,45 1,46 538.032,55 46.495,75 97.014,08 2,53 542.485,92

4.735.600,00 5.098.597,72 844.878,92 1.357.691,90 19,52 3.740.905,82 643.541,87 985.656,91 25,66 4.112.940,81
Atenção Básica 4.051.200,00 4.171.200,00 589.835,40 994.872,63 14,30 3.176.327,37 576.874,36 901.958,17 23,48 3.269.241,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 326.400,00 554.397,72 228.273,40 325.048,13 4,67 229.349,59 49.909,20 57.627,60 1,50 496.770,12
Vigilância Sanitária 107.000,00 122.000,00 14.300,00 15.600,00 0,22 106.400,00 3.900,00 3.900,00 0,10 118.100,00
Vigilância Epidemiológica 251.000,00 251.000,00 12.470,12 22.171,14 0,32 228.828,86 12.858,31 22.171,14 0,58 228.828,86

4.926.580,00 5.053.754,02 675.228,33 1.175.355,86 16,90 3.878.398,16 619.049,41 1.099.532,79 28,63 3.954.221,23
Ensino Fundamental 4.660.100,00 4.716.274,02 652.245,02 1.137.924,29 16,36 3.578.349,73 601.854,26 1.068.927,61 27,83 3.647.346,41
Educação Infantil 206.480,00 277.480,00 22.983,31 37.431,57 0,54 240.048,43 17.195,15 30.605,18 0,80 246.874,82
Educação Especial 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

5.121.050,00 5.617.750,00 911.096,87 2.334.453,92 33,56 3.283.296,08 136.258,09 274.932,82 7,16 5.342.817,18
Infra-Estrutura Urbana 3.888.550,00 4.380.250,00 493.932,25 1.816.107,51 26,11 2.564.142,49 0,00 47.698,69 1,24 4.332.551,31
Serviços Urbanos 1.232.500,00 1.237.500,00 417.164,62 518.346,41 7,45 719.153,59 136.258,09 227.234,13 5,92 1.010.265,87

62.000,00 62.000,00 3.026,57 3.683,79 0,05 58.316,21 3.052,40 3.683,79 0,10 58.316,21
Preservação e Conservação Ambiental 62.000,00 62.000,00 3.026,57 3.683,79 0,05 58.316,21 3.052,40 3.683,79 0,10 58.316,21

696.250,00 808.750,00 70.219,72 126.823,08 1,82 681.926,92 71.168,71 117.800,01 3,07 690.949,99
Extensão Rural 696.250,00 808.750,00 70.219,72 126.823,08 1,82 681.926,92 71.168,71 117.800,01 3,07 690.949,99

323.000,00 323.000,00 43.380,73 75.793,32 1,09 247.206,68 44.793,05 75.662,38 1,97 247.337,62
Promoção Industrial 323.000,00 323.000,00 43.380,73 75.793,32 1,09 247.206,68 44.793,05 75.662,38 1,97 247.337,62

1.372.355,00 1.372.355,00 123.572,87 202.764,49 2,91 1.169.590,51 112.390,10 185.461,39 4,83 1.186.893,61
Transporte Rodoviário 1.372.355,00 1.372.355,00 123.572,87 202.764,49 2,91 1.169.590,51 112.390,10 185.461,39 4,83 1.186.893,61

749.840,00 754.840,00 20.719,88 628.159,00 9,03 126.681,00 128.472,58 130.335,89 3,39 624.504,11
Desporto Comunitário 749.840,00 754.840,00 20.719,88 628.159,00 9,03 126.681,00 128.472,58 130.335,89 3,39 624.504,11

710.200,00 727.200,00 110.006,95 216.514,78 3,11 510.685,22 102.542,12 209.049,95 5,44 518.150,05
Serviço da Dívida Interna 600.000,00 617.000,00 102.542,12 209.049,95 3,01 407.950,05 102.542,12 209.049,95 5,44 407.950,05
Outros Encargos Especiais 110.200,00 110.200,00 7.464,83 7.464,83 0,11 102.735,17 0,00 0,00 0,00 110.200,00

200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Reserva de Contingência 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23.078.075,00 24.160.465,45 3.221.826,33 6.955.958,58 100,00 17.204.506,87 2.280.440,20 3.841.133,52 100,00 20.319.331,93

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2018/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
Até o 

Bimestre
% LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.597,82
151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.013,55
120.000,00 0,00 120.000,00 14.709,80 29.419,60 14.709,80 29.419,60 95,2% 90.580,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
31.500,00 5.000,00 36.500,00 1.489,52 2.066,85 1.185,32 1.482,58 4,8% 34.433,15

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.013,55
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.013,55

No Bimestre

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro de 2018 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o 

Bimestre

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Exercício:  2018 

 
Pág. 1/2 

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.352/0001-08 

Decreto  nº 956/2018 de 23/03/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.219.759,79 (um milhão duzentos e 
dezenove mil setecentos e cinqüenta e nove reais e setenta e nove centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 406/2017 de 14/12/2017. 
 

Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Anulação de Dotação , Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, §  
1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 05.001 
05.001.10.301.0006.2.213 MANUTENÇAÕ DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

 488 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  262.000,00 494 
 489 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 494 
 490 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 748.750,00 494 

Divisão de Vigilância Sanitária 05.002 
05.002.10.304.0006.2.216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANIT 

 491 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.960,00 494 
 492 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.631,30 494 
 493 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 494 
 494 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  14.300,00 494 
 495 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 21.050,49 494 

 493 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.068,00 494 
 497 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 494 
 498 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 497 

 499 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO -  PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00 497 

 1.219.759,79 Total..........: 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Exercício:  2018 
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.352/0001-08 

REDUÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 05.001 
05.001.10.301.0006.2.213 MANUTENÇAÕ DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

 111 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  262.000,00 337 
 114 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 495 
 118 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 748.750,00 495 

Divisão de Vigilância Sanitária 05.002 
05.002.10.304.0006.2.216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANIT 

 129 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.960,00 497 
 130 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  17.631,30 497 
 131 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 497 
 132 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  14.300,00 497 
 133 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 21.050,49 497 

 134 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO -  PESSOA JURÍDICA 

 1.068,00 497 

 135 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 497 
 1.184.759,79 Total..........: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  35.000,00 

 35.000,00 Total: 
  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 23 de março de 2018. 

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 071/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA MARCIA SANTANA AZARIAS DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 
97/2018, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora MARCIA SANTANA AZARIAS, inscrita 
na CI/RG sob n.º 8.814.753-7 SSP/PR e CPF sob nº 041.575.669-39, do Cargo 
de provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data (23/03/2018).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de peças e acessórios novos destinados à manutenção e conserto das 
máquinas e tratores do Município de Cidade Gaúcha – PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 02 de Março de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 02 de Março de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
VALDIR MARTINI
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 02/03/2018, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
003/2018, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de peças, acessórios 
novos e genuínos, necessários para manutenção de maquinas, tratores e veículos, 
de marcas diversas, que compõe a frota municipal de Cidade Gaúcha – PR, em favor 
da seguinte proponente:
Fornecedor:	 UMUCAMPO 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP
Lote	 Descrição	 Valor do Lote
1	 Aquisição de peças para Pá Carregadeira 55C Michigan	 36.300,00
2	 Aquisição de peças para Pá Carregadeira WA200 KOMATSU	 25.200,00
3	 Aquisição de peças para Motoniveladora 845 case	 27.500,00
4	 Aquisição de peças para Pá Carregadeira 416E CATERPILLAR	27.700,00
5	 Aquisição de peças para Motoniveladora 120K CAT	 26.200,00
6	 Aquisição de peças para Pá 924HZ Caterpillar	 32.100,00
Total do Fornecedor	 175.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 02 dias do mês de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS

A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, Licença Ambiental Simplificada 
- LAS, para o empreendimento a seguir especificado:
Empresa: F. Zanfrilli E Zanfrilli LTDA.
Atividade: Indústria de cavaco - picador de madeira.
Endereço: Av. Presidente Castelo Branco - Prolongamento Lote n° 01 da quadra n° 04.
Município: Iporã - Pr.
Validade da LAS: 02/04/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
F. Zanfrilli E Zanfrilli LTDA torna público que requereu ao IAP a licença de renovação, 
para a atividade: Indústria de cavaco - picador de madeira, a ser implantada no 
endereço Av. Presidente Castelo Branco - Prolongamento Lote n° 01 da quadra n° 
04. Iporã - Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 26/18 
PREGÃO: 13/18
OBJETO: Contratação de empresa para compra de CBUQ,  Concreto 
Betuminoso Usinado e Quente.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 13 de Abril  de 
2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal 
do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar 
o site da Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.
pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo 
fone/fax: (44) 3655 8000.
23 de Março de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.315/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Marcos Gonçalves Ribeiro, Secretario  Municipal de 
Finanças, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias + 30% para custos de hospedagem e 
alimentação, nos dias 25 à 28 de março de 2018, em razão da necessidade de uma 
agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa, Casa Civil e Palácio Iguaçu, 
no qual o mesmo estará acompanhando o Prefeito Municipal Hedilberto Villa Nova 
Sobrinho em Curitiba- PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE MARÇO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Marcos Gonçalves Ribeiro
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Secretario Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba- PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa, Casa Civil e Palácio Iguaçu, 
no qual o mesmo estará acompanhando o Prefeito Municipal Hedilberto Villa Nova 
Sobrinho em Curitiba- PR.
PERÍODO
25/03/2018  à 28/03/2017	 QT. DIÁRIAS
 03 (TRÊS) Diárias + 30%	 VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.316/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRÊS) diárias + 30%  para custos de hospedagem e alimentação, nos dias 25 à 
28 de março de 2018, em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida 
na Assembleia Legislativa, Casa Civil e Palácio Iguaçu em Curitiba- PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTRE E TRÊS) DIAS DE MARÇO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba- PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa, Casa Civil e Palácio Iguaçu 
em Curitiba- PR.
PERÍODO
25/03/2018  à 28/03/2017	 QT. DIÁRIAS
 03 (TRÊS) Diárias + 30%	 VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 301/2018
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª LUCINEIDE DE SOUSA BRITO, Secretária Municipal 
de Educação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias para os dias  03 e 04 de abril, onde a mesma 
estará participando do FÓRUM ESTADUAL DA UNDIME-PR na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  AOS  21 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 24/2018 de 22/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

 50.000,00 574 - 3.3.90.30.00.00 03000 MATERIAL DE CONSUMO
 100.000,00 507 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  150.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Livres- Exercícios Anteriores

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  22 de março de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 11/03/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 09/03/2018 146,92              Custeio/Investimento
1.7.1.8.04.1.1.01.01 PROGRAMA FMASPBFI-PISO BÁSICO FIXO/CRAS 07/03/2018 14.550,00         Pessoal/Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 06/03/2018 30.481,65         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 01/03/2018 5.924,06           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 02/03/2018 5.179,50           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 05/03/2018 3.311,62           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 06/03/2018 3.780,72           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 07/03/2018 4.557,86           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/03/2018 6.651,15           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 09/03/2018 8.245,27           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 07/03/2018 4.557,86           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 06/03/2018 4.029,79           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 07/03/2018 19.877,76         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 09/03/2018 33.544,19         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 12 de Março de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 12 à 23/03/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 12/03/2018 264.871,32       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 20/03/2018 45.633,98         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.02.3.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 16/03/2018 119,83              Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.6.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 23/03/2018 10.399,84         Custeio/Investimento
1.7.1.8.05.4.1.00.00 TRANS. DO FNDE 13/03/2018 2.870,74           Custeio
1.7.1.8.03.1.1.01.01 PAB/SUS - PARTE-FIXA 06/03/2018 18.059,17         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.01.06 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA, BUCAL, PMAQ, NASF 22/03/2018 32.804,00         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.04.02 PAB-SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 14/03/2018 18.168,92         Custeio
1.7.1.8.03.1.1.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 13/03/2018 202,80              Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.02.04 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 16/03/2018 1.000,00           Custeio
1.7.1.8.03.1.1.02.04 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 22/03/2018 957,45              Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.02 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 22/03/2018 1.431,29           Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.01 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 20/03/2018 11.315,80         Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 13/03/2018 90.108,84         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 20/03/2018 183.466,15       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/03/2018 6.127,93           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/03/2018 7.469,53           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 14/03/2018 9.573,46           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 15/03/2018 3.237,22           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/03/2018 3.637,34           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/03/2018 5.006,56           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20/03/2018 14.689,92         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 21/03/2018 15.076,10         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/03/2018 14.735,10         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/03/2018 18.178,22         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/03/2018 1.389,20           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 13/03/2018 11.912,72         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 14/03/2018 76.480,27         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/03/2018 30.390,35         Custeio/Invest./Pessoal/encargos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
06/03/2018.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: SANTA TEREZA COMÉRCIO 
DE ACESSÓRIOS LTDA.-ME, com sede na Rua Jamil Helú, nº 3659, Parque 
Industrial I, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 73.403.826/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
49.7560,00(quarenta nove mil, setecentos e sessenta reais) na data de 15/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezoito (15/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 15/03/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de tapeçaria com fornecimento de materiais, nos veículos 
oficiais de diversas marcas pertencentes à frota operacional da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA.-ME, com sede na Rua Jamil 
Helú, nº 3659, Parque Industrial I, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 73.403.826/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de R$-49.7560,00(quarenta nove mil, setecentos e sessenta reais) 
na data de 15/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezoito (15/032018).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de tapeçaria com fornecimento de materiais, nos veículos 
oficiais de diversas marcas pertencentes à frota operacional da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 010/2018
ID: Nº. 1612
Data do Contrato: 15/03/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA.-ME, com sede na Rua Jamil 
Helú, nº 3659, Parque Industrial I, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 73.403.826/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de R$-49.7560,00(quarenta nove mil, setecentos e sessenta reais) 
na data de 15/03/2018.
Adjudicado e Homologado em 15/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezoito (15/032018).		
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 314/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMAR LAZARO ZACARIAS, CPF. nº 966.085.441-20, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 08/02/18 a 06/08/18, 
conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 126/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de março de 2018, o servidor 
PAULO AUGUSTUS DE ALMEIDA PELLOSO, CPF nº 054.387.919-45, para exercer 
o cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-12.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 01/03/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 128/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de março de 2018, o servidor 
BRUNO ALEX DA SILVA, CPF nº 092.019.649-78, para exercer o cargo de Assessor 
de Gabinete I, junto ao Gabinete do Prefeito, percebendo mensalmente o valor do 
símbolo CC-13.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 01/03/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 313/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE FELIX, CPF. nº 064.057.149-26, ocupante do 
cargo de Professor, lotada no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar do dia 28/02/18 a 26/08/18, conforme Lei 
Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 027/2018
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 001/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: D C GRASSI & CIA LTDA - ME.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Março de 2018.
CNPJ: 12.915.200/0001-53
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo 
com a banda Metrô, no dia 07 de Abril de 2.018, em razão das comemorações 
da Festa da Pesca ao Pacu, no Distrito de Porto Camargo, cidade de Icaraíma-
Pr, com fornecimento de som, palco e iluminação, tudo de acordo com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
VALOR: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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ATO ADMINISTRATIVO N° 12 / 2018

SÚMULA:  Revoga  Ato  Administrativo  nº  06/2018
que  abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12º REGIONAL DE
SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando a
não aplicabilidade do contido nas Portaria  GM nº 3992
de 28/12/2017 resolve:

Art. 1º. Fica revogado desde sua entrada em vigor em
19  de  Janeiro  de  2018,  o  Ato  Administrativo  nº  06/2018  tornando-se  sem  efeito  na  sua
totalidade.

Art.  2º. Revogam-se às  disposições em contrário  e
este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação. 

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 23 (vinte e três) de março de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

 Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 120/2.018 DE 23 DE MARÇO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (Três) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 30,00 (Trina reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante do cargo de 
Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de Educação, nos seguintes dias, local e finalidade: 
Data Destino Motivo
02/04/2018 a  05/04/2018 Curitiba -Pr Participar do Fórum Estadual da UNDIME PR: O Dirigente Municipal de 
Educação e a Gestão das Políticas Públicas Educacionais.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de março de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 065/2018 - RH
 Ref: Contrato Nº 082/2017
REPUBLICAR POR INCOREÇÃO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada PATRICIA MACEDO D AVILA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 3.501.541-8 e do CPF nº 924.716.769-87, residente e domiciliada na Rua 
Prof. Odete Oberg  – 791 - no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 082/2017 do dia 02/03/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 09 de fevereiro 2018, com término em 31 de dezembro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 09 de fevereiro de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2018.
PATRICIA MACEDO D AVILA                                       HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                          
           -Contratada-                                                                 - Prefeito Municipal-

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2018 
 

A Presidente Conselho Escolar da Escola Rural Municipal Vila Formosa do 

Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas.  

 

 
CONVOCA: 
 
 

A Comunidade Escolar para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 

26/03/2018 (vinte e seis de março de dois mil e dezoito), às 19h00min (dezenove 

horas) na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 

 

 Reuniões de Eleição dos representantes dos segmentos do Conselho 

Escolar da Escola Rural Municipal Vila Formosa para o biênio 2018-2020 

(Dois mil e dezoito a dois mil e vinte) 

 
 
Vila Formosa, 23 de Março de 2018 
 
 
 
 

 
__________________________________________________ 

Ana Gil Vicentin 
Presidente 

Conselho Escolar 

 

 
 

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA FORMOSA 
 

CNPJ: 02.007.903/0001-20 
E-mail: escola_vilaformosa@hotmail.com 

Fone: (44) 3663-60-63 
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 

CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 
 
 
 

 

 Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
PORTARIA Nº 052 DE 23 DE 2018.
SÚMULA: RETIFICAÇÃO DE NUMERO DE REGISTRO GERAL  DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora, SILVANA 
DE MORAES MARGATTO,  
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o número do Registro Geral da  servidora SILVANA DE MORAES MARGATTO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 28.489.671-8 SSP/SP e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 168.171.118-46, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, que passará a usar o nº do RG atual. 
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o numero do registro geral da servidora SILVANA DE MORAES 
MARGATTO,  que passa a utilizar  o RG sob nº 15.221.734-0 SSP/PR, com data de expedição em 02/02/2018, 
sendo necessário atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o número do RG anterior da servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o  número do RG atual para assinar atos administrativos relativos à sua função 
de Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezoito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 016/2018.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 DE MARÇO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Aquisição de Concreto Usinado e bombeado 
tipo FCK 30 MPA, para reparos em obras, de conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves, 
Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das Santos Terceiro Chamorro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado deflagrou-se DESERTO, considerando a 
inexistência de licitantes na sessão. Ante este fato, notando-se a falta de licitante que atenda ás exigências atuais para 
a contratação pretendida, torna-se inviável a continuação do presente certame. 
Oportunamente será aberto outro processo para a aquisição de Concreto Usinado e bombeado tipo FCK 30 MPA, para 
reparos em obras, de conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves, Paraná.
Francisco Alves – Pr. 23 de Março de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 035/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 023/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando: a contratação de empresas objetivando o 
fornecimento de Materiais e serviços gráficos, que serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas 
Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de MARÇO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 035/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0006-48.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES-PR.
VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 23/03/2019 (vinte e três de março 
de dois mil e dezenove).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 01
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 02 und AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM R$ 42.000,00 R$ 84.000,00
TOTAL   R$ 84.000,00
DESCRIÇÃO DETALHADA.
VEICULO TIPO PASSEIO HATCH ,4 PORTAS ,ANO 2017 E MODELO 2018, NA COR SOLIDA  , MOTOR 1.0 
,BICOMBUSTIVEL , COM CAPACIDADE MINIMA DE 77 CV , NO MINIMO 3 CILINDROS , FREIOS ABS + EBD 
, APOIO DE CABEÇA PARA QUATRO PASSAGEIROS, BARRA DE PROTEÇAO NAS PORTAS ,SAIAS E 
RETROVISORES PINTADOS NA COR DO VEICULO ,VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA ,BOLSA PORTA 
OBJETOS NAS PORTAS , BRAKE LIGHT , PNEUS DE NO MINIMO 175/ 65/ R14 E CALOTAS INTEGRAIS , COM 
ALTURA MINIMA DO SOLO DE 165 MM , DIREÇAO ELETRICA OU HIDRAULICA, AR CONDICIONADO VIDROS E 
TRAVAS ELETRICAS  ,TRAVA AUTOMATICA A 20 KM P/HORA , LIMPADOR ,LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO,PAINEL  DIGITAL , SISTEMA DE PARTIDA A FRIO , COMPUTADOR DE BORDO  , CAPACIDADE 
DE PORTA MALAS DE NO MINIMO 290 LTS  ,ESPELHO NO PARA SOL DO LADO DO PASSAGEIRO ,RELOGIO 
DIGITAL , RETROVISORES COM FUNÇAO DIA E NOITE ,COLUNAS TOTALMENTE REVESTIDAS CENTRAIS 
E TRASEIRAS, VALVULA ANTIREFLUXO DE COMBUSTIVEL ,VIDROS CLIMATIZADOS VERDES ,ABERTURA 
ELETRICA DO BOCAL DE ABASTECIMENTO E PORTA MALAS , COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELO DENATRAM , COM 03 ANOS DE GARANTIA DE FABRICA, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA 
NUM RAIO DE 80KM DA SEDE DA PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES  -PR. O PROPONENTE DEVERA 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DECLARAÇAO TIMBRADA DE QUE E REPRESENTANTE AUTORIZADO DA 
MARCA OFERTADA.
Francisco Alves-PR, 23 de março de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 036/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0006-48.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, ATRAVÉS 
DO RECURSO DO PROGRAMA INCENTIVO FAMILÍA PARANAENSE IV, CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-PR.
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 23/03/2019 (vinte e três de março 
de dois mil e dezenove).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 01
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 01 und AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM R$ 42.000,00 R$ 42.000,00
TOTAL   R$ 42.000,00
DESCRIÇÃO DETALHADA.
VEICULO TIPO PASSEIO HATCH, 4 PORTAS, ANO 2017 E MODELO 2018, NA COR SOLIDA OU METALICA, 
MOTOR 1.0, BICOMBUSTIVEL, COM CAPACIDADE MINIMA DE 75 CV, NO MINIMO 3 CILINDROS, FREIOS ABS 
+ EBD, APOIO DE CABEÇA PARA QUATRO PASSAGEIROS, BARRA DE PROTEÇAO NAS PORTAS, SAIAS E 
RETROVISORES PINTADOS NA COR DO VEICULO, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA, BOLSA PORTA 
OBJETOS NAS PORTAS, BRAKE LIGHT, PNEUS DE NO MINIMO 175/ 65/ R14 E CALOTAS INTEGRAIS, DIREÇAO 
ELETRICA OU HIDRAULICA, AR CONDICIONADO VIDROS E TRAVAS ELETRICAS, TRAVA AUTOMATICA A 20 KM 
P/HORA, LIMPADOR ,LAVADOR E DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO, PAINEL  DIGITAL, COMPUTADOR 
DE BORDO, CAPACIDADE DE PORTA MALAS DE NO MINIMO 215 LTS, ESPELHO NO PARA SOL DO LADO 
DO PASSAGEIRO, RELOGIO DIGITAL, RETROVISORES COM FUNÇAO DIA E NOITE, COLUNAS TOTALMENTE 
REVESTIDAS CENTRAIS E TRASEIRAS, ABERTURA ELETRICA DO BOCAL DE ABASTECIMENTO E PORTA 
MALAS, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAM, COM 03 ANOS DE GARANTIA 
DE FABRICA, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NUM RAIO DE 80KM DA SEDE DA PREFEITURA DE 
FRANCISCO ALVES  -PR. O PROPONENTE DEVERA APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DECLARAÇAO 
TIMBRADA DE QUE E REPRESENTANTE AUTORIZADO DA MARCA OFERTADA.
Francisco Alves-PR, 23 de março de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.536/2018
DATA: 23/03/2018
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 018/2018 em favor da 
empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, cujo objeto trata da contratação de empresa para ministrar 
aulas de fanfarra para atendimento das necessidades do Centro de Convivência da Secretaria de Assistência Social 
do Município de Icaraíma (materiais por conta do município), tudo de acordo com anexo I do Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 087/2018
DATA: 23/03/2018
Sumula: Nomeia a Sra. Renata Myriane Tristão Barbosa .
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Nomear a Srª RENATA MYRIANE TRISTÃO BARBOSA Portadora da RG n.º 10.045.959-0 e do CPF  
058.694.759-02, como Coordenadora de Urgência e Emergência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Icaraíma.
Art.2º)Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto á ficha funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor , mediante recibo,para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação .
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EMPENHOS- 3681 A 3747-2007
Aquisição de material em geral, confecção de uma carreta reboque, aquisição de material de proteção segurança 
corpo de bombeiro, aquisição de cortunos, confecção de blocos receituário técnico agrônomo destinados a atender 
o projeto fruticultura laranja, despesas com viagem, confecção de madeira, fornecimento de alimentação, aquisição 
de sacos de cimento, confecção de chaves, aquisição de material em geral, material elétrico, aquisição de peças, 
aquisição de pedestal para colocação de banners no atendimento na saúde municipal, aquisição de passagens, 
aquisição de combustível, tarifa conta telefônica, recolhimento taxa do Detran de veiculo, aquisição de equipamentos, 
reembolsos, taxas, serviços de assistência social.

EMPENHOS- 1100 A 1162-2007
Vencimento salarial, despesas com viagem, aquisição de combustível, prestação de serviços de agenda mento, 
prestação de serviços destinados ao resumo de publicação do edital de tomada de preço n.08/2007, aquisição de 
material em geral, aquisição de madeiras, prestação serviços de mão de obra, recolhimento de INSS, aquisição de 
venenos.

EMPENHOS- 1532 A 1601- 2007
Fornecimento de combustível, material elétrico, confecção copias de chaves, aquisição de copos americanos, 
despesas com viagem, taxas de guia de recolhimento do Detran, prestação de serviços estagiários, transferência 
de recursos financeiros, destinados à entidade APMI, repasses de recursos conveniados ao Detran, prestação de 
serviços de locação de ônibus, vencimentos salarial. 	

EMPENHOS- 2336 A 2390- 2007
Gêneros alimentícios, aquisição de cones de sinalização destinados a sinalizar as vias publicas do município, material 
de construção, material elétrico, confecção de faixa, aquisição material em geral, material esportivo, passagens 
aéreas, produção de artes gráficas, material hidráulicos, aquisição de um caminhão, tarifa de conta telefônica, 
aquisição uniformes, aquisição de eletrodomésticos, prestação de serviços de manutenção e transporte de som, 
aquisição de som, aquisição de peças.

EMPENHOS- 467 A 510- 2007
Publicação no diário oficial do estado da sumula para a construção da penitenciaria em Cruzeiro do Oeste, tarifa de 
débitos bancários, ornamentação destinado à abertura do ano letivo, coquetel de abertura ano letivo, confecção de 
folders, registro de ata da assembléia, combustível, material em geral, aquisição de peças, construção de pronto 
atendimento.

EMPENHOS- 3201 A 3280-2007
Vencimentos salariais, mensalidades do convênio moradia popular, pagamento de consulta psiquiatra, manutenção de 
software, passagens aéreas, prestação de serviços em geral, refeições, contratação de empresa p/ prestação registro 
de atas do conselho municipal de assistência social, prestação de serviços estagiários.

EMPENHOS- 5100 A 5148- 2007
Transferência de recursos destinados às rescisões de trabalho, despesas com alimentação, 1/3 férias, medicamentos, 
anuncio publicitário, despesas em viagem, diárias, material em geral, recolhimento de guias, transferência de 
contribuição social, prestação de serviços de plotagens, tarifa telefônica, saldo salarial, adiantamento de viagem, 
refeições, tarifa de conta de água.

EMPENHOS- 6051 A 6090-2007
Prestação de serviços de consultas médicas, aquisição de pastas, aquisição de peças, guia de recolhimento de 
licenciamento anual de veiculo, gênero alimentícios, serviços de plotagens, revelação de fotos, combustível, serviços 
de locação de veiculo, prestação de iluminação publica.

EMPENHOS- 8457 A 8521- 2007
Aquisição de combustível, locação de ônibus, contratação de empresa p/ realização de procedimento em medicina 
nuclear, tarifa de conta telefônica, exames de laboratoriais, pagamento precatória de pequeno valor processo 
23/1996, consultas de urologia, renovação da caixa postal do correio ao paço municipal, prestação de serviços de 
som, hospedagem, contratação de empresa p/ realizar procedimento cardiológico, aquisição de peças, despesas 
com viagem.

MOVIMENTO EMPENHO-2005
Tratamento odontológico, diárias, descontos salariais, adiantamento de viagem, combustível, empenho pela devolução 
de recursos, adiantamento de viagem, aquisição de material, gêneros alimentícios, reembolsos com despesas, 
locação de veiculo, aquisição de veneno, refeição, solda de veiculo, honorários médicos, serviços prestados, 
pagamento de certidões, fatura de energia elétrica, prestação de serviços, vencimentos salarial, alinhamento e 
balanceamento, mensalidades, atualização do cp cetil, pagamento de estagiários, atualização de licença de uso 
cpcetil, atendimento técnico para regularização no sistema de contabilidade publica, recolhimento FGTS, aquisição 
anual do jornal, licenciamento seguro obrigatório, aquisição de peças, serviços de mão de obra, manutenção de 
folha de pagamento, aquisição de notas do produtor, vencimentos salarial, tarifa conta telefônica, material em geral, 
locação de software, aquisição de peças, parcelamento de faturas, adiantamento de viagem, descontos retidos em 
folha de pagamento, obrigações patronais calculados sobre os vencimentos salarial, material em geral, transferência 
de recursos destinado ao fundo nacional de assistência social, manutenção dos programas de informações de dados, 
aquisição de lubrificantes, revelação de fotos, aquisição de guias de identidade.

MOVIMENTO EMPENHO- 2002
Fornecimento de impressos, tarifas bancarias, vencimentos salarial, salário família, formação do PASEP, débitos 
bancários, vencimentos de aposentadoria, serviços prestados, combustível, aluguel de imóvel, frete, certidões, serviços 
de psicologia, serviços prestados em consultoria e treinamento, 13 salário, tarifa telefônica, pensão, mensalidades, 
tarifas de água, fatura pelo uso da internet, 1/3 férias, passagens, locação de veiculo, peças, fornecimento de capas 
de processo, frete, urnas funerárias, gêneros alimentícios, serviços reembolso, tarifas bancarias, contribuição para 
formação do PASEP, FGTS, pagamento referente contrapartida municipal das obras de drenagem do convenio 
08/2001 assinado com a SUDRESHA, obra esta licitada pela empresa supra citada, através processo licitação, seguro 
de veiculo, fornecimento de água potável, tarifa telefônica.

MOVIMENTO EMPENHO- 2003
Vencimentos de aposentadoria, vencimentos salariais, salário família, débito bancário, formação do PASEP, executivo 
seguros, sindicato serv. Publ. Munic, ASPMCO, pensão alimentícia e caixa econômico empr.funcionários INSS, 
contribuição de servidor ativo civil, transferência de numerários, transferência de recursos financeiros, tarifa de água e 
esgoto, tarifa telefônica, tarifas de energia elétrica, seguro obrigatório de veiculo, exames laboratoriais, fornecimento 
de material em geral, medicamentos, serviços de mão de obra, peças, mensalidades, taxa de transferência de 
veiculo, taxa de autorização de ampliação de uma construção em alvenaria no prédio do projeto alternativo municipal, 
combustível, locação de veiculo, serviços técnicos prestados,fornecimento de passagens, mensalidades, reembolsos 
de despesas de viagem, àolice de seguros de veiculo, rescisão contratual, tarifa de água, fornecimento de pneus, 
realização de exames, peças, taxas de anuidade,pagamento estudantes estagiários, tarifa de água, serviços de 
mão de obra,atualização de dados cadastrais,serviços odontológicos, revelação de fotos, combustível, exames 
laboratoriais, certidões matriculas, frete pelo transporte de peças, reembolsos provenientes a ajuda de custo para 
tratamento de saúde, revelação de fotos, IPVA, aluguel de imóvel, locação de um veiculo de tração animal, gêneros 
alimentícios.

EMPENHOS- 456 A 570- 2005
Pagamento de transferência de recursos destinados folha de pagamento, honorários médicos, material hospitalares, 
aquisição de notas do produtor, reembolsos despesas com refeição, guias de identidade, diárias trabalhadas, 
alinhamento e balanceamento, conserto de impressora, material em geral, gêneros alimentícios, vencimentos salarial, 
salário de período extraordinário, contribuição para formação do PASEP, parcelamento do FGTS, INSS, fatura 
telefônica, adiantamento de viagem, transferência de recursos para execução de projetos de hidroterapia, vencimentos 
salarial, visita técnica para levantamento das instalações elétricas, atendimento técnico para regularização no 
sistema do fundo da previdência, locação de veiculo, formação do PASEP, material em geral, gêneros alimentícios, 
revelação de fotos, prestação de serviços, aquisição de peças, adiantamento de viagem, pagamento de execuções 
fiscais relativa à cobrança de IPTU, transferência destinados ao fundo nacional de assistência social, manutenção de 
software, serviços de mão de obra, atualização do ST cetil, referente ao mês de fevereiro/05.

EMPENHOS- 2005- TESOURARIA
Vencimentos salarial, salário família, 13 salário, fatura telefônica, juros de parcelamento, visita técnica para 
levantamento das instalações elétricas dos prédios municipais, aquisição de peças, fatura energia elétrica, pagamento 
de contribuição a confederação nacional dos municípios, abonos pagos c/ recursos do Fundef, tarifas débitos 
bancários, contribuição formação do PASEP, FGTS, pensão alimentícia, renovação anual de revista, adiantamento de 
viagem, refeição, 13 salário, atualização dos programas da secretaria municipal de saúde, tratamento odontológico, 
pagamento de cirurgiã pediátricas, passagens, honorários médicos, alinhamento e balanceamento, reembolsos com 
despesas medicas especializadas, seguros destinados a veiculo, débitos bancários, transferência de recursos para 
execução do projeto de hidroterapia, férias, fornecimento combustível, seguro obrigatório e licenciamento, contratação 
de uma empresa jornalística com cobertura diária regional, hospedagem de paciente em tratamento médico, aquisição 
de lubrificantes, serviços de filmagem, locação de som, locação de veiculo, honorários médicos, reembolsos com 
despesas de combustível, débitos bancários, aquisição de peças, manutenção de veiculo, folha de pagamento de 
estagiários, material em geral, reparos no centro pediátrico e odontológico, medicamentos, locação de veiculo, 
despesas de viagem, fatura telefônica, fatura energia elétrica, fatura de água, manutenção mensal do sistema de 
arrecadação municipal, amortização do parcelamento da copel, férias, gêneros alimentícios, transferência de recursos 
destinados a pagamento de funcionário, pagamento de funilaria e pintura, amortização do parcelamento do contrato.

EMPENHOS- 1945 A 2066- 2005
Aquisição de tabela composição de preços e orçamentos, aquisição de material em geral, despesas com alimentação, 
despesas com hospedagem, tarifas de débitos bancários, formação PASEP, recolhimento INSS, refeição, publicação 
de atos oficiais, pagamento de adesivos com logomarca do governo destinada ao paço municipal, aquisição de peças, 
gêneros alimentícios, serviços prestados, adiantamento de viagem, material hospitalar, fornecimento de combustível, 
vencimento salarial, 13 salário, salário família, auxilio funeral, recolhimento FGTS, tarifa de conta telefônica, 
fornecimento de combustível. 

EMPENHOS- 7371 A 7450-2005
Referente mão de obra, material em geral, amortização e parcelamento da copel, taxas, transferência de recursos 
financeiros destinados a somaco, mensalidades, aquisição de combustível, 13 salário, fatura de água, fatura telefônica, 
despesas com alimentação, formação do Pasep, serviços contábeis, serviços de mão de obra, gêneros alimentícios, 
aquisição de mudas diversas destinados ao paisagismo na praça lions club, exames laboratoriais, medicamentos, 
serviços de guincho, passagens aéreas, locação de imóvel. 

EMPENHOS- 2278 A 2400-2005
Aquisição de material em geral, aquisição de peças, fatura de conta de água, passagens, serviços prestados, tarifa 
telefônica, adiantamento de viagem, reembolsos com despesas com viagem, formação do Pasep, FGTS, pagamento 
de estagiário, tarifa de água, fornecimento de combustível, amortização parcelamento do contrato, juros de 
parcelamento, exames, manutenção mensal do sistema de arrecadação municipal, gêneros alimentícios, pagamento 
de mão de obra, serviços médicos prestados, aquisição de medicamentos, refeições, alinhamento e balanceamento, 
exames laboratoriais, material em geral, manutenção de veiculo, pagamento de mão de obra, locação de veiculo, 
locação de software, passagens aéreas, revelação de fotos, tarifa telefônica. 

EMPENHOS- 2941 A 3055- 2005	
Aquisição de peças, serviços prestados, material em geral, material esportivo, gêneros alimentícios, despesas com 
combustível, pagamento de membros do conselho tutelar, despesas com passagens, tarifa telefônica, débito bancário, 
formação do Pasep, parcelamento do FGTS, vencimentos salarial, 13 salário, férias, tarifa de água, locação de som, 
guias de identidade, locação de imóvel, taxas de desmembramentos, autenticação do documento de certificado de 
registro licenciamento dos veículos, manutenção do sistema cp da divisão de contabilidade, locação de maquinas 
industriais, tarifa de energia elétrica, despesas com passagens, juros de parcelamento conforme fatura exames 
laboratoriais, pagamento de consultas especializadas destinados a pessoas carentes, refeições, prestação de 
serviços de mão de obra, serviços de contabilidade.

EMPENHOS-  5303 A 5382- 2007
Aquisição de material em geral, prestação de serviços, prestação de serviços estagiários, aquisição de peças, tarifa 
de conta de celular, prestação de serviços de mão de obra, aquisição de peças, aquisição de combustível, material 
de pintura, transferência de recursos destinados à entidade SOBAICO, manutenção de sistema de arrecadação, 
aquisição de peças, fornecimento de alimentação, mensalidade do convenio moradia popular, bolsa auxilio jovem 
jardineiro, recolhimento de multa de transito, de veiculo, licenciamento da central de partos plano de gerenciamento 
de resíduos de serviços de saúde, abastecimento de água das estradas cafeeiro, manutenção de software, projeto e 
execução de recape asfaltico.

EMPENHOS- 6071 A 6170-2005
Aquisição de material em geral, transferência de recursos destinados a APAE, tarifa de água, tarifa de energia elétrica, 
taxa de inscrição, aquisição de peças, locação de som, serviços de alinhamento e balanceamento, refeição, FGTS, 
PASEP, taxas, gêneros alimentícios, revelação de fotos, transferência de recursos destinados a APMI, medicamentos, 
auxilio funeral, revisão e manutenção de veiculo, despesas com combustível, mão de obra, consultas psiquiátricas, 
aquisição de mudas tarifas telefônica, serviços prestados, parcela de termo aditivo de convenio. 

EMPENHOS- 227 A 399-2004
Contabilização das despesas do legislativo, honorários de enfermeiras, honorários médicos, saldos de salários, fatura 
de água, fatura telefônica, material em geral, refeições, gêneros alimentícios, fatura de energia elétrica, fornecimento 
de placas de aço de regulamentação e sinalização viária do município, realização de ultra-som, medicamentos, 
passagens, aquisição de peças, débitos bancários, serviços prestados, serviços de mão de obra, manutenção do 
sistema de tributação, mensalidades, fornecimento óleo lubrificantes, adiantamento de viagem, amortização de juros 
sobre empréstimos, amortização de parcelamento do ctr, INSS patronal, formação do Pasep, FGTS, amortização 
de parcelamento do INSS, exames, férias, 1/3 férias, serviços prestados em exames especializados em pacientes 
carentes, medicamentos, peças, despesas com viagem, tarifa conta telefônica, serviços prestados de distribuição de 
carnes de IPTU, fatura de água, serviços cartorários, mensalidades, rescisão de contrato, sessões de hidroterapia.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no Edital do Pregão Presencial nº 022/2018, vem 
retificar o referido edital, cujo objeto é a aquisição de fórmulas alimentares especiais para pacientes do SUS, tudo de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I.
No Anexo I - Termo de Referência e Anexo I-A - Proposta Comercial
ONDE SE LÊ: 
ITEM	 DESCRIÇAO	 UNID	 QTDE
5	 Fórmula Nutricional completa em pó, para pacientes acima de 10 anos, hipossódica com exclusivo mix 
de proteínas e fibras solúveis e insolúveis, isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem c/ 800 g no mínimo.	
 unid 	 80
6	 Fórmula Nutricional completa em pó, para pacientes acima de 10 anos, hipossódica com exclusivo mix 
de proteínas e baixo teor de gordura saturada, isenta de sacarose, lactose e  glúten. Embalagem c/ 800g no mínimo.	
 unid 	 180
LEIA-SE:
ITEM	 DESCRIÇAO	 UNID	 QTDE
5	 Fórmula Nutricional completa em pó, para pacientes acima de 10 anos, hipossódica ou normossódica 
com exclusivo mix de proteínas e fibras solúveis e insolúveis, isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem c/ 800 
g no mínimo.	 unid 	 80
6	 Fórmula Nutricional completa em pó, para pacientes acima de 10 anos, hipossódica ou normossódica 
com exclusivo mix de proteínas e baixo teor de gordura saturada, isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem c/ 
800g no mínimo.	  unid 	 180
Os demais itens e subitens e anexos do citado Edital permanecem inalterados. 
Icaraíma, 23 de Março de 2018. 
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2018-PMI
CONTRATANTE: Município de ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Hermes Vissoto, ° 810, Centro, 
CEP 87530-000, Cidade de Icaraíma/PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.337/0001-60, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Marcos Alex de Oliveira, portador da Cédula
de Identidade RG nº 35.868.656-8, SSP/PR e do CPF/MF nº 166.999.308-69, e CONTRATADA: INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA - LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de 5.936,06 m2 de pavimentação asfáltica em TST em diversas 
ruas do município de acordo com o Convenio nº 26.23.2017.0325 e Projeto nº SAM 42.
VALOR: R$ 499.965,80 (uatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 803 - PAVIMENTAÇÃO CONVENIO SEDU Nº 325/2017
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Un Orçamentária: 06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
CódigoEspecificação Despesa Esfera Fonte
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1985 INVESTIMENTO 803
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Un Orçamentária: 06.01 DIVISAO DE OBRAS
CódigoEspecificação Despesa Esfera Fonte
15.451.0005.2.013.000 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 114 Fiscal 0.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2018.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Icaraíma, 23 de Março de 2018.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS No 019/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002 e Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 através 
da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL no sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA O 
MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS	
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze), ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de 
Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 06 de Abril de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 06 de Abril de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 23 de Março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 013/2018
PROCESSO Nº 720/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACARES DE MESA, APITOS DE MESA, E OUTROS MATERIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA
CNPJ: 04.105.339/0001-03
VALOR MÁXIMO: R$ 3.576,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2018

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 014/2018
PROCESSO Nº 721/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLAS DE BASQUETE E BOLAS DE FUTSAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO - LTDA
CNPJ: 11.011.496/0001-15
VALOR MÁXIMO: R$ 2.010,00 (DOIS MIL E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2018

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
PORTARIA  Nº 026/2018
 ALTERA termos da Portaria nº 3256/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERA termos da Portaria nº 3256/2015 que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora ANDRÉA 
BELLINI MONTEIRO BENUTTO, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 10.101.102-0, ocupante do cargo de 
provimento em Emprego Público de Dentista, no percentual de 20% (Vinte por cento), passando para 40% (Quarenta 
por cento) sobre o seu Salário Base a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 039/2018
ALTERA termos da Portaria nº 172/2003.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERA termos da Portaria nº 172/2003 que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora ELIDE 
MARGARETE MOURO, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 36.811.493-4, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de Auxiliar de Dentista, no percentual de 20% (Vinte por cento), passando para 40% (Quarenta por cento) 
sobre o seu Salário Base a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
PORTARIA  Nº 040/2018
 ALTERA termos da Portaria nº 3242/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERA termos da Portaria nº 3242/2015 que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora FLÁVIA 
CHIRLE DELAI, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 7.223.500-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Técnico em Higiene Dental, no percentual de 20% (Vinte por cento), passando para 40% (Quarenta por cento) sobre 
o seu Salário Base a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 180/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da cédula de Identidade RG. nº. 
1.771.520-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de 
Administração e Fazenda, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2008 a 
2013, no período de 26/03/2018 à 25/06/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.089/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor LUIS ANTONIO GOMES CASSARO portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 9.458.884-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Médico, lotado na Secretaria 
de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário base do servidor, ficando revogada a Portaria 
nº3462/2015, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2018.
 UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 054/2018
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de março de 2018, à servidora JOSEFA SOLANGE DA SILVA BORGES, cargo efetivo 
de Atendente de Saúde (40 horas), portadora do R.G. n.º 7.349.606-3 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Saúde, 
gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 65% (sessenta 
e cinco por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 
2018.
MARIA HELENA-PR, 20 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 058/2018
Súmula: Nomeia um membro para compor o Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da  Lei Federal 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal nº589/2011, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 23 de março de 2018, FERNANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da identidade 
n.º 9.657.039-2 SSP-PR, suplente, conforme decreto n.º 02/2016, da ex-conselheira tutelar Maria Penha de Freitas, 
para compor o Conselho Tutelar do Município de Maria Helena, cujo processo eleitoral foi realizado no dia 04/10/2015 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para gestão 2016-2020.
Art. 2º - O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção 
de idoneidade moral.
Art. 3º - Este portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 23 de março de 2018.
Maria Helena-Pr, 23 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 013/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDECI ALVES CELESTINO
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MONITOR DO CURSO DE CAPOEIRA
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/03/2018
Término: 30/06/2018
Valor Mensal: R$ 896,04
Mariluz: 01/03/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 008/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: INGRED TAMIE YOSHIKAWA CUNHA 04567604903.
CNPJ: 29.614.426/0001-17
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 005/2018
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de sonorização de eventos e comunicação volante 
de avisos e informações de utilidade pública, conforme descrição contida no edital.
VALOR DO CONTRATO: 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/03/2018
TÉRMINO: 23/03/2019
Mariluz, 23 de março de 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
INGRED TAMIE YOSHIKAWA CUNHA 04567604903
CNPJ: 29.614.426/0001-17
CONTRATADA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE MARILUZ - PARANÁ

AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 003/2018
Súmula: Deliberação nº 107/2018, do Programa de fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Paraná.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em 
reunião realizada no dia 23 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada em sua totalidade a Deliberação nº 107/2018, do Programa de fortalecimento das estruturas 
dos Conselhos Tutelares do Paraná, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para aquisição de um veículo e R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) para aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e eletrodomésticos, totalizando 
nesta deliberação o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) solicitados através de incentivo via FIA/PR, e ratifica 
todas as informações contidas no Formulário para Solicitação de Incentivo Financeiro para o Programa de apoio e 
Fortalecimento da atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 23 de março 2018.
Daiane dos Santos
Presidente CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO                 
ADOLESCENTE MARILUZ - PARANÁ

AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 004/2018
Súmula: Plano de Ação da Deliberação nº 97/2013 do Projeto Brincadeiras na comunidade.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em 
reunião realizada no dia 23 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada em sua totalidade o Plano de Ação da Deliberação nº 97/2013 do Projeto Brincadeiras na 
comunidade 2018, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), via FIA/PR.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 23 de março 2018.
Daiane dos Santos
Presidente CMDCA
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4535/2018 DE 23 DE MARÇO DE 2018
Regulamenta e estabelece critérios e valores para cálculo de I.P.T.U. do Município de Icaraíma, regulados pelo código 
tributário municipal, Lei Complementar nº 094/2005 e dá outras providências.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA – Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o art.9º, Seção I, inciso I, alínea “b” e o art.61, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Este decreto regulamenta a aplicação do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 094/2005, 
conforme o disposto no Capítulo IV, Seções I a V, no que se refere ao cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 
e Legislações pertinentes.
Art. 2º - As Tabelas constantes deste Regulamento deverão ser publicadas sempre que houverem sido alteradas por 
motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificações de seus itens.
§ 1º - O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as Tabelas acima 
mencionadas, cabendo-lhe ainda promover, através dos Órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 3º - São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos municipais, bem como aqueles que tenham instrumentações 
especiais do responsável pelo Órgão Fazendário.
Art. 4º - Nos termos do artigo 246 da Lei Complementar nº 094/2005, o IPTU será calculado aplicando-se as seguintes 
alíquotas: 
CONTRIBUINTES	 ALÍQUOTAS
Imóveis Residenciais.	 1,00%
Imóveis Não Residenciais.	 2,00%
Imóvel único pertencente a aposentado, pensionista, cidadão maior de 65 (sessenta e cinco) anos ou órfão até 18 
(dezoito) anos, com renda familiar de até 01 (um) salário mínimo e que não tenham outro imóvel no Município de 
Icaraíma.	  0,10%
Imóvel único, pertencente a deficiente físico ou mental, ou pessoa dependente portadora de deficiência física ou 
mental, estando em ambos os casos impossibilitado do exercício de qualquer atividade física com renda familiar de 
até 01 (um) salário mínimo e que não tenham outro imóvel no Município de Icaraíma.	  0,10%’
Indústrias instalada ou que venham a instalar-se ou ampliarem-se no Município de Icaraíma.	 0,50%
Estabelecimentos de ensino superior que venham a instalar-se no Município de Icaraíma.	 0,50%
Art. 5º - O Valor Venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI = VT + VE    onde:
VVI = Valor Venal do Imóvel
VT  = Valor do Terreno
VE  = Valor da Edificação
Art. 6º - O Valor Venal do Terreno (VT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT    =   AT x Vm2T     onde:
VT      =   Valor do Terreno
AT       =   Área do Terreno
VM2T  =   Valor do Metro Quadrado do Terreno
§ 1º - O valor do metro quadrado do terreno (Vm2T) para o Exercício de 2018,  será obtido através de uma planta 
genérica de valores que estabelecerá o valor do metro quadrado de terreno por face de quadra, conforme demonstra 
a tabela abaixo. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em conta a 
localização, a situação, a pedologia e a topografia de cada um.
ZONAS	 Valor por m² (EM REAIS)
Z 01	 13,9829
Z 02	 10,4823
Z 03	 8,7319
Z 04	 6,9816
Z 05	 5,2313
Z 06	 3,4810
Z 07	 1,7306
§ 2º -  Fórmula de cálculo:
VVT    =  Vm2T x AT x  S x P x T  onde:
VVT    =  Valor Venal do Terreno
Vm2     =  Valor do Metro Quadrado
AT       =  Área do Terreno
S          = Situação do Terreno
P          = Pedologia do Terreno
T          =  Topografia do Terreno 
§ 3º -  O Coeficiente Corretivo da Situação referido pela sigla “S”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel com sua 
situação mais ou menos favorável dentro da quadra, conforme a Tabela que segue:
SITUAÇÃO	 Índice
Uma frente	 1,00
Esquina 2 frentes	 1,10
Vila	 0,80
Encravado	 0,90
Gleba	 0,70
Conjunto Popular	 0,60
§ 4º - O Coeficiente Corretivo de Pedologia, referido pela sigla “P”, consiste em um grau atribuído ao imóvel com as 
características do solo, conforme a Tabela que segue:
PEDOLOGIA 	 Índice
Alagado	 0,70
Inundável	 0,80
Firme	 1,00
Combinação dos demais	 0,60
§ 5º - O Coeficiente de Topografia, referido pela sigla “T”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel com as 
características do relevo do solo, conforme a Tabela que segue:
TOPOGRAFIA 	 Índice
Plano	 1,00
Aclive	 0,90
Declive	 0,80
Topografia Irregular	 0,70
Art. 7º - O Valor Venal da Edificação (VE) será obtido aplicando-se a fórmula:
VE   =  Ae x Vm2e    onde:
AE   =  Área da Edificação
Vm2e =  Valor do Metro Quadrado da Edificação
§ 1º  -  O Valor do Metro Quadrado de Edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, 
galpão, fábrica, loja, construção precária e especial. Entende-se por especial os prédios destinados às atividades 
escolares, cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e supermercados.
§ 2º  -  O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada 
edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo para sua correta aplicação no 
cálculo da edificação.
§ 3º  -  O valor do metro quadrado da edificação referido nos Parágrafos 1º e 2º  deste Artigo,  será obtido aplicando-
se a fórmula:
Vm²e = Vm²TI x CAT  x C X ST    onde:                                               
                           100 
Vm2e =  Valor do Metro Quadrado da Edificação
Vm2 TI =  Valor do Metro Quadrado do Tipo da Edificação
CAT
100    =  Coeficiente Corretivo da Categoria
C       =  Coeficiente Corretivo de Conservação da Edificação
ST     =  Coeficiente Corretivo de Subtipo da Edificação
§ 4º - O valor do metro quadrado do tipo de edificação (Vm²TI) no Exercício de 2018, será obtido através  da seguinte tabela:
TIPO DE EDIFICAÇÃO	 VALOR DO m² EDIFICAÇAO ( EM REAIS)
Casa Alvenaria	 255,6556
Casa de Madeira	 176,9992
Casa Mista	 117,9995
Casa Conjunto Habitacional	 78,6663
Casa Precária                                                        	 58,9998
Apartamento	255,6556
Telheiro	 39,3332
Galpão	 39,3332
Fábrica	 98,3329
Loja	 255,6556
Especial	 235,9990
Construção Precária	 58,9998
§ 5º - A categoria da edificação será determinada pela soma dos pontos das informações e equivale a um percentual 
do valor máximo de metro quadrado da edificação, conforme o Anexo I deste Decreto.
§ 6º - O Coeficiente Corretivo de Conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau atribuído ao imóvel 
construído, conforme seu estado de conservação, obedecendo à tabela a seguir:
ESTADO DE CONSERVAÇÃO	 Índice
Nova/ótima                                                                                       	 1,00
Boa/Normal	 0,90
Regular	 0,70
Mau	 0,50
§ 7º - O Coeficiente Corretivo de Subtipo da Edificação, referido pela sigla (ST), consiste em um grau atribuído 
ao imóvel de acordo com a caracterização, posição, situação de construção e fachada, conforme o Anexo II deste  
Decreto.
Art. 8º - Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculada a fração ideal e a testada 
ideal do terreno para cada unidade imobiliária.
§ 1º - Para o Cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
                                     Área do terreno x Área da unidade
FRAÇÃO IDEAL    = --------------------------------------------------------
                                                 Área total edificada
§ 2º - Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
                                      Área da unidade x Testada
TESTADA IDEAL = -----------------------------------------------
                                       Área do total edificada
Art. 9º - A incidência de um imposto (Imposto Territorial Urbano ou Imposto Predial Urbano), exclui, automaticamente, 
a incidência do outro. 
Art. 10 - No Exercício de 2018, o IPTU e Taxas agregadas serão lançados e arrecadados em cota única com 10% (dez 
por cento) de desconto sobre o valor total lançado ou em 05 (cinco) parcelas sem desconto.
§ Único: Dos vencimentos e descontos:
Cota Única ou Parcela	 Data de vencimento
Cota Única com 10% de desconto	 11/06/2018 
1ª Parcela	 11/06/2018
2ª Parcela	 10/07/2018
3ª Parcela	 10/08/2018
4ª Parcela	 10/09/2018
5ª Parcela	 10/10/2018
Art. 11 - A Apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano será feita baseada nos dados constantes do BCI-Boletim de Cadastro Imobiliário e no disposto 
neste Decreto.
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 23/03/2018.
Paço Municipal de Icaraíma-Pr, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA DA EDIFICAÇÃO
ESTRUTURA	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	 ESPECIAL
ALVENARIA	 15	 05	 19	 09	 15	 13	 15	 19
MADEIRA	 09	 03	 15	 06	 13	 12	 13	 16
METÁLICA	 10	 06	 18	 14	 25	 18	 25	 18
CONCRETO	 19	 20	 20	 17	 20	 20	 20	 20
COBERTURA	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	 ESPECIAL
PALHA / ZINCO	 01	 01	 00	 01	 01	 01	 01	 01
TELHA DE CIMENTO	 05	 02	 08	 07	 10	 10	 10	 09
TELHA DE BARRO	 09	 03	 10	 10	 08	 15	 08	 10
LAJE	 08	 03	 11	 12	 10	 20	 09	 11
ESPECIAL	 11	 10	 12	 13	 12	 25	 10	 12
PAREDES	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	 ESPECIAL
SEM	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
TAIPA	 01	 01	 01	 01	 01	 00	 01	 01
ALVENARIA	 04	 02	 03	 03	 04	 00	 04	 04
CONCRETO	 06	 05	 05	 05	 05	 00	 05	 05
MADEIRA	 03	 02	 01	 04	 03	 00	 03	 03
FORRO	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	 ESPECIAL
SEM	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
MADEIRA	 05	 02	 05	 05	 06	 05	 06	 05
ESTUQUE 	 08	 03	 08	 07	 08	 06	 08	 07
LAJE	 09	 10	 09	 10	 10	 10	 10	 09
CHAPAS	 07	 02	 07	 08	 09	 08	 09	 08
REVEST.DA FACHADA	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	
ESPECIAL
SEM	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
REBOCO	 10	 03	 08	 07	 06	 00	 06	 06
MATERIAL CERÂMICO	 12	 04	 10	 09	 08	 00	 08	 08
MADEIRA	 05	 02	 01	 06	 05	 00	 05	 07
ESPECIAL	 13	 10	 12	 10	 10	 00	 10	 10
INST.SANITÁRIA	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	
ESPECIAL
SEM	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
EXTERNA	 03	 01	 00	 03	 03	 03	 03	 02
INTERNA SIMPLES	 05	 02	 10	 05	 05	 04	 05	 05
MAIS DE UMA INTERNA	10	 03	 11	 10	 10	 05	 08	 08
INTERNA COMPLETA	 12	 15	 12	 15	 13	 15	 10	 14
INST.ELÉTRICA	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	
ESPECIAL
SEM	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
APARENTE	 05	 02	 04	 08	 05	 05	 05	 05
EMBUTIDA	 10	 10	 10	 10	 10	 10	 10	 10
PISO	 CASA	 CONST.PREC.	 APARTAMENTO	 LOJA	 GALPÃO	 TELHEIRO	 FÁBRICA	 ESPECIAL
TERRA BATIDA	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
CIMENTO	 05	 01	 08	 07	 05	 05	 05	 02
CERÂMICA / MOSAICO	 15	 05	 15	 10	 10	 10	 10	 08
TÁBUAS	 10	 03	 18	 09	 06	 06	 06	 05
TACO	 16	 05	 16	 11	 11	 11	 11	 13
MATERIAL PLÁSTICO	 18	 06	 19	 15	 12	 12	 12	 18
ESPECIAL	 20	 20	 20	 20	 15	 20	 20	 20

ANEXO II
TABELA DE SUBTIPOS DA EDIFICAÇÃO
CARACTERIZAÇÃO	 POSIÇÃO	 SITUACÃO CONSTRUÇÃO	 FACHADA	 VALOR
CASA	 ISOLADA	 FRENTE	 ALINHADA 	 0,90
CASA	 ISOLADA	 FRENTE	 RECUADA	 1,00
CASA	 ISOLADA	 FUNDOS	 QUALQUER	 0,80
CASA	 CONJUGADA	 FRENTE	 ALINHADA	 0,80
CASA	 CONJUGADA	 FRENTE	 RECUADA	 0,90
CASA	 CONJUGADA	 FUNDOS	 QUALQUER	 0,70
CASA	 GEMINADA	 FRENTE	 ALINHADA	 0,90
CASA	 GEMINADA	 FRENTE	 RECUADA	 1,00
CASA	 GEMINADA	 FUNDOS	 QUALQUER	 0,70
CONSTR.  PRECÁRIA	 QUALQUER	 FRENTE	 ALINHADA	 0,80
CONSTR.  PRECÁRIA	 QUALQUER	 FRENTE	 RECUADA	 0,90
CONSTR.  PRECÁRIA	 QUALQUER	 FUNDOS	 QUALQUER	 0,70
APARTAMENTO	 QUALQUER	 QUALQUER	 QUALQUER	 1,00
LOJA	 QUALQUER	 QUALQUER	 QUALQUER	 1,00
GALPÃO	 QUALQUER	 QUALQUER	 QUALQUER	 1,00
TELHEIRO	 QUALQUER	 QUALQUER	 QUALQUER	 1,00
FÁBRICA	 QUALQUER	 QUALQUER	 QUALQUER	 1,00
ESPECIAL	 QUALQUER	 QUALQUER	 QUALQUER	 1,00

Errata 
O departamento responsável pelas publicações legais do jornal Umuarama Ilustrado 
utiliza este espaço para retificar o título do Termo de Dispensa de Licitação, publicado 
na edição número 11.214 de 15 de março de 2018, na página B7.  Erroneamente 
foi incluído o título PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, quando na verdade, o 
título correto seria PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, onde realmente foi 
determinado o termo de dispensa da licitação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
EDITAL Nº 04/2018 – HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
EDITAL DE TESTE SELETIVO N.º 001/2017
O Prefeito Municipal de Maria Helena - PR, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº 181/2017 e o Edital nº 01/2017 e suas alterações, TORNA PÚBLICO, a homologação da classificação final, conforme segue:
Art. 1º - Fica divulgada a homologação da classificação final do Teste Seletivo – Edital nº 01/2017, como segue abaixo:
INSC	 NOME	 OBJ	 TIT	 FINAL	 CLASS	 SITUAÇÃO	 CARGO	 DATA NASC	 PORT	 MAT	 CG	 CE
2498	 MICHELLI FURCHO	 70,00		  70,00	 1	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 08/10/1993	 4,00	 10,00	 12,00	 44,00
2465	 AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA	 70,00		  70,00	 2	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 21/07/1994	 4,00	 10,00	 12,00	 44,00
2487	 GLÁUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA	 70,00		  70,00	 3	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 17/12/1976	 8,00	 10,00	 16,00	 36,00
2441	 TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS	 60,00	 2,00	 62,00	 4	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 21/06/1990	 4,00	 4,00	 8,00	 44,00
2447	 GABRIELA BETTONI FIGUEIROA	 62,00		  62,00	 5	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 18/07/1996	 6,00	 4,00	 16,00	 36,00
2451	 ADRIANA APARECIDA PAZ	 58,00	 2,00	 60,00	 6	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 22/04/1976	 8,00	 2,00	 12,00	 36,00
2467	 ANDREIA RENATA ALARCON	 56,00	 4,00	 60,00	 7	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 09/08/1982	 8,00	 8,00	 4,00	 36,00
2497	 LAURA CRISTINA DA SILVA AHMANN	 58,00		  58,00	 8	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 26/12/1988	 6,00	 8,00	 8,00	 36,00
2440	 MARILZA NUNES DA SILVA	 50,00	 2,00	 52,00	 9	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 17/07/1976	 6,00	 8,00	 4,00	 32,00
2493	 LUCIANA DOLORES PACHECO	 50,00		  50,00	 10	 APROVADO	 ENFERMEIRO	 19/05/1978	 6,00	 4,00	 8,00	 32,00
2477	 MARIANE DE OLIVEIRA LIMA	 58,00		  58,00	 1	 APROVADO	 FISIOTERAPEUTA	 16/04/1993	 8,00	 10,00	 12,00	 28,00
2453	 FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA	 50,00		  50,00	 2	 APROVADO	 FISIOTERAPEUTA	 14/12/1982	 4,00	 10,00	 12,00	 24,00
2446	 LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA	 66,00		  66,00	 1	 APROVADO	 MEDICO CLININO GERAL	 04/06/1985	 6,00	 8,00	 12,00	 40,00
2469	 JULIANO AYALA CRISTOFARO	 70,00	 100,00	 85,00	 1	 APROVADO	 MOTORISTA	 11/03/1988	 4,00	 10,00	 12,00	 44,00
2484	 CELSO SANTANA DE OLIVEIRA	 74,00	 95,00	 84,50	 2	 APROVADO	 MOTORISTA	 19/06/1987	 4,00	 6,00	 16,00	 48,00
2480	 EVERTON TEIXEIRA GÓES	 68,00	 100,00	 84,00	 3	 APROVADO	 MOTORISTA	 16/09/1990	 6,00	 10,00	 4,00	 48,00
2420	 LEANDRO FONSECA DA SILVA	 80,00	 85,00	 82,50	 4	 APROVADO	 MOTORISTA	 06/04/1990	 8,00	 8,00	 12,00	 52,00
2456	 MARLON TEIXEIRA GOES	 62,00	 90,00	 76,00	 5	 APROVADO	 MOTORISTA	 28/07/1987	 4,00	 6,00	 12,00	 40,00
2492	 AGUINALDO PERES	 50,00	 100,00	 75,00	 6	 APROVADO	 MOTORISTA	 07/08/1975	 4,00	 6,00	 8,00	 32,00
2442	 RICARDO LUAN MARTINS DOS SANTOS	 62,00	 85,00	 73,50	 7	 APROVADO	 MOTORISTA	 22/01/1993	 4,00	 6,00	 12,00	 40,00
2485	 ALEXSANDRO SUPRIANO	 64,00	 80,00	 72,00	 8	 APROVADO	 MOTORISTA	 16/09/1986	 6,00	 10,00	 12,00	 36,00
2491	 RODRIANO DA SILVA SOUZA	 54,00	 80,00	 67,00	 9	 APROVADO	 MOTORISTA	 05/08/1987	 2,00	 8,00	 12,00	 32,00
2502	 ALAN RODRIGUES DE MELLO	 52,00	 75,00	 63,50	 10	 APROVADO	 MOTORISTA	 03/01/1991	 2,00	 10,00	 8,00	 32,00
2436	 MARCOS MARTINS	 66,00	 60,00	 63,00	 11	 APROVADO	 MOTORISTA	 31/01/1976	 4,00	 10,00	 8,00	 44,00
2466	 CRISTIANO CABRERA GARCIA	 76,00	 40,00	 58,00	 12	 APROVADO	 MOTORISTA	 08/03/1984	 4,00	 8,00	 16,00	 48,00
2437	 JOSIANE CHIARETO DE LIMA	 70,00	 2,00	 72,00	 1	 APROVADO	 PSICOLOGO CLINICO	 12/05/1993	 4,00	 6,00	 12,00	 48,00
2478	 GEOVANA BARBERO DE OLIVEIRA	 62,00		  62,00	 2	 APROVADO	 PSICOLOGO CLINICO	 05/10/1993	 4,00	 2,00	 12,00	 44,00
2479	 SIMONE FERREIRA SANCHES	 58,00		  58,00	 3	 APROVADO	 PSICOLOGO CLINICO	 11/02/1991	 4,00	 6,00	 4,00	 44,00
2458	 DHULIA AMANDA COSTA	 52,00		  52,00	 4	 APROVADO	 PSICOLOGO CLINICO	 17/10/1994	 2,00	 6,00	 8,00	 36,00
Maria Helena, 23 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  18.471.500,00  3.308.785,20  3.308.785,20 17,71  17,71  15.377.815,80 18.686.601,00

    RECEITAS CORRENTES  17.971.500,00  3.181.788,48  3.181.788,48 17,61  17,61  14.882.312,52 18.064.101,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  761.300,00  38.868,77  38.868,77 5,11  5,11  722.431,23 761.300,00

        Impostos  708.600,00  38.868,77  38.868,77 5,49  5,49  669.731,23 708.600,00

        Taxas  39.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  39.200,00 39.200,00

        Contribuição de Melhoria  13.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.500,00 13.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  316.000,00  70.428,11  70.428,11 22,29  22,29  245.571,89 316.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  316.000,00  70.428,11  70.428,11 22,29  22,29  245.571,89 316.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  242.000,00  15.636,32  15.636,32 6,45  6,45  226.764,68 242.401,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  242.000,00  15.636,32  15.636,32 6,45  6,45  226.764,68 242.401,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  73.000,00  6.495,12  6.495,12 8,90  8,90  66.504,88 73.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  34.500,00  3.247,56  3.247,56 9,41  9,41  31.252,44 34.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.000,00 2.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  36.500,00  3.247,56  3.247,56 8,90  8,90  33.252,44 36.500,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.554.000,00  3.032.373,25  3.032.373,25 18,22  18,22  13.613.826,75 16.646.200,00

        Transferências da União e de suas Entidades  10.539.900,00  1.601.642,65  1.601.642,65 15,20  15,20  8.938.257,35 10.539.900,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.050.400,00  941.944,87  941.944,87 22,74  22,74  3.200.655,13 4.142.600,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.963.700,00  488.785,73  488.785,73 24,89  24,89  1.474.914,27 1.963.700,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  25.200,00  17.986,91  17.986,91 71,38  71,38  7.213,09 25.200,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.000,00  14.035,68  14.035,68 1.403,57  1.403,57 -13.035,68 1.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  24.200,00  3.951,23  3.951,23 16,33  16,33  20.248,77 24.200,00

    RECEITAS DE CAPITAL  500.000,00  126.996,72  126.996,72 20,40  20,40  495.503,28 622.500,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  471,94  471,94 0,00  0,00 -471,94 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  471,94  471,94 0,00  0,00 -471,94 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  126.524,78  126.524,78 20,33  20,33  495.975,22 622.500,00

        Transferências da União e de suas Entidades  500.000,00  126.524,78  126.524,78 20,33  20,33  495.975,22 622.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 18.471.500,00  18.686.601,00  3.308.785,20  3.308.785,20 17,71  17,71  15.377.815,80SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.471.500,00  18.686.601,00  3.308.785,20  17,71  3.308.785,20  17,71  15.377.815,80

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.471.500,00  18.686.601,00  3.308.785,20  17,71  3.308.785,20

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 926.405,71

 0,00  0,00

 926.405,71  926.405,71

 926.405,71

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  15.653.600,00  16.845.373,71  2.851.016,80  2.851.016,80  2.080.108,03  2.080.108,03  1.982.144,99 13.994.356,91  14.765.265,68

    DESPESAS CORRENTES  13.804.440,00  14.267.274,33  2.328.554,99  2.328.554,99  2.021.185,22  2.021.185,22  1.925.971,19 11.938.719,34  12.246.089,11

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.487.950,00  6.905.386,80  1.371.948,09  1.371.948,09  1.371.948,09  1.371.948,09  1.341.654,53 5.533.438,71  5.533.438,71

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  164.000,00  164.000,00  16.422,01  16.422,01  16.422,01  16.422,01  16.422,01 147.577,99  147.577,99

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.152.490,00  7.197.887,53  940.184,89  940.184,89  632.815,12  632.815,12  567.894,65 6.257.702,64  6.565.072,41

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  7.152.490,00  7.197.887,53  940.184,89  940.184,89  632.815,12  632.815,12  567.894,65 6.257.702,64  6.565.072,41

    DESPESAS DE CAPITAL  1.664.000,00  2.392.939,38  522.461,81  522.461,81  58.922,81  58.922,81  56.173,80 1.870.477,57  2.334.016,57

      INVESTIMENTOS  1.179.000,00  1.907.939,38  470.291,01  470.291,01  6.752,01  6.752,01  4.003,00 1.437.648,37  1.901.187,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  485.000,00  485.000,00  52.170,80  52.170,80  52.170,80  52.170,80  52.170,80 432.829,20  432.829,20

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  185.160,00  185.160,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 185.160,00  185.160,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.862.400,00  1.812.133,00  338.163,65  338.163,65  338.163,65  338.163,65  276.623,00 1.473.969,35  1.473.969,35

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  18.657.506,71 17.516.000,00  3.189.180,45 3.189.180,45  2.418.271,68 2.418.271,68  2.258.767,99 15.468.326,26  16.239.235,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  17.516.000,00  18.657.506,71  3.189.180,45  3.189.180,45  2.418.271,68  2.418.271,68  2.258.767,99 15.468.326,26  16.239.235,03

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  887.265,96- - 116.357,19  1.046.769,65

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  17.516.000,00  18.657.506,71  3.189.180,45  3.305.537,64  2.418.271,68  3.305.537,64  3.305.537,64 15.351.969,07  15.351.969,07

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 23/mar/2018 as 08h e 57m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.862.400,00  1.812.133,00  338.163,65  338.163,65  338.163,65  338.163,65 1.473.969,35  1.473.969,35

    DESPESAS CORRENTES  1.862.400,00  1.812.133,00  338.163,65  338.163,65  338.163,65  338.163,65 1.473.969,35  1.473.969,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.064.100,00  1.045.833,00  121.688,30  121.688,30  121.688,30  121.688,30 924.144,70  924.144,70

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  798.300,00  766.300,00  216.475,35  216.475,35  216.475,35  216.475,35 549.824,65  549.824,65
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  970.000,00  571.978,49  571.978,49 58,97  58,97  398.021,51 970.000,00

    RECEITAS CORRENTES  970.000,00  571.978,49  571.978,49 58,97  58,97  398.021,51 970.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  702.000,00  99.786,23  99.786,23 14,21  14,21  602.213,77 702.000,00

        Contribuições Sociais  702.000,00  99.786,23  99.786,23 14,21  14,21  602.213,77 702.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  228.000,00  68.765,59  68.765,59 30,16  30,16  159.234,41 228.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  228.000,00  68.765,59  68.765,59 30,16  30,16  159.234,41 228.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  40.000,00  403.426,67  403.426,67 1.008,57  1.008,57 -363.426,67 40.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  40.000,00  403.426,67  403.426,67 1.008,57  1.008,57 -363.426,67 40.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.880.000,00  334.726,79  334.726,79 17,80  17,80  1.545.273,21 1.880.000,00

 2.850.000,00  2.850.000,00  906.705,28  906.705,28 31,81  31,81  1.943.294,72SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 2.850.000,00  2.850.000,00  906.705,28  31,81  906.705,28  31,81  1.943.294,72

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 2.850.000,00  2.850.000,00  906.705,28  31,81  906.705,28

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  357.566,14  357.566,14  205.641,53 2.463.933,86  2.463.933,86

    DESPESAS CORRENTES  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  357.566,14  357.566,14  205.641,53 2.463.933,86  2.463.933,86

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.676.500,00  2.676.500,00  325.117,77  325.117,77  325.117,77  325.117,77  174.396,51 2.351.382,23  2.351.382,23

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  145.000,00  145.000,00  32.448,37  32.448,37  32.448,37  32.448,37  31.245,02 112.551,63  112.551,63

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  145.000,00  145.000,00  32.448,37  32.448,37  32.448,37  32.448,37  31.245,02 112.551,63  112.551,63

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.821.500,00 2.821.500,00  357.566,14 357.566,14  357.566,14 357.566,14  205.641,53 2.463.933,86  2.463.933,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  357.566,14  357.566,14  205.641,53 2.463.933,86  2.463.933,86

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  549.139,14- - 549.139,14  701.063,75

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  906.705,28  357.566,14  906.705,28  906.705,28 1.914.794,72  1.914.794,72

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2018 as 13h e 39m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.880.000,00  334.726,79  334.726,79 17,80  17,80  1.545.273,21 1.880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  1.880.000,00  334.726,79  334.726,79 17,80  17,80  1.545.273,21 1.880.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.880.000,00  334.726,79  334.726,79 17,80  17,80  1.545.273,21 1.880.000,00

        Contribuições Sociais  1.880.000,00  334.726,79  334.726,79 17,80  17,80  1.545.273,21 1.880.000,00
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  90,47 18.503.600,00  19.695.373,71  3.208.582,94  3.208.582,94  16.486.790,77  2.437.674,17  2.437.674,17  87,82  17.257.699,54
ADMINISTRAÇÃO  2.246.590,00  2.196.790,00  464.043,49  464.043,49  13,08  1.732.746,51  369.039,57  369.039,57  13,29  1.827.750,43

Administração Financeira  275.000,00  272.000,00  55.190,82  55.190,82  1,56  216.809,18  53.466,82  53.466,82  218.533,18 1,93
Administração Geral  1.951.590,00  1.904.790,00  407.052,67  407.052,67  11,48  1.497.737,33  314.372,75  314.372,75  1.590.417,25 11,33
Administração de Receitas  20.000,00  20.000,00  1.800,00  1.800,00  0,05  18.200,00  1.200,00  1.200,00  18.800,00 0,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL  933.000,00  1.144.787,21  149.042,17  149.042,17  4,20  995.745,04  131.699,60  131.699,60  4,74  1.013.087,61
Assistência à Criança a ao Adolescente  291.500,00  333.700,00  54.039,58  54.039,58  1,52  279.660,42  53.961,65  53.961,65  279.738,35 1,94
Assistência ao Idoso  215.500,00  265.500,00  13.160,35  13.160,35  0,37  252.339,65  11.411,20  11.411,20  254.088,80 0,41
Assistência Comunitária  426.000,00  545.587,21  81.842,24  81.842,24  2,31  463.744,97  66.326,75  66.326,75  479.260,46 2,39

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  10,08  2.463.933,86  357.566,14  357.566,14  12,88  2.463.933,86
Previdência do Regime Estatutário  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  10,08  2.463.933,86  357.566,14  357.566,14  2.463.933,86 12,88

SAÚDE  4.387.700,00  4.561.332,39  744.546,23  744.546,23  20,99  3.816.786,16  612.769,61  612.769,61  22,08  3.948.562,78
Atenção Básica  2.251.800,00  2.559.432,39  425.898,81  425.898,81  12,01  2.133.533,58  366.858,86  366.858,86  2.192.573,53 13,22
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.971.000,00  1.837.000,00  289.458,34  289.458,34  8,16  1.547.541,66  218.059,25  218.059,25  1.618.940,75 7,86
Vigilância Epidemiológica  54.400,00  54.400,00  0,00  0,00  0,00  54.400,00  0,00  0,00  54.400,00 0,00
Vigilância Sanitária  110.500,00  110.500,00  29.189,08  29.189,08  0,82  81.310,92  27.851,50  27.851,50  82.648,50 1,00

EDUCAÇÃO  3.228.400,00  3.501.460,45  490.348,80  490.348,80  13,83  3.011.111,65  445.780,93  445.780,93  16,06  3.055.679,52
Ensino Fundamental  2.477.200,00  2.479.641,50  371.591,59  371.591,59  10,48  2.108.049,91  332.300,06  332.300,06  2.147.341,44 11,97
Educação de Jovens e Adultos  8.600,00  8.600,00  904,93  904,93  0,03  7.695,07  904,93  904,93  7.695,07 0,03
Educação Infantil  719.600,00  870.218,95  117.852,28  117.852,28  3,32  752.366,67  112.575,94  112.575,94  757.643,01 4,06
Educação Especial  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00
Ensino Superior  0,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  120.000,00  0,00  0,00  120.000,00 0,00

CULTURA  116.000,00  147.500,00  31.549,52  31.549,52  0,89  115.950,48  31.334,76  31.334,76  1,13  116.165,24
Difusão Cultural  116.000,00  147.500,00  31.549,52  31.549,52  0,89  115.950,48  31.334,76  31.334,76  116.165,24 1,13

URBANISMO  1.809.450,00  2.046.553,66  599.507,66  599.507,66  16,90  1.447.046,00  247.083,25  247.083,25  8,90  1.799.470,41
Infra-Estrutura Urbana  400.000,00  627.614,00  327.614,00  327.614,00  9,24  300.000,00  0,00  0,00  627.614,00 0,00
Serviços Urbanos  1.409.450,00  1.418.939,66  271.893,66  271.893,66  7,67  1.147.046,00  247.083,25  247.083,25  1.171.856,41 8,90

GESTÃO AMBIENTAL  42.000,00  42.000,00  447,12  447,12  0,01  41.552,88  447,12  447,12  0,02  41.552,88
Controle Ambiental  42.000,00  42.000,00  447,12  447,12  0,01  41.552,88  447,12  447,12  41.552,88 0,02

AGRICULTURA  503.500,00  817.990,00  170.346,66  170.346,66  4,80  647.643,34  46.368,54  46.368,54  1,67  771.621,46
Promoção da Produção Agropecuária  37.500,00  37.500,00  226,87  226,87  0,01  37.273,13  156,65  156,65  37.343,35 0,01
Extensão Rural  466.000,00  780.490,00  170.119,79  170.119,79  4,80  610.370,21  46.211,89  46.211,89  734.278,11 1,66

INDÚSTRIA  191.000,00  191.000,00  9.847,16  9.847,16  0,28  181.152,84  9.752,47  9.752,47  0,35  181.247,53
Promoção Industrial  191.000,00  191.000,00  9.847,16  9.847,16  0,28  181.152,84  9.752,47  9.752,47  181.247,53 0,35

TRANSPORTE  805.000,00  775.000,00  52.598,25  52.598,25  1,48  722.401,75  47.718,41  47.718,41  1,72  727.281,59
Transporte Rodoviário  805.000,00  775.000,00  52.598,25  52.598,25  1,48  722.401,75  47.718,41  47.718,41  727.281,59 1,72

DESPORTO E LAZER  256.800,00  286.800,00  31.902,56  31.902,56  0,90  254.897,44  31.276,59  31.276,59  1,13  255.523,41
Desporto Comunitário  256.800,00  286.800,00  31.902,56  31.902,56  0,90  254.897,44  31.276,59  31.276,59  255.523,41 1,13

ENCARGOS ESPECIAIS  949.000,00  949.000,00  106.837,18  106.837,18  3,01  842.162,82  106.837,18  106.837,18  3,85  842.162,82
Outros Encargos Especiais  300.000,00  300.000,00  38.244,37  38.244,37  1,08  261.755,63  38.244,37  38.244,37  261.755,63 1,38
Serviço da Dívida Interna  649.000,00  649.000,00  68.592,81  68.592,81  1,93  580.407,19  68.592,81  68.592,81  580.407,19 2,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  213.660,00  213.660,00  0,00  0,00  0,00  213.660,00  0,00  0,00  0,00  213.660,00
Previdência do Regime Estatutário  28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00  0,00  0,00  28.500,00 0,00
Reserva de Contingência  185.160,00  185.160,00  0,00  0,00  0,00  185.160,00  0,00  0,00  185.160,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  9,53 1.862.400,00  1.812.133,00  338.163,65  338.163,65  1.473.969,35  338.163,65  338.163,65  12,18  1.473.969,35
ADMINISTRAÇÃO  660.700,00  660.700,00  160.659,24  160.659,24  4,53  500.040,76  160.659,24  160.659,24  5,79  500.040,76

Administração Geral  597.500,00  597.500,00  156.861,26  156.861,26  4,42  440.638,74  156.861,26  156.861,26  440.638,74 5,65
Administração Financeira  61.200,00  61.200,00  3.797,98  3.797,98  0,11  57.402,02  3.797,98  3.797,98  57.402,02 0,14
Administração de Receitas  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  51.900,00  53.633,00  6.028,51  6.028,51  0,17  47.604,49  6.028,51  6.028,51  0,22  47.604,49
Assistência ao Idoso  10.000,00  10.000,00  815,54  815,54  0,02  9.184,46  815,54  815,54  9.184,46 0,03
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.000,00  21.000,00  3.281,58  3.281,58  0,09  17.718,42  3.281,58  3.281,58  17.718,42 0,12
Assistência Comunitária  20.900,00  22.633,00  1.931,39  1.931,39  0,05  20.701,61  1.931,39  1.931,39  20.701,61 0,07

SAÚDE  302.000,00  302.000,00  66.335,11  66.335,11  1,87  235.664,89  66.335,11  66.335,11  2,39  235.664,89
Atenção Básica  259.000,00  259.000,00  58.619,52  58.619,52  1,65  200.380,48  58.619,52  58.619,52  200.380,48 2,11
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  35.000,00  35.000,00  6.469,27  6.469,27  0,18  28.530,73  6.469,27  6.469,27  28.530,73 0,23
Vigilância Sanitária  4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  4.000,00  4.000,00  1.246,32  1.246,32  0,04  2.753,68  1.246,32  1.246,32  2.753,68 0,04

EDUCAÇÃO  657.600,00  605.600,00  82.046,96  82.046,96  2,31  523.553,04  82.046,96  82.046,96  2,96  523.553,04
Ensino Fundamental  531.200,00  479.200,00  70.220,50  70.220,50  1,98  408.979,50  70.220,50  70.220,50  408.979,50 2,53
Educação Infantil  118.400,00  118.400,00  11.826,46  11.826,46  0,33  106.573,54  11.826,46  11.826,46  106.573,54 0,43
Educação Especial  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

CULTURA  20.000,00  20.000,00  1.894,54  1.894,54  0,05  18.105,46  1.894,54  1.894,54  0,07  18.105,46
Difusão Cultural  20.000,00  20.000,00  1.894,54  1.894,54  0,05  18.105,46  1.894,54  1.894,54  18.105,46 0,07

URBANISMO  129.500,00  129.500,00  19.605,03  19.605,03  0,55  109.894,97  19.605,03  19.605,03  0,71  109.894,97
Serviços Urbanos  129.500,00  129.500,00  19.605,03  19.605,03  0,55  109.894,97  19.605,03  19.605,03  109.894,97 0,71

GESTÃO AMBIENTAL  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Controle Ambiental  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

AGRICULTURA  19.500,00  19.500,00  608,72  608,72  0,02  18.891,28  608,72  608,72  0,02  18.891,28
Extensão Rural  17.000,00  17.000,00  608,72  608,72  0,02  16.391,28  608,72  608,72  16.391,28 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  2.500,00  2.500,00  0,00  0,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

TRANSPORTE  10.000,00  10.000,00  376,82  376,82  0,01  9.623,18  376,82  376,82  0,01  9.623,18
Transporte Rodoviário  10.000,00  10.000,00  376,82  376,82  0,01  9.623,18  376,82  376,82  9.623,18 0,01

DESPORTO E LAZER  6.200,00  6.200,00  608,72  608,72  0,02  5.591,28  608,72  608,72  0,02  5.591,28
Desporto Comunitário  6.200,00  6.200,00  608,72  608,72  0,02  5.591,28  608,72  608,72  5.591,28 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 23/mar/2018 as 08h e 56m.

TOTAL 100,00 100,00 20.366.000,00  21.507.506,71  3.546.746,59  3.546.746,59  17.960.760,12  2.775.837,82  2.775.837,82  18.731.668,89
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO                 
ADOLESCENTE MARILUZ - PARANÁ

AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 005/2018
Súmula: Justificativa a não adesão à Deliberação nº 095/2017 - AFAI.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em 
reunião realizada no dia 23 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada em sua totalidade o Ofício 058/2018 de justificativa a não adesão à Deliberação nº 095/2017 
– (AFAI) CEDCA..
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 23 de março 2018.
Daiane dos Santos
Presidente CMDCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO N.º 031/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 005/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor das empresas: R. R. NOERENBERG 
SUPERMERCADO LTDA- EPP, nos lotes nsº 01, e 04 com valor final de R$. 46.280,00 (quarenta e seis mil duzentos 
e oitenta reais); V. B. DOS SANTOS MERCADO – ME, nos lotes nsº 02, e 03 com valor final de R$. 85.545,50 (oitenta 
e cinco mil e quinhentos e quarenta e cinco mil reais e cinquenta centavos); FRANÇOLIN E CIA LTDA, no lote 05 com 
valor final de 33.090,00 (trinta e três mil e noventa reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   22 de março  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 032/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 006/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor das empresas: S G B ARBITRAGEM S/S 
LTDA - ME nos itens 01 e 02, com valor final de R$ 6.540,00 (seis mil e quinhentos e quarenta reais),  e A. M. DE 
OLIVEIRA DOMICIANO ESPORTES - ME  no item  03, com valor final de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos  reais)  
para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  22 de março de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO N.º 033/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 007/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor das empresas: ANTONIO DE ALMEIDA 
32621280900 no item 01, com valor final de R$ 12.000,00 (doze mil reais),  e CREUSA MARTINS CASTANHEIRA 
01513483919  no item  02, com valor final de R$ 12.000,00 (doze mil reais)  para pagamento de acordo com o previsto 
no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  23 de março de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

ATO Nº 004/2018
Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e da outras providências,
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA aprovou e eu, José Carlos Baraldi, presidente do Consórcio autorizo o 
seguinte ato:
Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o credito suplementar por anulação de dotação, conforme 
estabelecido no Art. 41 de lei 4.320/64 na seguinte dotação:
01.001.04.123.0001.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física. – R$ 10.800,00
Art. 2º - Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação parcial ou total da seguinte dotação:
01.001.04.123.0001.2002 – Administração, Contabilidade, Orçamento e Finanças. 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 10.800,00
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrario, esse ato entra em vigor nesta data.
São Jorge do Patrocínio, 23 de Março de 2018
José Carlos Baraldi
Presidente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 104/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária de Ação Social do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA, Secretária de Ação Social de Perobal – PR, 
viajar até Curitiba - PR para participar do ENCONTRO FAMILIA PARANAENSE, que será realizado nos dias 27 e 38 
de março de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 103/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para participar do ENCONTRO FAMILIA PARANAENSE, nos dias 27 e 28 de 
março de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 104/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal JOSE 
GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade Nº. 7.151.561-3 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretario Municipal de Meio Ambiente, lotado 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no período de 21/03/2018 a 04/04/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

Consolidado

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 0,000,00
  Ordinária 0,000,00
  Vinculada 0,000,00
   Transferências do FUNDEB 0,000,00
   Transferências Voluntárias 0,000,00
   Alienação de Bens 0,000,00
   Operações de Crédito 0,000,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 0,000,00
   Transferências de Programas 0,000,00
   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Outras Destinações/Vinculações 0,000,00

Despesa Orçamentária (VI) 1.202.445,461.143.106,52
   Ordinária 1.202.445,461.143.106,52
   Vinculada 0,000,00
    Transferências do FUNDEB 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
    Alienação de Bens 0,000,00
    Operações de Crédito 0,000,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 0,000,00
    Transferências de Programas 0,000,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Destinações/Vinculações 0,000,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.226.000,001.348.000,00

  Para a Execução Orçamentária 1.226.000,001.348.000,00

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 23.554,54204.893,48

  Para a Execução Orçamentária 23.554,54204.893,48

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)238.568,78 185.989,52 241.018,78 183.539,52

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados0,00 2.450,00 2.450,00 0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,000,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis238.568,78 183.539,52 238.568,78 183.539,52

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX)2.450,00 0,00 0,00 2.450,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa2.450,00 0,00 2.450,000,00

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 1.589.018,78 1.411.989,52 1.589.018,78 1.411.989,52

Tesoureiro

AGNALDO ALBERTO CARDOSO

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Presidente

LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida
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Exercício: 2017

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
    Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções da Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções da Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções da Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções da Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções da Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Bruta de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções da Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 0,000,000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,000,00
    (-) Deduções da Transferência Corrente 0,00 0,000,000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Deduções de Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00
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SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00

0,00

0,00

-

-

-

-

-

-

1.348.000,00 1.348.000,00 1.143.106,52

0,00 0,00 0,00 0,00

1.348.000,00 1.348.000,00 1.143.106,52

-204.893,48

0,00

0,00

0,00

-204.893,48

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

1.327.000,00 1.327.000,00 1.137.508,52 1.137.508,52 1.137.508,52 189.491,48  DESPESAS CORRENTES
1.037.000,00 1.037.000,00 947.822,78 947.822,78 947.822,78 89.177,22    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
290.000,00 290.000,00 189.685,74 189.685,74 189.685,74 100.314,26    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

21.000,00 21.000,00 5.598,00 5.598,00 5.598,00 15.402,00  DESPESAS DE CAPITAL
21.000,00 21.000,00 5.598,00 5.598,00 5.598,00 15.402,00    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 1.348.000,00 1.348.000,00 1.143.106,52 1.143.106,52 1.143.106,52 204.893,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VIII) = (VI+VII) 1.348.000,00 1.348.000,00 1.143.106,52 1.143.106,52 204.893,481.143.106,52

SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,00 - - -

TOTAL (X) = (VII + IX) 1.143.106,521.143.106,521.348.000,00 1.348.000,00 1.143.106,52 204.893,48
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

2.450,00 0,00  DESPESAS CORRENTES 0,002.450,002.450,000,00
0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

2.450,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,002.450,002.450,000,00
0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVESTIMENTOS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 0,00 2.450,00 2.450,00 2.450,00 0,00 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVESTIMENTOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tesoureiro

AGNALDO ALBERTO CARDOSO

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Presidente

LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

213.933,14

0,00

0,00

369.222,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

583.155,51

0,00

583.155,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

580.007,51

0,00

0,00

583.155,51

0,00

0,00

0,00

0,00

583.155,51

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

3.148,00

2.450,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.450,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

208.335,14

369.222,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

577.557,51

0,00

0,00

0,00

0,00

577.557,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

531.009,60

0,00

0,00

48.997,91

580.007,51

580.007,51

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 583.155,51 580.007,51 TOTAL 583.155,51 580.007,51

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

583.155,51

2.450,00

583.155,51 577.557,51

2.450,00

0,00 0,00

577.557,51
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,000,00

Obrigações Contratuais 22.105,3972.623,01

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

22.105,3972.623,01TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

0,00 0,0001 - Recursos Ordinários / Livres

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

1 - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com a Lei n° 4320/64, com observância as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público. 

Ativo não Circulante
Os bens móveis estão registrados pelo preço de aquisição (nota fiscal), aguardando a criação de uma Lei Municipal com definições de percentuais 
compatíveis com a realidade do Município de Icaraíma - PR para a realização da depreciação.

Atos Potenciais Passivos
O valor de obrigações contratuais a executar referem-se a contratos de prestação de serviço com operadora de telefonia móvel e empresa fornecedora de 
sistema operacional de gestão pública.

Tesoureiro

AGNALDO ALBERTO CARDOSO

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Presidente

LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida

Município de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 245/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CONSUELO NADAL, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CONSUELO NADAL, portadora do CPF nº 
033.166.689-85, ocupando o cargo de Veterinário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 12/03/2018 a 
10/05/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 23 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo
Contrato de Fornecimento nº 05/2017
Processo de Inexigibilidade nº 01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o reajuste dos preços unitários dos materiais, conforme 
previsto na cláusula 11ª do presente instrumento contratual em 1,87% (um vírgula oitenta e sete 
por cento), com base na variação do INPC do período de 01/2017 a 01/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do presente contrato no valor de R$ R$ 266.903,35 
(Duzentos e sessenta e seis mil novecentos e três reais e trinta e cinco centavos), devidamente 
reajustado fica estabelecido no valor de R$ 274.474,54 (Duzentos e setenta e quatro mil 
quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha e 
parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 23/03/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
1.348.000,00   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.226.000,00
1.348.000,00      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.226.000,00
1.348.000,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.226.000,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

1.344.852,00   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.177.002,09
947.822,78      PESSOAL E ENCARGOS 987.750,78
811.781,10         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 794.514,49
136.041,68         ENCARGOS PATRONAIS 188.904,99

0,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 4.331,30
149.738,50      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 155.459,68

17.741,31         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 16.941,23
131.997,19         SERVIÇOS 138.518,45

9.066,92      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00
9.066,92         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

237.243,80      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 33.791,63
237.243,80         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 33.791,63

980,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00
980,00         PREMIAÇÕES 0,00

3.148,00Resultado Patrimonial Do Período 48.997,91

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

5.598,00

0,00

0,00

0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Tesoureiro

AGNALDO ALBERTO CARDOSO

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Presidente

LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

PÁGINA:1 

Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

1.586.568,78  INGRESSOS 1.409.539,52

1.348.000,00    Transferências correntes recebidas 1.226.000,00

238.568,78    Outros ingressos operacionais 183.539,52

1.615.771,10  DESEMBOLSOS 1.360.541,61

1.076.937,08    Pessoal e demais despesas 1.060.684,06

300.265,24    Transferências concedidas 116.318,03

238.568,78    Outros desembolsos operacionais 183.539,52

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -29.202,32 48.997,91

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  DESEMBOLSOS 5.598,00 56.785,00
    Aquisição de Ativo Não-Circulante 5.598,00 56.785,00

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -5.598,00 -56.785,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA -34.800,32 -7.787,09

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 2.450,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00 2.450,00

QUADRO 1FC -  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício AnteriorExercício Atual

  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

    Receita Tributária 0,000,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

PÁGINA:2 

    Receita de Contribuições 0,000,00

    Receita Patrimonial 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,000,00

    Receita Industrial 0,000,00

    Receita de Serviços 0,000,00

    Remuneração das Disponibilidades 0,000,00

    Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,000,00

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00

QUADRO 2FC -  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício AnteriorExercício Atual

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

    Intergovernamentais 0,000,00

      da União 0,000,00

      de Estados e Distrito Federal 0,000,00

      de Municípios 0,000,00

    Intragovernamentais 1.226.000,001.348.000,00

    Outras transferências correntes recebidas 0,000,00

Total das Transferências Recebidas 1.348.000,00 1.226.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

    Intergovernamentais 0,000,00

      a União 0,000,00

      a Estados e Distrito Federal 0,000,00

      a Municípios 0,000,00

    Intragovernamentais 82.526,4063.021,44

    Outras transferências Intragovernamentais 33.791,63237.243,80

    Outras transferências concedidas 0,000,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

PÁGINA:3 

Total das Transferências Concedidas 116.318,03300.265,24

QUADRO 3FC -  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício AnteriorExercício Atual

  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

    Legislativa 1.060.684,061.076.937,08

    Judiciária 0,000,00

    Essencial à Justiça 0,000,00

    Administração 0,000,00

    Defesa Nacional 0,000,00

    Segurança Pública 0,000,00

    Relações Exteriores 0,000,00

    Assistência Social 0,000,00

    Previdência Social 0,000,00

    Saúde 0,000,00

    Trabalho 0,000,00

    Educação 0,000,00

    Cultura 0,000,00

    Direitos da Cidadania 0,000,00

    Urbanismo 0,000,00

    Habitação 0,000,00

    Saneamento 0,000,00

    Gestão Ambiental 0,000,00

    Ciência e Tecnologia 0,000,00

    Agricultura 0,000,00

    Organização Agrária 0,000,00

    Indústria 0,000,00

    Comércio e Serviços 0,000,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

PÁGINA:4 
    Comunicações 0,000,00

    Energia 0,000,00

    Transporte 0,000,00

    Desporto e Lazer 0,000,00

    Encargos Especiais 0,000,00

    Perdas com Investimentos 0,000,00

    Disponibilidades Compensatórias 0,000,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 1.076.937,08 1.060.684,06

QUADRO 4FC -  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício AnteriorExercício Atual

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,000,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,000,00

    Outros Encargos da Dívida 0,000,00

    Juros e Encargos da Dívida Intraorcamentária 0,000,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

Notas Explicativas

-

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 23/03/2018

PÁGINA:5 

Tesoureiro

AGNALDO ALBERTO CARDOSO

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Presidente

LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
21/03/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 2/2018 de 10/01/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.002.000,00 (um milhão e dois mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 10.024,82 470 - 3.3.90.30.00.00 33120 MATERIAL DE CONSUMO

04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

 75.438,73 488 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 164.190,64 466 - 3.3.90.39.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA
 10.156,58 467 - 3.3.90.39.00.00 3496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 15.889,23 469 - 3.3.90.30.00.00 3497 MATERIAL DE CONSUMO
 18.000,00 468 - 3.3.90.39.00.00 3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 12.000,00 451 - 4.4.90.52.00.00 3497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 690.000,00 444 - 4.4.90.52.00.00 3892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 4.000,00 455 - 4.4.90.52.00.00 33942 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.3.013. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 2.300,00 457 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  1.002.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
21/03/2018

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3495 Atenção Básica - Exerc. Anterior
 3496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exerc. Anter
 3497 Vigilância em Saúde - Exerc. Anterior
 3892 FMS II Investimento

 33120 Convênio Transporte Escolar - Estado - Exerc. Anterior
 33942 FEAS-PPASIII - GOV. ESTADUAL

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  10/01/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
23/03/2018

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 46/2018 de 23/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 723/2018 de 22/03/2018.

Decreta:

Suplementação
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.3.011. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 380.000,00 448 - 4.4.90.52.00.00 60034 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  380.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos , os 
provenientes de Operação de Crédito em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo 
realiza-las, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso IV, da Lei Federal nº 4.320/64:

 380.000,00Receita: 2.1.1.9.00.11.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal-

 380.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23/03/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO f=(c-e)

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Saldo Atual

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (e) a Empenhar

 312.500,00  42.200,00  354.700,00  57.443,54  57.443,54  297.256,46

 308.500,00  22.200,00  330.700,00  57.443,54  57.443,54  273.256,46

 253.500,00  -  253.500,00  55.772,98  55.772,98  197.727,02

 -  -  -  -  -  - 

 55.000,00  22.200,00  77.200,00  1.670,56  1.670,56  75.529,44

 4.000,00  20.000,00  24.000,00  -  -  24.000,00

 4.000,00  20.000,00  24.000,00  -  -  24.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 312.500,00  42.200,00  354.700,00  57.443,54  57.443,54  297.256,46

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro - 1º bimestre/2018

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS MARCATO
CRC. 032.352-O/PR

TOTAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 2.850.000,00  2.850.000,00  357.566,14  357.566,14  2.492.433,86  357.566,14  357.566,14  100,00  2.492.433,86
PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  100,00  2.463.933,86  357.566,14  357.566,14  100,00  2.463.933,86

Previdência do Regime Estatutário  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  100,00  2.463.933,86  357.566,14  357.566,14  2.463.933,86 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00

Previdência do Regime Estatutário  28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00  0,00  0,00  28.500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2018 as 13h e 40m.

TOTAL 100,00 100,00 2.850.000,00  2.850.000,00  357.566,14  357.566,14  2.492.433,86  357.566,14  357.566,14  2.492.433,86

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 2.850.000,00  2.850.000,00  357.566,14  357.566,14  2.492.433,86  357.566,14  357.566,14  100,00  2.492.433,86
PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  100,00  2.463.933,86  357.566,14  357.566,14  100,00  2.463.933,86

Previdência do Regime Estatutário  2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  357.566,14  100,00  2.463.933,86  357.566,14  357.566,14  2.463.933,86 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00

Previdência do Regime Estatutário  28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  0,00  28.500,00  0,00  0,00  28.500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2018 as 13h e 40m.

TOTAL 100,00 100,00 2.850.000,00  2.850.000,00  357.566,14  357.566,14  2.492.433,86  357.566,14  357.566,14  2.492.433,86

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br

 PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°37/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LEUCI MOREIRA DE OLIVEIRA. 
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Guaritá, 954, lote 03, quadra 34, 
contendo uma casa mista 30,19mt² em madeira e 82,33mt² em alvenaria, nesta 
cidade de Perobal, para instalações da Secretaria Municipal de Esportes de Esportes.
Valor Total: R$ 5.772,00.
Vigência: 23/03/18 a 23/03/19.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº10/2018.

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL AO CONTRATO Nº66/2017
Ref: CONTRATO Nº66/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
- EPP.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 23 de março de 2018.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 23/03/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°38/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 6.135,00.
Vigência: 23/03/18 a 23/03/19.
Fundamentação: Pregão nº8/2018

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°39/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 3.810,00.
Vigência: 23/03/18 a 23/03/19.
Fundamentação: Pregão nº8/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°40/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 23.080,00.
Vigência: 23/03/18 a 23/03/19.
Fundamentação: Pregão nº8/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°41/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de um barracão de triagem com fornecimento e instalação de prensa enfardadeira 
vertical de resíduos sólidos do Município de Perobal, com recursos provenientes 
do convênio FUNASA Nº0434/2013/Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e o 
Município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 158.323,91.
Prazo de Vigência: 180 dias
Prazo de Execução: 90 dias
Fundamentação: Tomada de Preços nº1/2018.

Município de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 065, de 23 de março de 2018.
Súmula: Altera data de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
para o exercício de 2018.
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, DARLAN SCALCO, no uso 
de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no 
artigo 87 parágrafo único da Lei da 033/2013 regulamenta o lançamento dos tributos 
para o exercício de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. 	 O artigo 16 § 3º do decreto nº 362 de 29 de dezembro de 2017 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 16. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em 
cota única, podendo o sujeito passivo optar pelo pagamento em 03 parcelas iguais.
§ 1º...........
§ 2º...........
§ 3º. A cota única ou a primeira parcela vencem no dia 10/04/2018, a segunda parcela 
vencerá no dia 10/05/2018, e a terceira no dia 11/06/2018.
Art. 2º.  	 Revogadas as disposições em contrário o presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Pérola PR, 23 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

Município de Pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de medicamentos manipulados para Secretaria Municipal de Saúde, para 
distribuição aos pacientes atendidos no Município de Pérola.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 05/04/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 23 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Município de Pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
uniformes escolares e EPI´s para atender a Rede Pública de Ensino do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 06/04/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 
2017, Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 23 de março de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 
Secretário de Planejamento.

Município de Pérola
Estado do Parana
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 
Nº 2-PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 – PMP
O Município de Pérola torna público que tendo em vista o decurso do prazo recursal 
sem nenhuma manifestação de interessados, comunica que realizará sessão pública 
de abertura e julgamento dos envelopes nº 02-Proposta de Preços, referente à 
Concorrência nº 01/2018 – (PMP), no dia 27 de março de 2018, às 14h00min.
Informações adicionais, encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 23 de março 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Município de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 066/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 09/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 9/2018, que tem por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA EIRELI - ME	 53.200,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2018

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  970.000,00  970.000,00  571.978,49  269.563,33
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  48.217,07
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  48.217,07
        Ativo  0,00  0,00  0,00  48.217,07
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  48.217,07
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  48.217,07
        Ativo  0,00  0,00  0,00  48.217,07
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  228.000,00  228.000,00  68.765,59  72.311,31
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  228.000,00  228.000,00  68.765,59  72.311,31
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  742.000,00  742.000,00  503.212,90  100.817,88
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  742.000,00  742.000,00  503.212,90  100.817,88
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  970.000,00  970.000,00  571.978,49  269.563,33

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  145.000,00  32.448,37  25.131,82  32.448,37  25.131,82  0,00  0,00 145.000,00

    Despesas Correntes  145.000,00  32.448,37  25.131,82  32.448,37  25.131,82  0,00  0,00 145.000,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  2.676.500,00  325.117,77  298.469,07  325.117,77  298.469,07  0,00  0,00 2.676.500,00

    Benefícios - Civil  2.676.500,00  325.117,77  298.469,07  325.117,77  298.469,07  0,00  0,00 2.676.500,00

      Aposentadorias  2.471.500,00  278.090,87  251.402,05  278.090,87  251.402,05  0,00  0,00 2.471.500,00

      Pensões  140.000,00  46.281,22  44.959,44  46.281,22  44.959,44  0,00  0,00 140.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  65.000,00  745,68  2.107,58  745,68  2.107,58  0,00  0,00 65.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 2.821.500,00  2.821.500,00  357.566,14  323.600,89  357.566,14  323.600,89  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) -1.851.500,00 -1.851.500,00  214.412,35 -54.037,56  214.412,35 -54.037,56  571.978,49  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018  2017

 2.780.428,34  2.049.043,84Caixa e Equivalentes de Caixa

 2.773.006,34  2.048.214,08Investimentos e Aplicações

 1.550,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  726.700,00  38.868,77 38.868,77 726.700,00  5,35

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  120.800,00  0,00 0,00 120.800,00  0,00

      1.1.1- IPTU  105.400,00  0,00 0,00 105.400,00  0,00

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  15.400,00  0,00 0,00 15.400,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  226.500,00  0,00 0,00 226.500,00  0,00

      1.2.1- ITBI  226.500,00  0,00 0,00 226.500,00  0,00

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  219.400,00  1.642,77 1.642,77 219.400,00  0,75

      1.3.1- ISS  216.700,00  1.642,77 1.642,77 216.700,00  0,76

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.700,00  0,00 0,00 2.700,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  160.000,00  37.226,00 37.226,00 160.000,00  23,27

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.200.000,00  2.317.496,46 2.317.496,46 11.200.000,00  20,69

    2.1- Cota-Parte FPM  9.700.000,00  1.695.759,10 1.695.759,10 9.700.000,00  17,48

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.000.000,00  1.695.759,10 1.695.759,10 9.000.000,00  18,84

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  700.000,00  0,00 0,00 700.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  500.000,00  291.089,61 291.089,61 500.000,00  58,22

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  37.000,00  4.663,34 4.663,34 37.000,00  12,60

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  60.000,00  13.514,94 13.514,94 60.000,00  22,52

    2.5- Cota-Parte ITR  403.000,00  21.379,86 21.379,86 403.000,00  5,31

    2.6- Cota-Parte IPVA  500.000,00  291.089,61 291.089,61 500.000,00  58,22

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  11.926.700,00  11.926.700,00  2.356.365,23  2.356.365,23  19,76

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  79.100,00  0,00 0,00 79.100,00  0,00

    5.1- Transferências do Salário-Educação  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  50.100,00  0,00 0,00 50.100,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  29.000,00  0,00 0,00 29.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  79.100,00  79.100,00  0,00  0,00  0,00

www.elotech.com.br 23/03/2018 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  567.995,36 567.995,36 2.700.000,00 2.700.000,00  21,04

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  339.151,77 339.151,77 1.800.000,00 1.800.000,00  18,84

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  162.580,23 162.580,23 700.000,00 700.000,00  23,23

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  932,66 932,66 7.400,00 7.400,00  12,60

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  2.837,25 2.837,25 12.000,00 12.000,00  23,64

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.275,96 4.275,96 80.600,00 80.600,00  5,31

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  58.217,49 58.217,49 100.000,00 100.000,00  58,22

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.963.700,00  24,89 488.785,73 488.785,73 1.963.700,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.963.700,00  24,89 488.785,73 488.785,73 1.963.700,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -736.300,00  10,76-79.209,63-79.209,63-736.300,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.188.420,00  1.103.420,00  0,00 206.057,37  18,67  206.057,37  18,67

    13.1- Com Educação Infantil  278.400,00  278.400,00  0,00 67.594,94  24,28  67.594,94  24,28

    13.2- Com Ensino Fundamental  910.020,00  825.020,00  0,00 138.462,43  16,78  138.462,43  16,78

14- OUTRAS DESPESAS  692.280,00  641.280,00  121.762,02  18,99  121.762,02  18,99  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  148.100,00  142.100,00  23.752,22  16,72  23.752,22  16,72  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  544.180,00  499.180,00  98.009,80  19,63  98.009,80  19,63  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.880.700,00  1.744.700,00  327.819,39  18,79  327.819,39  18,79  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  15,68

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  15,68

 0,00

 15,68

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  327.803,71
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  42,15

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  24,91

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  32,94

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 15,68

 15,68
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  732.200,00  726.200,00  0,00 114.148,25  15,72  113.485,71  15,63

    22.1 - Creche  732.200,00  726.200,00  0,00 114.148,25  15,72  113.485,71  15,63

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  426.500,00  420.500,00  0,00 91.442,29  21,75  91.442,29  21,75

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  305.700,00  305.700,00  0,00 22.705,96  7,43  22.043,42  7,21

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.631.400,00  2.534.109,75  14,69  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  13,48 341.640,51 372.138,51

 1.454.200,00  1.324.200,00  17,90  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  17,90 237.074,72 237.074,72

 1.177.200,00  1.209.909,75  12,49  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  9,97 120.622,13 151.120,13

 0,00  0,00  0,00-16.056,34  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -16.056,34
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.363.600,00  3.380.309,75  13,46 455.126,22 486.286,76  14,39  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -79.209,63

 5.966,60

 0,00

 0,00

 0,00

 15,68

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -73.227,35

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  528.353,57

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  22,42

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 2,66 6.482,74 6,27 15.276,27 243.482,00 187.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,02 29,10 3,15 4.642,90 147.218,70 134.700,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  390.750,70 322.400,00  19.919,17  5,10  6.511,84  1,67  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  3.686.000,00  3.771.060,45  506.205,93  13,42  461.638,06  12,24  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  224.010,98  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 0,00

 139.394,85

-242.088,01

 0,00

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  47.978,41

 381.482,86

 333.504,45

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 1.862,53

 0,00

 115.782,35
 0,00

 1.862,53

 0,00

 113.919,82

 35.747,00  0,00

 35.747,00  0,00

-206.341,01  113.919,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 23/mar/2018 as 08h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM

www.elotech.com.br 23/03/2018 Pág. 4/4

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  708.600,00  708.600,00  38.868,77  5,49
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  90.000,00  90.000,00  0,00  0,00
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  226.500,00  226.500,00  0,00  0,00
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  214.000,00  214.000,00  1.642,77  0,77
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  160.000,00  160.000,00  37.226,00  23,27
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.200,00  2.200,00  0,00  0,00
    Dívida Ativa dos Impostos  7.200,00  7.200,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  8.700,00  8.700,00  0,00  0,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  21,03 10.800.000,00  10.800.000,00  2.271.312,83
    Cota-Parte FPM  18,84 7.200.000,00  7.200.000,00  1.356.607,33
    Cota-Parte ITR  5,31 322.400,00  322.400,00  17.103,90
    Cota-Parte IPVA  58,22 400.000,00  400.000,00  232.872,12
    Cota-Parte ICMS  23,23 2.800.000,00  2.800.000,00  650.321,11
    Cota-Parte IPI-Exportação  22,25 48.000,00  48.000,00  10.677,69
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  12,60 29.600,00  29.600,00  3.730,68
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  12,60 29.600,00  29.600,00  3.730,68
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.508.600,00 11.508.600,00  2.310.181,60  20,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 13,02 1.217.400,00  1.217.400,00  158.499,82TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 13,85 1.144.600,00  1.144.600,00  158.499,82    Provenientes da União

 0,00 72.800,00  72.800,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.217.400,00  158.499,82 1.217.400,00  13,02

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.654.700,00  4.638.532,39  810.881,34  679.104,72 17,48  14,64DESPESAS CORRENTES

 1.893.500,00  2.043.500,00  366.120,73  366.120,73 17,92  17,92    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.761.200,00  2.595.032,39  444.760,61  312.983,99 17,14  12,06    Outras Despesas Correntes

 35.000,00  224.800,00  0,00  0,00 0,00  0,00DESPESAS DE CAPITAL

 35.000,00  224.800,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.689.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.863.332,39  810.881,34  679.104,72  13,96 16,67
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 2,79 2,34 150.000,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  18.964,38  18.964,38

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 19,19 18,55 1.404.732,39 1.249.400,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  150.450,34  130.350,46

 18,25 17,76 1.241.916,39 1.207.600,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  144.036,32  123.936,44

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,94 0,79 162.816,00 41.800,00    Outros Recursos  6.414,02  6.414,02

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 1.204,10  1.204,10 0,15  0,18

 153.342,95  18,91  22,58 153.342,95

 0,00  0,00

 1.249.400,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.554.732,39  44,74 39,95 323.961,77  303.861,89

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.440.300,00  3.308.600,00  486.919,57  60,05  375.242,83  55,26

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,08

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  140.392,33

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  1.204,10 0,00 -1.204,10

 1.204,10TOTAL (VIII)  0,00 -1.204,10

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.510.800,00  2.818.432,39  484.518,33  425.478,38 59,75  62,65Atenção Básica
 2.006.000,00  1.872.000,00  295.927,61  224.528,52 36,49  33,06Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 114.500,00  114.500,00  29.189,08  27.851,50 3,60  4,10Vigilância Sanitária

 58.400,00  58.400,00  1.246,32  1.246,32 0,15  0,18Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.863.332,39 4.689.700,00  810.881,34  679.104,72 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 23/mar/2018 as 09h e 00m.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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EDITAL n.º 017/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CIANORTE -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

003 AFONSO SÉRGIO LIMA 03428 12.415.941-5 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 23 de Março de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 9/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 33/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 
16 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 9/2018, que tem por objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, COM O OBJETIVO DE APOIAR O PROGRAMA CONTINUADO DA PEDAGOGIA DE 
ALTERNANCIA, VOLTADO AOS JOVENS DE AMBOS OS SEJOS DO ENSINO MÉDIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 6/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 24/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 025/2018 de 
16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 6/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICADORA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
 ANDERSON F.G. FERRAREGI
TANIA LIMA FERNANDES 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2018
Processo nº 24/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 06/2018, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 07/03/2018, processo administrativo n.º 24/2018, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, 
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 
PANIFICADORA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 06/2018 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 24/2018, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2018
ANDERSON F. G. FERRAREGI, inscrita no CNPJ nº 10.523.079/0001-99, com sede à Rua Genarino de Oliveira nº 03, 
neste ato representado pelo Sr. Anderson Felício Gonzaga Ferraregi, portador da cédula de identidade nº 37.187.605-
9/SSP/SP e do CPF nº 316.401.558-56, residente e domiciliado à rua Rosalina Ribeiro, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná.
LOTE	 ITEM	 UND	 DESCRIÇÃO	 QUANT	 MARCA	 VL. UN R$	 V L . 
TOTAL R$
01	 5	 KG	 BOLO ALIMENTÍCIO TIPO SIMPLES SEM RECHEIO COM 
COBRETURA SABORES VARIADOS (LARANJA, CHOCOLATE, FUBÁ	 500	 PADOKA	 R $ 
14,60	 R$ 7.300,00
01	 8	 KG	 CAFÉ COADO, FEITO NA HORA	 50	
PADOKA	 R$ 5,90	 R$ 295,00
01	 9	 KG	 CHÁ DE CHOCOLATE PRONTO, FEITO NA HORA	 10	
PADOKA	 R$5,90	 R$ 59,00
01	 10	 KG	 CHÁ MATE PRONTO, FEITO NA HORA	 60	
PADOKA	 R$ 4,95	 R$ 297,00
01	 11	 KG	 DOCE TIPO BEIJINHO PARA FESTA, FRESCO, EXCELENTE 
QUALIDADE	80	 PADOKA	 R$ 29,70	 R$ 2.376,00
01	 12	 KG	 DOCE TIPO BRIGADEIRO PARA FESTA, FRESCO, EXCELENTE 
QUALIDADE	80	 PADOKA	 R$ 29,70	 2.376,00
01	 15	 KG	 PÃO DE LEITE PEQUENO 40 GR POR UNIDADE, FRESCO.	 500	
PADOKA	 R$ 10,79	 R$ 5.395,00
01	 17	 KG	 PÃO DOCE, FRESCO, DEVIDAMENTE EMBALADO	 100	
PADOKA	 R$ 13,85	 R$ 1.385,00
01	 19	 KG	 PAO FRANCÊS DE 50 GRAMAS, COM CONSISTÊNCIA ADEQUADA, 
CRESCIDO ADEQUADAMENTE, COM CASCA LEVEMENTE CR	 3000	 PADOKA	 R $ 
10,75	 R$ 32.250,00
01	 21		  PÃO INTEGRAL COM PRESUNTO E MUSSARELA PATÊ DE ATUM E 
ALFACE (LANCHE NATURAL) 50gr	 4000	 PADOKA	 R$ 2,97	 R$ 11.880,00
01	 23	 KG	 PÃO TIPO CASEIRO TRADICIONAL COM ASPECTO E SABOR 
CARACTERISTICO, FRESCO E EM CONSISTÊNCIA E CRESCIM	 100	 PADOKA	 R $ 
10,79	 R$ 1.079,00
01	 24		  SALGADO FRITO A ESCOLHER ENTRE COXINHA E RISOLE PESO 
APROX. 200 GR 	 3000	 PADOKA	 R$ 3,95	 R$ 11.850,00
01	 25		  SALGADOS DIVERSOS, PEQUENO, (PESO APROX. 30GR) TIPO 
SERVIDO EM COQUETÉIS. A ESCOLHER ENTRE: COXINHA	 100	 PADOKA	 R $ 
64,35	 R$ 6.435,00
01	 26		  SANDUÍCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA (PATÊ DE ATUM, 
ALFACE, PRESUNTO E MUSSARELA)	 2000	 PADOKA	 R$ 2,72	 R$ 5.440,00
01	 28	 KG	 SUCO NATURAL DIVERSAS FRUTAS A ESCOLHER ENTRE 
LARANJA, ACEROLA, ABACAXI E MARACUJA, FEITO NA HORA	 500	 PADOKA	 R $ 
8,90	 R$ 4.450,00
01	 29	 KG	 TORTA SALGADA, MASSA COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO, 
OVOS, FERMENTO, ÓLEO, RECHEIO A ESCOLHER ENTRE F	 500	 18,70	
	
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2018
TANIA LIMA FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ nº 23.921.550/0001-49, com sede à Rua Genarino de Oliveira nº 
03, neste ato representado pelo Srª. Tania Lima Fernandes, portadora da cédula de identidade nº 13.339.996-8/SSP/
PR e do CPF nº 098.657.509-70, residente e domiciliada à rua Cesaltina Marques Afonso nº 116, Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
LOTE	 ITEM	 UND	 DESCRIÇÃO	 QUANT	 MARCA	 VL. UNIT R$	 V L . 
TOTAL R$
01	 1	 KG	 BOLACHAS TIPO PETITFOUR VARIADAS, FRESCAS, EXCELENTE 
QUALIDADE	200	 P. S.J	 R$ 29,27	 R$ 5.854,00
01	 2	 KG	 BOLINHO TIPO CUECA VIRADA, FRESCO, EXCELENTE 
QUALIDADE	100	 P. S.J	 R$ 17,80	 R$ 1.780,00
01	 3	 KG 	 BOLINHO TIPO NÓ DE SOGRA, FRESCO, EXCELENTE 
QUALIDADE	200	 P. S.J	 R$ 17,80	 R$ 3.560,00
01	 4	 KG	 BOLO ALIMENTÍCIO  TIPO ESPECIAL COM RECHEIO SABORES 
(DOCE DE LEITE, CREME OU FRUTAS) E COBERTURA, F	 250	 P. S.J	 R$ 22,76	 R $ 
5.690,00
01	 6	 KG	 BOLO ALIMENTÍCIO TIPO SIMPLES SEM RECHEIO SEM 
COBRETURAPARA CAFÉ DA MANHÃ SABORES VARIADOS (LARANJA	 500	 P. S.J	 13,76	
R$ 6.880,00
01	 7		  BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR FRUTAS CRISTALIZADAS/PASSAS, 
TIPO PANETONE, PESO 400 GR		  P. S.J	 R$ 7,90	 R$ 4.740,00
01	 13		  LANCHE ASSADO DE NO MINIMO 230G, RECHEIOS VARIADOS 
(CARNE BOVINA, PRESUNTO E QUEIJO, E FRANGO), FRE	1500	 P. S.J	 R$ 4,75	 R $ 
7.125,00
01	 14		  PÃO DE FORMA TRADICIONAL COM ASPECTO E SABOR 
CARACTERISTICO, FRESCO E EM CONSISTÊNCIA E CRESCIMENTO	 100	 P. S.J	 R $ 
5,94	 R$ 594,00
01	 16	 KG	 PÃO DE QUEIJO, FRESCO	 500	 P. S.J	 R $ 
24,75	 R$ 12.375,00
01	 18		  PÃO FRANCÊS 50G RECHEADO COM PRESUNTO (MÍNIMO 15G) E 
MUSSARELA (MÍNIMO 15G) -  CORTADO AO MEIO.	 4000	 P. S.J	 R$ 3,46	 R $ 
13.840,00
01	 20		  PÃO INTEGRAL COM PRESUNTO E MUSSARELA 30gr	 5000	
P. S.J	 R$ 2,72	 R$ 13.600,00
01	 22	 KG	 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE 50GR	 1500	 P. S.J	
R$ 11,87	 R$ 17.805,00
01	 27	 KG	 SONHO RECHEIO DE GOIABADA PESO APROX. 50G	 400	
P. S.J	 R$ 22,27	 R$ 8.908,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (meses), a partir da sua publicação no Diário Oficial 
do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
1 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2 – Secretaria de Saúde
3 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
4 – Secretaria de Agricultura
5 – Secretaria de Assistência Social
6 –Secretaria de Administração
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e 
seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento dos produtos acontecerá nos horários e locais (compreendido todo o território municipal) 
estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e 
especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
Fiscal: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro
CPF: 029.882.429-92
Gestor: Eliane Rodrigues Alcarria 
CPF: 747.660.239-00 
5.5 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.6 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.7O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.
5.8 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo dos produtos 
oferecidos, expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.9 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.10A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 20/03/2018

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 123/2018 de 21 de março de 2018
CONCEDE Adicional de Quinquênio a servidores do quadro próprio desta municipalidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Quinquênio, a partir das datas abaixo mencionada, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo 
suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 ADMISSAO	 % ATUAL	 % ACESSO
Silvania Regina S. Moreira	 Professor 20 horas	 C	 GM	 23/03/1998	 15%	 20%
Silmara Stevanelli Moreira	 Educador Social 20 H	 C	 GM	 01/03/2008	 5%	 10%
Glaucia A. Avanc dos Santos	 Técnico em Enfermagem	 VI	 GA	 04/03/2013	 0%	 5%
Angela Hwang	 Farmacêutico	 IX	 GP	 04/03/2013	 0%	 5%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Página: 1 de 1Município: PEROLA UF: ESTADO DO PARANA

Período: Exercício de 2017 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

RECEITAS CORRENTES (I)  36.076.550,40  36.076.550,40  34.254.537,45  (1.822.012,95)

RECEITA TRIBUTÁRIA  5.337.192,00  5.337.192,00  4.451.642,30  (885.549,70)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  1.120.000,00  1.120.000,00  1.254.746,21  134.746,21

RECEITA PATRIMONIAL  312.185,00  312.185,00  435.216,49  123.031,49

RECEITA DE SERVIÇOS  3.000,00  3.000,00  -  (3.000,00)

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  28.814.222,40  28.814.222,40  27.185.242,48  (1.628.979,92)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  489.951,00  489.951,00  927.689,97  437.738,97

RECEITAS DE CAPITAL (II)  9.072.516,38  9.072.516,38  4.477.468,67  (4.595.047,71)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  -  -  2.132.724,83  2.132.724,83

ALIENAÇÃO DE BENS  95.000,00  95.000,00  4.500,00  (90.500,00)

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  8.977.516,38  8.977.516,38  2.340.243,84  (6.637.272,54)

 35.407.071,00  45.149.066,78  38.732.006,12  (6.417.060,66)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 35.407.071,00  45.149.066,78  38.732.006,12  (6.417.060,66)

 -  - -  - 

 35.407.071,00  45.149.066,78  38.732.006,12  (6.417.060,66)

 -  -  3.530.480,96  3.530.480,96

 -  - -  - 

 -  -  3.530.480,96  3.530.480,96

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 28.970.897,00  31.692.445,33  29.548.725,89  29.326.745,82  28.976.476,68  2.143.719,44

 14.550.631,00  15.677.186,01  15.232.320,63  15.232.320,63  15.173.669,23  444.865,38

 400.000,00  350.000,00  346.683,43  346.683,43  346.683,43  3.316,57

 14.020.266,00  15.665.259,32  13.969.721,83  13.747.741,76  13.456.124,02  1.695.537,49

 1.987.178,00  12.699.475,41  8.015.122,82  2.592.183,22  2.391.475,69  4.684.352,59

 1.597.178,00  12.369.475,41  7.690.442,73  2.267.503,13  2.066.795,60  4.679.032,68

 390.000,00  330.000,00  324.680,09  324.680,09  324.680,09  5.319,91

 190.000,00  190.000,00  -  -  -  190.000,00

 31.148.075,00  44.581.920,74  37.563.848,71  31.918.929,04  31.367.952,37  7.018.072,03

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida Externa  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 31.148.075,00  44.581.920,74  37.563.848,71  31.918.929,04  31.367.952,37  7.018.072,03

- -  1.168.157,41 -  -  - 

 31.148.075,00  44.581.920,74  38.732.006,12  31.918.929,04  31.367.952,37  7.018.072,03

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

 -  247.539,46  237.044,44  237.044,44  10.495,02  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  247.539,46  237.044,44  237.044,44  10.495,02  - 

 3.642.540,23  3.028.032,33  3.133.700,73  3.133.700,73  3.009.450,29  527.421,54

 3.642.540,23  3.028.032,33  3.133.700,73  3.133.700,73  3.009.450,29  527.421,54

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.642.540,23  3.275.571,79  3.370.745,17  3.370.745,17  3.019.945,31  527.421,54

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

 4.690,46  424.697,25  424.647,25  4.690,46  50,00

 286,00  -  -  286,00  - 

 -  -  -  -  - 

 4.404,46  424.697,25  424.647,25  4.404,46  50,00

 3.475,44  65.234,54  68.709,98  -  - 

 3.475,44  65.234,54  68.709,98  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 8.165,90  489.931,79  493.357,23  4.690,46  50,00

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias não foram consideradas para computo dos valores deste anexo

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

Investimentos

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Inversões Financeiras

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Liquidados Pagos Cancelados

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Saldo

Despesas Correntes (I)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIII) = (XI + XII)

Superávit  (XIV)

TOTAL  (XV) = (XIII + XIV)

Reserva do RPPS  (XVI)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Amortização da Dívida Interna

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)

              PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

              JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

              INVESTIMENTOS

              AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Reserva de Contingência  (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XI) = (VIII + IX + X)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XII)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Superávit Financeiro

Período: Exercício de 2017

Nota

1FC

2FC

3FC

4FC

2FC

Nota

Nota

Nota

UF: Estado do Parana

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Exercício
Atual

Ingressos 34.926.293,25

     Receitas derivadas e originárias 7.069.294,97

     Transferências correntes e recebidas 27.842.597,62

     Outros ingressos operacionais 14.400,66

Desembolsos 34.017.019,94

     Pessoal e demais despesas 26.181.373,48

     Juros e encargos da dívida 346.683,43

     Transferências concedidas 4.400.446,05

     Outros desembolsos operacionais 3.088.516,98

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 909.273,31

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Exercício
Atual

Ingressos 4.500,00

     Alienação de bens 4.500,00

Desembolsos 5.177.513,84

     Aquisição de ativo não circulante 5.024.391,16

     Outros desembolsos de investimentos 153.122,68

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (5.173.013,84)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Exercício
Atual

Ingressos 4.472.968,67

     Operações de crédito 2.132.724,83

     Transferências de capital recebidos 2.340.243,84

Desembolsos 324.680,09

     Outros desembolsos de financiamentos 324.680,09

Fluxo de caixa das atividades de financiamento (III) 4.148.288,58

Exercício
Atual

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) (115.451,95)

     Caixa e Equivalente de caixa inicial 5.959.767,33

     Caixa e Equivalente de caixa final 5.844.315,38

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Atual

     Receita Tributária 4.451.642,30

     Receita de Contribuições 1.254.746,21

     Receita Patrimonial 10.911,87

     Remuneração das Disponibilidades 424.304,62

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 927.689,97

Total das Receitas Derivadas e Originárias 7.069.294,97

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS
Exercício

Atual

     Intergovernamentais 22.308.271,52

          da União 12.345.264,04

          de Estados e Distrito Federal 9.963.007,48

     Intragovernamentais 657.355,14

     Outras transferências correntes recebidas 4.876.970,96

Total das transferências recebidas 27.842.597,62

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Exercício

Atual

     Intragovernamentais 4.283.559,17

     Outras transferências concedidas 116.886,88

Total das transferências concedidas 4.400.446,05

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

     Administração 3.015.977,01

     Assistência Social 843.545,71

     Saúde 9.354.621,82

     Trabalho 202.025,89

     Educação 6.350.182,90

     Cultura 221.395,96

     Urbanismo 3.017.823,49

     Gestão Ambiental 2.409.518,37

     Agricultura 92.298,94

     Desporto e Lazer 272.079,23

     Encargos Especiais 401.904,16

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 26.181.373,48

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício
Atual

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 346.683,43

Total dos Juros e Encargos da Dívida 346.683,43

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

 PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: M M PRODUÇÃO ARTISTICA MUSICAL LTDA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018
OBJETO: Contratação de show artístico da dupla “MUNHOZ  E MARIANO” e banda, 
a ser realizado no dia 07/04/2018, a partir das 23h00min, em comemoração ao 
54º aniversário de Emancipação Política do Município de Tapejara.
VALOR: R$-147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ARREDIO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME.
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE Nº 005/2018
OBJETO: Contratação de show artístico do cantor “MANUTI” e banda, a ser realizado 
no dia 08/04/2018, a partir das 23h00min, em comemoração ao 54º aniversário de 
Emancipação Política do Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 024/2018
OBJETO: Contratação de serviços de limpeza, manutenção, conservação e 
jardinagem 
nos espaços públicos, Secretaria e logradouros públicos no Município de Tapejara-
PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  EDNO MILITAO DA SILVA 06503881940
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 012/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ovos de chocolate de 
páscoa 
e caixas de bombons, para alunos das Escolas Municipais e Centros de Educação 
Infantil 
do Município de Tapejara – Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. MAZETTO - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
VALOR: R$-25.403,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira de Souza Koike

Exercício:  2018
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1515/2018 de 22/03/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 247 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00 250 - 3.1.91.13.00.00 01103
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 

AMBIENTE
13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.500,00 409 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação:  46.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  46.000,00 63 - 9.9.99.99.00.00 99999

Total Redução:  46.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de março de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2018
DATA CONTRATO: 23 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA 
PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 
representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 
3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ALINE NOVAIS DA ROSA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 25.322.147/0001-29, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ALINE NOVAIS 
DA ROSA, Administrador, portador do RG/CI nº 000975930 e no CPF/MF nº 929.491.502-68, com 
endereço à RUA PC HEROIS DO COMBATE DA SERRA DA GARGANTA, 85, CENTRO - 88.485-
000, São Bonifácio - SC.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS 
E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. ITEM 1.5: 
PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. 
nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1.2 e 1.5.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 9/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 9/2018, Processo 
Administrativo nº 17/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) MOTOCICLETAS ZERO KM, COM 
MOTORIZAÇÃO NÃO INFERIOR A 160 CILINDRADAS, TRANSMISSÃO CINCO VELOCIDADES, SISTEMA DE 
PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔNICA, RODAS DE LIGA LEVE, FREIO 
A DISCO NA RODA DIANTEIRA, COMBUSTÍVEL TOTAL FLEX, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICIPALIDADE., o qual teve como vencedora a Empresa:
30937 - RONY MOTOS LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 MOTOCICLETA, ZERO KM, COM MOTORIZAÇÃO NÃO INFERIOR A 160 CILINDRADA, 
TRANSMISSÃO CINCO VELOCIDADES, SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RODAS DE LIGA LEVE, FREIO A DISCO NA RODA DIANTEIRA, COMBUSTÍVEL TOTAL 
FLEX.	 UNIDADE	 Honda	 4	 R$10.450,00	 R$41.800,00
				    Total do Fornecedor:	 R$41.800,00
Terra Roxa, 23 de março de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 9/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 17/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 9/2018, o participante:
30937 - RONY MOTOS LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 MOTOCICLETA, ZERO KM, COM MOTORIZAÇÃO NÃO INFERIOR A 160 CILINDRADA, 
TRANSMISSÃO CINCO VELOCIDADES, SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RODAS DE LIGA LEVE, FREIO A DISCO NA RODA DIANTEIRA, COMBUSTÍVEL TOTAL 
FLEX.	 UNIDADE	 Honda	 4	 R$10.450,00	 R$41.800,00
				    Total do Fornecedor:	 R$41.800,00
Terra Roxa, 23 Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018
DATA CONTRATO: 23 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: RONY MOTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 75.229.716/0001-
64, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. RAFAEL EDUARDO KRAMES, Administrador, portador do RG/CI 
nº 21405817 e no CPF/MF nº 612.574.949-53, com endereço à RUA TUPASSI, 2882, CENTRO - 85.935-000, Assis 
Chateaubriand - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) MOTOCICLETAS, MARCA HONDA, MODELO CG 160 FAN, ZERO KM, 
MOTOR 4 TEMPOS ARREFECIDO A AR, COM 162,7 CILINDRADAS, TRANSMISSÃO DE CINCO VELOCIDADES, 
SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRONICA PGM-FI, RODAS DE 
LIGA LEVE, FREIO A DISCO NA RODA DIANTEIRA, COMBUSTÍVEL ETANOL/GASOLINA, SISTEMA FLEX.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 41.800,00 
(quarenta e um mil e oitocentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO será até 31/12/2018, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11362/2018						    
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1317/2018 em 23/03/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Luiz Carlos Stellato, ocupante do cargo de Professor, matrícula 32395-00, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 02/04/2018 a 
30/06/2018, de acordo com o artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 23 de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 DO CONTRATO Nº 09317 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: FABIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo dos 
itens 02, 03 e 04, contratados anteriormente, totalizando um montante de  R$ 9.284,25 (nove mil, duzentos e oitenta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos), sendo mantidas todas as demais disposições contratuais anteriormente 
firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: FABIO PEREIRA DA SILVA.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 DO CONTRATO Nº 09417, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: B. H. R. TEIXEIRA BERBET - ME.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do item 
05, contratado anteriormente, totalizando um montante de  R$ 3.367,00 (três mil, trezentos e sessenta e sete reais), 
sendo mantidas todas as demais disposições contratuais anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Pela Contratada: BEN-HUR ROBERVAL BERBET

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 DO CONTRATO Nº 09517/2017, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
43/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: DEFENTI E RIBEIRO.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do item 
06, contratado anteriormente, totalizando um montante de R$ 4.950,60 (quatro mil, novecentos e cinqüenta reais e 
sessenta centavos), sendo mantidas todas as demais disposições contratuais anteriormente firmadas..
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: SAULO RIBEIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04017, DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: AVETRA - ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTARIOS DO ESPORTE.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, até 13/04/2018 conforme 
determina a Lei 8.666/93, em seu Art. 57, II.
ASSINANTES: Pelo Município: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Entidade: JOSE GOMES DA SILVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04117, DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA ROXA.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, até 13/04/2018 conforme 
determina a Lei 8.666/93, em seu Art. 57, II.
ASSINANTES: Pelo Município: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Entidade: MARISTELA RENDENE PASLAUSKI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04217, DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA - AUTER.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, até 13/04/2018 conforme 
determina a Lei 8.666/93, em seu Art. 57, II.
ASSINANTES: Pelo Município: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Entidade: ED JUNIOR ZANOVELLO DINIZ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
 PORTARIA nº 11.363/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 
de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à 
outros Centros médicos especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 MOACIR SCANDILHEIRO	 10
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 23 dias  do mês de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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UF: ESTADO DO PARANA

Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  38.732.006,12  37.621.573,92 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  40.296.325,36  36.230.893,86

    RECEITAS CORRENTES  38.866.271,65  38.460.802,10     DESPESAS CORRENTES  32.281.202,54  29.099.838,75

      RECEITA TRIBUTÁRIA  4.617.022,95  4.331.142,79       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.718.721,17  14.665.838,83

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  1.274.771,14  1.074.205,86       JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  346.683,43  218.987,42

      RECEITA PATRIMONIAL  435.223,08  534.730,83       OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.215.797,94  14.215.012,50

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00  34.260,00     DESPESAS DE CAPITAL  8.015.122,82  7.131.055,11

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  31.608.243,49  31.801.631,46       INVESTIMENTOS  7.690.442,73  6.670.582,46

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  931.010,99  684.831,16       AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  324.680,09  460.472,65

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA  (4.611.734,20)  (4.643.331,37)

      DESCONTOS CONCEDIDOS  (188.733,19)  (149.215,18)

      DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  (4.423.001,01)  (4.494.116,19)

    RECEITAS DE CAPITAL  4.477.468,67  3.804.103,19

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.132.724,83  867.947,95

      ALIENAÇÃO DE BENS  4.500,00  503.621,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.340.243,84  2.432.534,24

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  657.355,14  13.071,75 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  1.551.082,52  1.418.181,88

 657.355,14  13.071,75  1.551.082,52  1.418.181,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  9.295.214,05  6.595.185,75 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  6.952.619,38  4.638.145,42

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  550.976,67  489.931,79   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  493.357,23  219.545,85

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  5.644.919,67  3.275.571,79   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  3.370.745,17  1.589.280,40

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  3.087.088,30  2.717.431,44   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  3.088.516,98  2.728.299,24

  OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  12.229,41  112.250,73   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00  101.019,93

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  5.959.767,33  4.017.157,07 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  5.844.315,38  5.959.767,33

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  349.799,52  385.011,60   BANCOS CONTA MOVIMENTO  70.941,01  349.799,52

  BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  5.609.967,81  3.632.145,47   BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  5.773.374,37  5.609.967,81

TOTAL  54.644.342,64  48.246.988,49 TOTAL  54.644.342,64  48.246.988,49

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA 
O RPPS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota  Explicativa:  Este  demonstrativo  foi  elaborado  pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de

  disponibilidades financeiras.

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Município: PEROLA

Período: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

INGRESSOS DISPÊNDIOS

PRONIM CP - Contabilidade Pública

Exercício
Anterior

5.962.365,13

4.670.956,42

978.941,30

312.467,41

1.129.864,36

1.129.864,36

43.425,63

43.425,63

1.008.488,46

482.701,43

525.612,53

174,50

29.799.178,16

13.071,75

29.740.049,51

46.056,90

0,00

0,00

0,00

600.668,13

504.839,00

95.829,13

38.543.989,87

Município: Perola UF: Estado do Parana

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.443.467,24   PESSOAL E ENCARGOS 18.414.448,39 16.129.702,24

    IMPOSTOS 4.559.129,61     REMUNERAÇÃO A PESSOAL 14.222.534,01 12.452.025,25

    TAXAS 880.493,12     ENCARGOS PATRONAIS 2.227.487,22 1.907.507,66

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.844,51     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 1.964.427,16 1.770.169,33

  CONTRIBUIÇÕES 1.269.003,93   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 12.726,25 2.200,00

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.269.003,93     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 12.726,25 2.200,00

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 10.979,83   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 10.445.405,65 9.958.020,25

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 10.979,83     USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.729.018,95 3.865.270,73

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 829.432,78     SERVIÇOS 6.716.386,70 6.092.749,52

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 404.921,05   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 346.683,43 218.987,42

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 424.304,62     JUROS E ENCARGOS DE MORA 346.683,43 218.987,42

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 207,11   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 4.033.326,10 3.631.973,24

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 30.182.841,46     TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.797.158,63 2.537.355,33

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 657.355,14     TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 104.786,88 108.321,12

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 29.525.486,32     TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.131.380,59 986.296,79

    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 5.832.169,13 87.965,32

  VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 32.386.696,03     REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 5.832.169,13 82.912,90

    GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 32.381.647,72     PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 5.052,42

    GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 5.048,31   TRIBUTÁRIAS 417.467,95 413.042,69

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 221.869,49     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 904,27 4.939,35

    VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 94.770,00     CONTRIBUIÇÕES 416.563,68 408.103,34

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 127.099,49   OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 334.127,58 97.275,55

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 334.127,58 97.275,55

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 70.344.290,76 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 39.836.354,48 30.539.166,71

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 30.507.936,28

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 5.248.081,18 5.051.520,03

Desincorporação do Passivo 324.680,09 460.472,65

Desincorporação do Ativo 4.500,00 503.621,00

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

Incorporação do Passivo 2.132.724,83 867.947,95

PRONIM CP - Contabilidade Pública

 PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3118 /2018
SÚMULA: Constitui Comissão de Seleção e Julgamento Permanente, para 
celebração das Parcerias entre o Município de Terra Roxa-PR e as Organizações da 
Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, 
nos termos da Lei Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 17 de dezembro de 2016 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Terra Roxa no uso de suas atribuições legais, em especial 
o contido no artigo 22, inciso V e artigo 43, ambos do Decreto nº 2892/2016.
Decreta:
Art. 1º. Fica constituída Comissão de Seleção e Julgamento Permanente, para 
celebração das Parcerias entre o Município de Terra Roxa-PR e as Organizações da 
Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, 
nos termos da Lei Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 17 de dezembro de 
2016, composta pelos Servidores abaixo indicados:
NILSON ALVES MOREIRA, Funcionário Público Municipal, CPF: 483.296.739-87;
EDNÉIA MARIA ZANELLI GARCIA, Funcionária Pública Municipal, RG: 1.898.233-1 
SSP/PR, CPF: 333.134.589-04;
SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, Funcionária Pública Municipal, RG: 6.706.164-
0 SSP/PR, CPF: 021.425.959-31;
Art. 2º. A competência da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, estão previstas 
na Lei Federal nº 13019/2014 e Decreto nº 2892/2016.
Art. 3º. A comissão de seleção e julgamento será constituída por prazo não superior a 
doze (12) meses, contados a partir da publicação do presente Decreto.
Art. 4º. Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 2911/2017 de 05 de janeiro 
de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
AVISO DE ERRATA DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA a todos os interessados, através da presente ERRATA, que 
o Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, DIESEL S500 E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE, que teve seu Aviso de Remarcação da Sessão de Abertura 
publicado no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), Diário Oficial 
Eletrônico, em Jornal de Grande Circulação Regional (Folha de Londrina), e no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, todos nas edições do dia 22/03/2018, considerando a 
edição da Portaria nº 291, de 22/03/2018, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, bem 
como o recebimento do Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA nº 5506, 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, fica RETIFICADO os termos 
Anexo III (Termo de Referência), e do Anexo VIII (Minuta do Contrato), ambos do 
Edital supra, conforme arquivos dos mesmos disponibilizados junto ao Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br).
Por não apresentar motivo relevante que possa obstar ou prejudicar a formulação das 
propostas, com fundamento no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, e no art. 72, parágrafo 
único do Edital, com esta retificação a ser divulgado no Quadro de Avisos do Paço 
Municipal, no Diário Oficial Eletrônico e no Diário Oficial deste Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado), ficam os licitantes interessados notificados da manutenção da 
data de 05/04/2018, às 09h00, para realização da Sessão de Abertura deste Pregão 
Presencial.
Tuneiras do Oeste, 23 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana 
AVISO DE ERRATA DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA a todos os interessados, através da presente ERRATA, que 
o Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NO DISTRITO 
DE APARECIDA DO OESTE, EM TUNEIRAS DO OESTE, PARA FORNECIMENTO 
FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S500 E ETANOL) 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, que teve seu Aviso de 
Remarcação da Sessão de Abertura publicado no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado), Diário Oficial Eletrônico, em Jornal de Grande Circulação 
Regional (Folha de Londrina), e no Diário Oficial do Estado do Paraná, todos nas 
edições do dia 22/03/2018, considerando a edição da Portaria nº 291, de 22/03/2018, 
de autoria do Sr. Prefeito Municipal, bem como o recebimento do Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento – APA nº 5506, emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, fica RETIFICADO os termos Anexo III (Termo de Referência), e 
do Anexo VIII (Minuta do Contrato), ambos do Edital supra, conforme arquivos dos 
mesmos disponibilizados junto ao Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br).
Por não apresentar motivo relevante que possa obstar ou prejudicar a formulação das 
propostas, com fundamento no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, e no art. 72, parágrafo 
único do Edital, com esta retificação a ser divulgado no Quadro de Avisos do Paço 
Municipal, no Diário Oficial Eletrônico e no Diário Oficial deste Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado), ficam os licitantes interessados notificados da manutenção da 
data de 05/04/2018, às 14h00, para realização da Sessão de Abertura deste Pregão 
Presencial.
Tuneiras do Oeste, 23 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 17/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 23/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 
4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e 
o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos 
praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, 
em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	
Valor Total 1 OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE, C/ MÍNIMO 100G, 
COMPOSTO DE MISTURA DE CACAU EM PÓ/MANTEIGA COM OUTROS 
INGREDIENTES, C/ MÍNIMO DE 25% DE SÓLIDOS DE CACAU (RESOLUÇÃO 
RDC Nº 227/03 - ANVISA), EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL 
ALUMÍNIO E REEMBALADO EM PAPEL FANTASIA OU PAPEL ALUMINIZADO 
FANTASIA
ROMA 1.400,00 R$ 6,00 R$ 8.400,00
Valor Total Homologado - R$ 8.400,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 23 de março de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 300/2018
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã MARIA ALMEIDA DA SILVA, portadora do CPF nº 
340.789.878-93, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO, com símbolo CC-03, conforme a Lei 
Municipal nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 01 de Março 
de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de Março de 2018.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2019
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 
exercício de 2019, a ser realizado no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
no dia 27 de março às 09h00m.
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR OLIVEIRA/ Umuarama em 20 de março de 2018.

câmara MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 18/2018
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo 
em vista a solicitação formulada pelo servidor Rogério Siqueira Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 26 de março 
de 2018, com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do 
Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Rogério Siqueira 
Pinheiro, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Contabilidade; férias 
essas relativas ao período aquisitivo de 23 de março de 2017 a 22 de março 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de março de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
          DIA 26/MARÇO/2018  

  SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2017 – Proíbe estacionamento de 

caminhões e carretas em locais que especifica, no Município de 
Umuarama e dá outras providências. 
Do Vereador Mateus Barreto 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2018 – Autoriza desmembramento de data 

em área da cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

                     Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2018 – Autoriza desmembramento de data 

em área da cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

                     Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2018 – Autoriza desmembramento de data 

em área da cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

                     Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2018 – Autoriza desmembramento de data 

em área da cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

                     Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2018 – Autoriza desmembramento de 

data em área da cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
                     Da Vereadora Ana Novais, com 2 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 83/2017 – Dispõe sobre a criação do Programa “Fila Única” 

de informação sobre demanda por acesso de crianças na rede 
municipal de ensino e dá outras providências. 
Da Vereadora Ana Novais, com 10 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. (com nova redação dada 
pela Emenda Modificativa nº 1/2018) 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria de Jesus Ornelas Valle. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Junior Ceranto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 23 de março de 2018. 

 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
MINUTA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2018.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Actuary Assessoria Previdenciária LTDA-ME
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços de realização do cálculo 
atuarial do exercício de 2018.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: Um ano a partir da data de sua publicação.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 23 de março de 2018.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 018/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
22/03/2018	 PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB	 R$	
348.014,00
22/03/2018	 VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 13.144,35
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 019/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
14/03/2018	 FUNDEB	 R$	 4.040,20
14/03/2018	 FUNDEB	 R$	 66.033,13
14/03/2018	 FUNDEB	 R$	 537.543,27
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 48,03
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 192.699,17
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 28.321,21
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 1.395,67
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 688,86
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 12.395,32
20/03/2018	 FUNDEB	 R$	 5.895,40
21/03/2018	 FUNDEB	 R$	 4.484,16
21/03/2018	 FUNDEB	 R$	 100.465,95
21/03/2018	 FUNDEB	 R$	 316.132,85
20/03/2018	 FPM	 *R$	 243.381,13
20/03/2018	 ITR	 *R$	 607,40
20/03/2018	 IPI	 *R$	 8.804,85
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 023/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS DE UMUARAMA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de 
maio de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato R$ 21.332,16 
(vinte e um mil, trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 63.996,48 (sessenta e três mil novecentos e noventa e seis 
reais e quarenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 150 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2018.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 007/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 
de março de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/03/2018.
Umuarama, 23 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº010/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e 
Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná,, conforme discriminação no Anexo I.
VIGÊNCIA: 01/04/2018 à 01/10/2018
VALOR: R$18.498,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 2/2018-PMX, homologada em 16/03/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
J U S T I F I C A T I V A
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 20/17.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAISO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto Paraíso - PR, CEP: 87528-
000.
Objeto proposto: desenvolvimento de projeto com o objetivo de atendimento de 
desenvolvimento de atividades de manutenção da Casa Lar de Alto Paraíso, 
destinado ao acolhimento de crianças de 00 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade 
incompletos, ambos os sexos do município de Xambrê. Sendo o atendimento por 
tempo determinado pelo Ministério Público, no sentido de encaminhamento da 
criança para um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade 
com a resolução da equipe técnica em consonância com a Lei 8.069/90 (ECA), e 
Decreto 20/2017 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014.
Valor total do repasse: R$110.499,97.
Período: Abril à Dezembro de 2018.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Dispensa: Considerando a necessidade da oferta de serviços 
socioassistenciais; Considerando que a oferta dos serviços socioassistenciais pode 
ser executada em parceria com as organizações da sociedade civil; Considerando que 
as entidades para comporem a rede socioassistencial têm como requisito o registro 
no Conselho Municipal de Assistência Social; Considerando o artigo 31 da Lei Federal 
13.019/2014 que possibilita a administração pública inexigir o chamamento público; 
Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 da Lei 13.019/2014; 
Justificamos a inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de 
Colaboração entre o Município e a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, 
Organizações da Sociedade Civil, uma vez que os Serviços de Assistência Social 
são de ação continuada e ininterrupta. No caso em questão verifica-se viabilidade da 
inexigibilidade do chamamento público, com base no art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, 
uma vez que a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO é a única sociedade civil 
que poderá desenvolver o projeto com o objetivo de atendimento de desenvolvimento 
de atividades de manutenção da Casa Lar de Alto Paraíso, destinado ao acolhimento 
de crianças de 00 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, ambos os sexos 
do município de Xambrê. Sendo o atendimento por tempo determinado pelo Ministério 
Público, no sentido de encaminhamento da criança para um núcleo familiar, seja ela 
de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 8.069/90 (ECA), e Decreto 20/2017 e Art. 31 da Lei Federal 
13.019/2014, sendo inviabilizada a competição por não existirem outras entidades 
com a mesma natureza na comarca de Xambrê. Ora, a formalização do Termo de 
colaboração, possibilitará a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, por meio 
da conjugação de esforços com o Município o atendimento a sua finalidade social, 
bem como a colaboração para regular funcionamento da Associação, tendo por 
fim o atendimento social especializado, resgatando e valorizando a qualidade de 
vida dos acolhidos do Município. Saliento que a Secretaria de Assistência Social, 
tenta de todos os meios reduzir as desigualdades socioeconômicas e alcançar 
a consolidação de direitos, Previstos na Política Pública de Assistência Social, 
garantindo o atendimento ás necessidades básicas promovendo e incentivando a 
colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua identidade dentro da sociedade, dessa forma 
realizando o atendimento a toda sociedade, buscando de todos os modos romper 
as barreiras econômicas e estruturais para oferecer um serviço de qualidade a 
fim garantir a melhora da qualidade de vida de seus beneficiários. Este desafio é 
constante, porém vencido aos poucos, em especial com o auxílio de organizações da 
sociedade civil e demais movimentos sociais, que possibilitam com suas experiências 
e conhecimentos formas inovadoras para o enfrentamento das questões sociais a 
garantia de direitos. Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar 
a presente justificativa e determine sua publicação no diário oficial do Município 
de Xambrê, para que no prazo de 05 (cinco) dias, havendo outra instituição com 
expertise manifeste seu interesse, não havendo manifestação deverá ser ratificada, 
para que se produza a eficácia do ato.
Xambrê/PR, 23 de março de 2018.
NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO
Secretária de Assistência e Bem Estar Social do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
J U S T I F I C A T I V A
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 20/17.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAISO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto Paraíso - PR, CEP: 87528-
000.
Objeto proposto: desenvolvimento de projeto com o objetivo de atendimento de 
desenvolvimento de atividades de acolhimento provisório e excepcional para idosos 
de ambos os sexos do Município de Xambrê, em situação de risco pessoal, social 
e de abandono que necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo 
com o Plano de Trabalho, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 10741/2003(Estatuto do Idoso), e decreto 20/2017 e Art. 31 
da Lei Federal 13.019/2014.
Valor total do repasse: R$ 110.499,97.
Período: Abril à Dezembro de 2018.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Dispensa: Considerando a necessidade da oferta de serviços 
socioassistenciais; Considerando que a oferta dos serviços socioassistenciais pode 
ser executada em parceria com as organizações da sociedade civil; Considerando 
que as entidades para comporem a rede socioassistencial têm como requisito 
o registro no Conselho Municipal de Assistência Social; Considerando o artigo 
31 da Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a administração pública inexigir o 
chamamento público; Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 
da Lei 13.019/2014; Justificamos a inexigibilidade de chamamento público para 
celebração de Termo de Colaboração entre o Município e a PROVOPAR MUNICIPAL 
DE ALTO PARAISO, Organizações da Sociedade Civil, uma vez que os Serviços 
de Assistência Social são de ação continuada e ininterrupta. No caso em questão 
verifica-se viabilidade da inexigibilidade do chamamento público, com base no art. 
31 da Lei Federal 13.019/2014, uma vez que a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAISO é a única sociedade civil que poderá desenvolver o projeto com o objetivo 
de atendimento de desenvolvimento de atividades de acolhimento provisório e 
excepcional para idosos de ambos os sexos do Município de Xambrê, em situação 
de risco pessoal, social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência 
Social, de acordo com o Plano de Trabalho, em conformidade com o parecer da 
comissão técnica em consonância com a Lei 10741/2003(Estatuto do Idoso), e 
decreto 20/2017, sendo inviabilizada a competição por não existirem outras entidade 
com a mesma natureza na comarca de Xambrê. Ora, a formalização do Termo de 
colaboração, possibilitará a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, por meio 
da conjugação de esforços com o Município o atendimento a sua finalidade social, 
bem como a colaboração para regular funcionamento da Associação, tendo por 
fim o atendimento social especializado, resgatando e valorizando a qualidade de 
vida dos acolhidos do Município. Saliento que a Secretaria de Assistência Social, 
tenta de todos os meios reduzir as desigualdades socioeconômicas e alcançar 
a consolidação de direitos, Previstos na Política Pública de Assistência Social, 
garantindo o atendimento ás necessidades básicas promovendo e incentivando a 
colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua identidade dentro da sociedade, dessa forma 
realizando o atendimento a toda sociedade, buscando de todos os modos romper 
as barreiras econômicas e estruturais para oferecer um serviço de qualidade a 
fim garantir a melhora da qualidade de vida de seus beneficiários. Este desafio é 
constante, porém vencido aos poucos, em especial com o auxílio de organizações da 
sociedade civil e demais movimentos sociais, que possibilitam com suas experiências 
e conhecimentos formas inovadoras para o enfrentamento das questões sociais a 
garantia de direitos. Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar 
a presente justificativa e determine sua publicação no diário oficial do Município 
de Xambrê, para que no prazo de 05 (cinco) dias, havendo outra instituição com 
expertise manifeste seu interesse, não havendo manifestação deverá ser ratificada, 
para que se produza a eficácia do ato.
Xambrê/PR, 23 de março de 2018.
NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO
Secretária de Assistência e Bem Estar Social do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 032/2018
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual 2018):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
31	 02	 001	 04.122.1101.2003	 000*	 Manut Ativ de Chefia de Gabinete	 3.1.90.11	 6.000,00
32	 02	 001	 04.122.1101.2003	 000*	 Manut Ativ de Chefia de Gabinete	 3.1.90.13	 1.200,00
46	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000*	 Manut Ativ de Administração Geral	 3.1.90.13	 14.400,00
116	 04	 001	 04.129.1202.2011	 000*	 Manut Ativ de Tributação e Fiscalização	 3.1.90.13	 700,00
138	 05	 001	 20.606.1300.2012	 000*	 Manut Ativ de Agricultura e Pecuaria	 3.1.90.13	 1.000,00
192	 07	 001	 23.691.1800.2032	 000*	 Manut Ativ de Industria e Comércio	 3.1.90.13	 1.700,00
TOTAL	 25.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre).
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
198	 07	 001	 23.691.1800.2032	 000*	 Manut. Ativ de Industria e Comércio	 4.4.90.51	 25.000,00
TOTAL	 25.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre).
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 23 de Março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº015/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - EPP
OBJETO: contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obras construção do Pronto Atendimento de Saúde Municipal do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, com recursos da Secretaria de Estado da Saúde- SESA, 
Termo de Convênio nº030/2017, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas 
de serviços e cronograma em anexo, e de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VIGÊNCIA:20/03/2018 à 14/11/2018
VALOR: R$1.172.337,21
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Tomada de Preços n° 001/2018-PMX, homologada pela Portaria n° 034/2018, em 
19 de março de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº013/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MITSUHASHI & MITSUHASHI LTDA EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e 
Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná,, conforme discriminação no Anexo I
VIGÊNCIA:01/04/2018 à 01/10/2018
VALOR: R$1.100,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 2/2018-PMX, homologada em 16/03/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°067/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI-ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta 
a importância de R$ 5.370,00 (cinco mil trezentos e setenta reais) somado ao valor 
inicial, totalizando R$ 26.870,00 (vinte e seis mil oitocentos e setenta reais) em razão 
do acréscimo no fornecimento de óleo lubrificante, para veículos que compõem a frota 
da Prefeitura Municipal de Xambrê e Fundo Municipal de Saúde, conforme Anexo I 
do presente aditivo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 21 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N. º 1754/2018
DATA: 23 de Março de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°010/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
010/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 010/2018, 
em favor da empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, que 
tem como objeto: Contratação de Serviços de Publicação de Atos oficiais e demais 
Matérias Oficiais Obrigatórias e de Interesse do Município no Departamento de 
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, pelo período de 12(doze) meses. 
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 23 dias do mês de Março de 
2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação Exclusiva de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – 
APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 13.818,19 (treze mil oitocentos e dezoito reais e dezenove 
centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira 23 de março de 2018
ABERTURA: Seta-Feira, 06 de abril de 2018 ÀS 09h:00min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) 
comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 
22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, sexta-feira 23 de março de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana	
DECRETO Nº 052/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 18/2018 – PREGÃO Nº 11/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 18/2018 – Pregão nº 11/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: AVECAM COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 18/2018 – 
Pregão nº 11/2018, que tem como objeto a aquisição de um caminhão 0 km, com 
conjunto de coletor de recicláveis.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana	
DECRETO Nº 053/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 14/2018 – PREGÃO Nº 09/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS – COOPELER, o resultado do Processo 
Licitatório nº 14/2018 – Pregão nº 09/2018.
 Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS – COOPELER, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 50.880,00 (cinquenta mil e oitocentos e oitenta reais), 
o resultado do Processo Licitatório nº 14/2018 – Pregão nº 09/2018, que tem como 
objeto o fornecimento de Leite Pasteurizado, de acordo com tabela de preços da 
Conseleite, para atender as Escolas e Creches do Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 09/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 1.605.170,17

 38.397,43

 0,00

 1.916,18

 0,00

 260.663,72

 0,00

 659.308,32

 362,30

 163.372,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.949.544,88

 0,00

 0,00

 18.845.021,14

 0,00

 308.630,94

 2.088.171,47

 0,00

 146.415,99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.375.231,44  1.083.707,03

 2.543.218,40

 0,00

 25.794.566,02

 3.626.925,43

 25.542.872,03

 0,00

 300.382,72

 958.979,80

 0,00

 470.385,14

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.170.862,88

 0,00

 0,00

 25.794.566,02

 1.729.747,66

 0,00

 0,00

 0,00

 25.542.872,03

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 1.372.009,15

 2.080.272,81

 0,00

 256.977,58

 1.142.902,63

 0,00

 470.385,14

 0,00

 0,00

 34.293,10

 0,00

 0,00

 0,00

 1.870.265,35

 3.984.831,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.090.712,18

 17.581.087,94

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.671.800,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.671.800,12

 129.282,09

 0,00

 507.144,67

 11.392,97

 0,00

 0,00

 150.314,62

 326.190,13

 2.206.068,21

 0,00

 155.375,81

 0,00

 0,00

 0,00

 2.687.634,15

 798.134,35

 3.485.768,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 21.217.411,81

 0,00

 0,00

 2.953.451,07

 24.170.862,88

 24.170.862,88

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 29.169.797,46  27.656.631,38 TOTAL 29.169.797,46  27.656.631,38

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 1.638.178,96

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  3.198.348,36

 23.428.230,70

 2.112.926,81

 27.531.618,50  25.543.704,57

 2.447.067,09

 2.543.218,40  2.687.634,15

 22.521.930,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana	
DECRETO Nº 051/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 09/2018 – PREGÃO Nº 06/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: UVEL COM. DE VEICULOS LTDA e 
FANCAR VEICULOS LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 09/2018 – Pregão 
nº 06/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: UVEL COM. DE VEICULOS LTDA, 
vencedora do item 01, perfazendo um montante de R$ 69.990,00 (sessenta e nove 
mil e novecentos e noventa reais); e FANCAR VEICULOS LTDA, vencedora item 02, 
perfazendo um montante de R$ 50.180,00 (cinquenta mil e cento e oitenta reais), o 
resultado do Processo Licitatório nº 09/2018 – Pregão nº 06/2018, que tem como 
objeto a aquisição de veículos 0Km para atender a Secretaria de Saúde, recursos 
SEDU.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018	
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 022/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 022/2017, que trata da contratação 
de empresa para a prestação de serviços de higiene e limpeza nas unidades do CISA, 
CISA II e CAPS, com a disponibilização de até 10 (dez) funcionários devidamente 
registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido declarada vencedora a empresa LAVOL PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI - ME, nos termos da ata e demais documentos anexos ao 
processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de março de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

BORGES LOTEAMENTOS LTDA(18.330.708/0001-76) torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação paraPARCELAMENTO DE SOLO -LOTEAMENTO a ser 
implantadaRUA 07 DE SETEMBRO S/N ,LOTE B-1 ,MUNICIPIO DE PEROBAL -PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.317/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Terezinha Valkiria Mamus, Secretaria  Municipal de 
Assistência Social , com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (UMA) diária + 80%+ 30% para Taxi 
para custos de hospedagem e alimentação, nos dias 26 à 27 de março de 2018, 
em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida no Evento dos 6 anos 
Transformando Vidas – Encontro Família Paranaense em Curitiba- PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE MARÇO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Terezinha Valkiria Mamus
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Secretaria Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba- PR 
MOTIVO
Agenda que será cumprida no Evento ‘’Seis anos Transformando Vidas – Encontro 
Família Paranaense’’ em Curitiba- PR.
PERÍODO
26/03/2018  à 27/03/2017	 QT. DIÁRIAS
 01 (UMA) Diária + 80%+40%	VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 023/2018.
Concede férias a Servidores Municipais.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Concede férias a Servidores Municipais conforme relação abaixo:
SERVIDOR	 PERÍODO	 SERVIDOR	 PERÍODO
Aurelio de Arnaldo Paes	 01/02/2018 à 02/03/2018	 Cleudenice Garcia	 02/01/2018 à 31/01/2018
Cristina da Silva Nog. Bocca	 05/02/2018 à 06/03/2018	 Jacira Correa de Brito	 02/01/2018 à 31/01/2018
Jorge Fertonando	 01/02/2018 à 02/03/2018	 José Alves de Santana	 01/02/2018 à 02/03/2018
Lucieli Gomes de Lima	 01/02/2018 à 02/03/2018	 Neuza H. da Silva Bertoldo	 05/02/2018 à 06/03/2018
Vera Lucia Brito	 01/03/2018 à 20/03/2017		
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 23 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS 
DE CONSUMO FREQUENTE COMO FILTROS E ÓLEOS PARA 
FROTA DE VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO 
TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna 
público que fará, realizar às 09:00 horas do dia 11 de abril de 2018, em 
sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de 
Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de 
Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO (LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 
2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer filtros, óleos, dentre outros, destinados aos veículos da frota 
da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 17/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 23 de março de 2018, na 
Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 23 de março de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 121
De 23 de março de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ELISÂNGELA APARECIDA BATISTA MENDES DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias à servidora ELISÂNGELA APARECIDA BATISTA MENDES DA SILVA, portadora do CPF-N.º-022.544.369-45 e do RG-N.º-
7.104.845.4-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, pelo período de 27/03/2018 a 10/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. (23/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 122
De 23 de março de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias à servidora do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Marcia Regina Rezende Borba	 Professora	 2015/2016
2016/2017	   16/04/2018 a 25/04/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. (23/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº.: 123
 De 23 de Março de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 
30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, 
em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor 
abaixo designado;
I – JANDELSON APARECIDO ALVES, matricula nº. 1634, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
26/03/2018	05:00/17:30hrs	  Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e três dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (23/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana 					   
 PORTARIA Nº.: 124
 De 23 de Março de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 
1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 
(Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao 
servidor abaixo designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do 
cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-
Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	
FINALIDADE
26/03/2018	04:30/17:00hrs	  Ivaíporã – Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos 
os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e três dias do mês de 
Março do ano de dois mil e dezoito (23/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito 
no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com 
os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços, com a realização de cirurgias 
eletivas e anestesia, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores 
constantes da tabela do CISA, conforme anexos II ao VI.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 
deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e 
das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2018, 
em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da 
empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do (s) profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada 
do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento 
do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste 
Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá 
um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, 
por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a 
contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mesma, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento 
os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela 
unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem 
que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes 
de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao 
CISA  e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, 
conforme relatório de serviços realizados.
8.2 Os procedimentos de Vasectomia e Postectomia que forem realizados nas 
dependências do CISA, terão abatimento de 30% no valor da tabela CISA.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de 
Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 22 de março de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços 
médicos hospitalares, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 005/2018, na especialidade abaixo indicada.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/cirurgias na especialidade de: (preencher a especialidade 
pretendida).
Médico Responsáv
el:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE 
– CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na cidade de................, 
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de 
assistência à saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 005/2018, na especialidade abaixo indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante 
remunerará a equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por 
cirurgia/procedimento realizado, conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante 
comprovação efetiva dos serviços prestados.
ITEM	 INCENTIVOS PARA CIRURGIAS	 V. CISA
(     )	 Neurocirurgia	 570,00
(     )	 Cirurgia geral	 450,00
(     )	 Cirurgia ginecológica	 350,00
(     )	 Cirurgia cabeça pescoço	350,00
(     )	 Cirurgia urológica	 350,00
(     )	 Cirurgia Eletiva de Coluna	 570,00
(     )	 Cirurgia Eletiva de Ombro	 650,00
(     )	 Artroscopia de joelho	  550,00
(     )	 Artroscopia de ombro	  650,00
(     )	 Artroplastia de quadril	  650,00
(     )	 Cirurgia ortopédica membro inferior	  400,00
(     )	 Cirurgia ortopédica membro superior	 400,00
(     )	 Artroplastia de joelho	  750,00
(     )	 Cirurgia de varizes	 350,00
(     )	 Cirurgia Eletiva de buco maxilo	 200,00
(     )	 Cirurgia de Tireoidectomia	 900,00
       
ITEM	 INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA	 V. CISA
(     )	 Anestesia	 100,00
(     )	 Anestesia para cirurgia ortopédica de prótese de quadril ou joelho	  
150,00
(     )	 Anestesia para cirurgia neurológica ou coluna	 200,00
Carimbo e assinatura do responsável

ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE 
– CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018.
.......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, 
cidade de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de 
serviços médicos hospitalares, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no 
Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 005/2018, na especialidade abaixo 
indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante 
remunerará a equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por 
cirurgia/procedimento realizado, conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante 
comprovação efetiva dos serviços prestados.

	 PROCEDIMENTO / CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA	
TAXA DE VÍDEO  V. CISA	 INCENTIVO
(     )	 PASSAGEM DE CATETER DJ	 1200,00	 350,00
(     )	 RTU DE PRÓSTATA	 1200,00	 350,00
(     )	 URETERORRENOLITOTRIPSIA	 1200,00	 350,00
(     )	 POSTECTOMIA	 0	 500,00
(     )	 NEFROLITOTOMIA ABERTA	 0	 700,00
(     )	 PROSTATECTOMIA ABERTA	 0 	 700,00
(     )	 VARICOCELE 	 0	 350,00

(     )	 HIDROCELE 	 0	 350,00
(     )	 CIRURGIA DE BOLSA TESTICULAR EM GERAL	0	 350,00
(      )	 SLING NECESSIDADE DE TELA A SER FORNECIDA PELO MUNICÍPIO 
CONSORCIADO 700,00
	 PROCEDIMENTO NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA	 VALOR CISA
(     )	 VASECTOMIA (AMBULATORIAL)	 500,00
(     )	 POSTECTOMIA (AMBULATORIAL)	 500,00
Carimbo e assinatura do responsável

ANEXO IV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE 
– CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, 
cidade de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento para a prestação de 
serviços médicos hospitalares, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no 
Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 005/2018, na especialidade abaixo 
indicada.
Para a realização de cirurgias e anestesia/procedimentos descritos, a contratante 
remunerará a equipe que prestará os serviços médicos e hospitalares o valor por 
cirurgia/procedimento realizado, conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante 
comprovação efetiva dos serviços prestados.
(     )	 PROCEDIMENTO/CIRURGIA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA	
VALOR CISA
(     )	 Angiofluoresceinografia (Binocular)	 100,00
(     )	 FDT Campimetria Dupla Frequência	 50,00
(     )	 Retinografia (Binocular)	 60,00
(     )	 Iridotomia	 126,00
(     )	 Pam – Binocular	 70,00
(     )	 Pentacam – Binocular	 120,00
(     )	 Capsulotomia Yag – Laser	 126,00
(     )	 Fotocoagulação – laser por sessão	 120,00
(     )	 OCT – Monecular	 70,00
(     )	 OCT – Binocular	 109,00
(     )	 Avastin com bloqueio	 760,00
(     )	 Estrabismo	 900,00
(     )	 Glaucoma	 900,00
(     )	 Recobrimento Conjutival	500,00
(     )	 Transplante de Córnea	 950,00
(     )	 Triancinolona com bloqueio	 630,00
(     )	 Vitrectomia Via Pars Plana	 1800,00
(     )	 Pterigio (tratamentos Cirurgico Pterigio)	 280,00
(     )	 Sutura de córnea 	 800
Carimbo e assinatura do responsável

ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 
fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado pelo seu Presidente 
o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO,.................., .....................agente político, 
Inscrito no CPF sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. .............., 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro a empresa ................., inscrita no 
CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador 
da cédula de identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., residente e 
domiciliado .............................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital 
de Chamamento Publico nº 005/2018, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela 
Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº .............., ratificado em ..
..............................
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços com a realização cirurgias eletivas a nível hospitalar, 
nas dependências de hospitais credenciados pelo SUS, compreendendo:
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á 
segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados 
a contratante remunerará o valor por cirurgia realizada a titulo de incentivo a equipe 
médica, conforme tabela CISA, mediante comprovação efetiva da cirurgia realizada. A 
contratada poderá receber o valor máximo de até R$ ................................ anuais pelos 
serviços realizados.
Parágrafo Primeiro: A partir da 4º (quarta) cirurgia de artroscopia de joelho realizada pelo 
mesmo profissional no mês, este receberá um adicional de produtividade de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da tabela acima.
Parágrafo Segundo: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em 
comum acordo entre as partes, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam 
os procedimentos realizados.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados.
Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o 
Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, 
os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoal para execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá levar a efeito as anotações e prescrições médicas 
dos pacientes no prontuário eletrônico dos mesmos, através do sistema eletrônico 
disponibilizado pela contratante.
Parágrafo Segundo: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício ....
...............................
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A 
execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em 
casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrado Segundo: Conforme acordado em reunião, da qual participaram Dr. Paulo 
Roberto Fernandes Faria (Auditor da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, gestor 
pleno), Dr. Marcos Antonio de Souza (Promotor Público) e Dr. Honorly Souza Mondini 
(Representante dos profissionais médicos), a definição de cirurgia eletiva ou de urgência, 
será feita pelo próprio auditor, no momento de liberação da AIH.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da 
capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste contrato 
ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora 
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em 
caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados 
administrativos.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato 
Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS 
BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para 
atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 
12 (doze) meses, terá início em ................. e término em ............................, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três (03) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, abaixo assinadas. 
  Umuarama, ................................................de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S.    
Contratante
Contratada
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I
I
I
I
1

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CONTA ÚNICA RPPS

BANCOS CONTA MOVIMENTO - RPPS

BANCOS CONTA MOVIMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

ESTOQUES

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MÓVEIS

BENS MÓVEIS.CONSOllDAÇÃO

BENS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MÓVEIS E UTENSíLIOS

MOBILIÁRIO EM GERAL

BENS IMÓVEIS

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO

BENS DE USO ESPECIAL

TERRENOS/GLEBAS

Nota Exerclcio Atual Exercicio Anterior

10.185.432.71 9.002.942,21

10.185.432.71 9.002.837.21

10.185.432.71 9.002.837.21

10.185.432.71 9.002.837.21

1.087.586,86 0,00

9.117.845,85 9.002.837,21

7.475.028,63 7.711.108,34

1.642.817,22 1.291.728,87

0,00 105,00

0,00 105,00

0,00 105,00

0,00 105.00

567.914,43 562.856,43

567.914,43 562.856,43

14.435,00 9.377.00

14.435,00 9.377,00

12.587,00 8,327.00

12.587,00 8.327,00

1.848,00 1.050,00

1.848,00 1.050,00

553.479,43 553.479,43

553.479,43 553.479,43

553.479,43 553.479,43

553.479,43 553.479,43

TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇCES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR. CONSOLIDAÇÃO

PESSOAL A PAGAR

SALÁRIOS, REMUNERAÇCES E BENEFIcIOS DO EXERCíCIO

BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR

BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

FORNECEDORES NACIONAIS

Nota

10,763,347,14

Exercicio Atual

8.010,29

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

9,656,798,641

Exercício Anterior

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS

DEMAIS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO

VALORES RESTlTUIVEIS

VALORES RESTlTUIVEIS - CONSOLIDAÇÃO

CONSIGNAÇOES

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO

PENSÃO ALlMENTICIA

ASSISTENCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PROPRIA

RETENÇOES - SINDICATOS

RETENÇOES - ASSOCIAÇOES

RETENÇOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PROVISOES A LONGO PRAZO

PROVISOES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

PROVISOES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

PLANO PREVIDÉNCIÁRIO - PROVISOES DE BENEFIcIOS CONCEDIDOS

APOSENTADORIASIPENSOESIOUTROS BENEFIcIOS CONCEDIDOS DO PLANO

PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISOES DE BENEFIcIOS A CONCEDER

APOSENTADORIASIPENSOESIOUTROS BENEFIcIOS A CONCEDER DO PLANO

(-) CONTRIBUIÇOES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDÉNCIÁRIO DO RPPS

(-) CONTRIBUIÇOES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDÉNCIÁRIO DO RPPS

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDÉNCIÁRIO DO RPPS

PLANO PREVIDÉNCIÁRIO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO

(-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO

TOTAL DO PASSIVO

PATRIMONIO LIqUIDO

ESPECIFICAÇÃO

RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERClclO

RESULTADOS DE EXERClclOS ANTERIORES

TOTAL DO PATRIMCNIO LIQUIDO

TOTAL

Nota Exerclclo Atual

0,00

8.010,29

8.010,29

8.010,29

8.010,29

0.00

0,05

0,00

0,00

0,00

8.010,24

0,00

84.838.581,82

84.838.581,82

84.838.581,82

84.838.581,82

64.031.546,98

64.031.548,98

1.614.142,19

102.145.504,94

(53.472.205,27)

(38.418.956,72)

(8.640.196,76)

(1.007.109,35)

(1.007.109,35)

64,646,592,11

Exerclcio Atual

(53.693.244,97)

(2.936.670,27)

(50.956.574,70)

(53,893,244,97)

10.753.347,14

Exerclcio Anterior

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

60.522.373,34

60.522.373.34

60.522.373,34

60.522.373.34

39.297.366,27

39.297.366,27

21.225.007,07

61.714.300,74

(19.882.249,70)

(14.137234,76)

(8.689.809,21)

0,00

0,00

60,522.373,34

(50956.554.70)

1.393.702,97

(52.350.257,67)

(50.956.554,70)

9.585.818.64

ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

10.185.432,71

587.914,43

9.002.837,21 PASSIVO FINANCEIRO'

582.961,43 PASSIVO PERMANENTE

8.010,29

64.838.581,82

(53.893.244,97)

0,00

80.522.373,34

(60.956.574,70)

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

'Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

ESPECIFICAÇÃO

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÉNERES A RECEBER

DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR

I OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR

TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR

OBRIGAÇOES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÉNERES A LIBERAR

OBRIGAÇOES CONTRATUAIS A EXECUTAR

I OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR

TOTAL

Exerclcio Atual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exerclcio Atual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

\
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

FONTES DE RECURSOS

o Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

40 Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

94 Retenções em Caráter Consignatário

551 Compensação entre Regimes Previdenciários

TOTAL

Exerclcio Atual

351.066,35

491,136,06

0,00

332.356,60

1.174,565.21 I

Exercício Anterior

234173.73

66.467,35

241.442,93

0,00

377.621,57

939.925,58

Notas Explicativas:

1)Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS
2) As Provisões Matemáticas Previdenciárias foram devidamente registradas, conforme Laudo Atuarial 2017.
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C~ntroladora Interna

CPF 695.536.459.68

câmara MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
Portaria nº 08, de 23 de março de 2018
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIARIAS A AGENTE POLÍTICO
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté Estado do Paraná, no uso de suas atribuiões 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução nº 01/1996 de 22 de março de 1966.
RESOLVE
ART. 1º.  Conceder 03 (três) diárias ao Vereador  João Carlos Ribeiro Vieira para custear despesas de sua viagem 
a Curitiba  nos dias 27,28 e 29, para participar de audiência na Secretaria do Esportes e do turismo e protocolar 
documentos junto ao Secretario Douglas Fabricio e também Deputado Estadual, com relação a liberação de recursos 
para aquisição de ATIS- Academias da Terceira Idade. 
Gabinete da Presidência,  ao 23 dia do mês de março de 2018.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

câmara MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
Portaria nº  09, de 23 de março de 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIARIAS A AGENTE POLÍTICO
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté Estado do Paraná, no uso de suas atribuiões 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução nº 01/1996 de 22 de março de 1966.
RESOLVE
ART. 1º.  Conceder 03 (três) diárias ao Vereador  Richard Del Cielo Coiado para custear despesas de sua viagem 
a Curitiba  nos dias 27,28 e 29, para participar de audiência com Deputado Estadual Claudio Palozi, com relação a 
liberação de recursos para aquisição de aparelhos de ar condicionado, para Colégio Estadual Getulio Vagas.
ART. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência,  ao 23 dia do mês de março de 2018.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

 PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
ERRATA:
Onde se lê: Valor máximo: R$ 107.009,44 (cento e sete mil e nove reais e quarenta 
e quatro centavos).
Leia-se: Valor máximo: R$ 106.055,79 (cento e seis mil e cinquenta e cinco reais e 
setenta e nova centavos).
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2018
Objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 107.009,44 (cento e sete mil e nove reais e quarenta e quatro 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 26 de Março de 2018 até 09:00 hrs (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs 
(nove horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, 
sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Março de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana	                
PORTARIA Nº. 2441/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) por se tratar de viagem fora do Estado que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de São Paulo – SP, 
para transporte de paciente para consulta e tratamento médico no Hospital Lefort em São Paulo, nos dias 23 24 e 
25 de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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